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LEI Nº 6.757, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.
Institui a Lei de Parcelamento do Solo Urbano do Município de Pindamonhangaba e dá outras 
providências.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º A presente lei se destina a disciplinar as regras para o Parcelamento do Solo urbano do Mu-
nicípio de Pindamonhangaba, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79 e demais disposições sobre a 
matéria, complementadas pelas normas específicas de competência do Município, com destaque a 
lei vigente que dispõe sobre o Plano Diretor Participativo (PDP) de Pindamonhangaba.
Art. 2º É parte integrante desta Lei:
I.	 Anexo I - Quadro 1: Percentuais mínimos de Áreas Públicas a serem destinadas ao 
município
II.	 Anexo I - Quadro 2: Modalidades de Parcelamento e Doação/destinação de Áreas 
Públicas;
III.	 Anexo II - Quadro 3: Dimensionamento de Quadras;
IV.	 Anexo III - Quadro 4: Descritivo das Etapas de Aprovação de Projetos de Loteamento 
e Condomínio de Lotes;
V.	 Anexo IV - Quadro 5: Descritivo das Etapas de Aprovação de Desmembramento;
VI.	 Anexo V - Quadro 6: Descritivo das Etapas de Aprovação de Desdobro; e
VII.	 Anexo VI – Quadro 7: Tabela de Multas.

Art. 3º As disposições desta Lei deverão ser aplicadas:
I.	   implantação de projetos de parcelamento do solo, de caráter urbano;
II.	 urbanização de áreas; 
III.	 execução de Planos, Programas, Projetos, Obras e Serviços referentes às edificações 
de qualquer natureza;
IV.	  na emissão da Certidão de Viabilidade de Parcelamento (etapa não obrigatória);
V.	  na emissão da Certidão de Diretrizes; 
VI.	  na análise do Anteprojeto para Emissão da Certidão de Conformidade;
VII.	 na emissão da Certidão de Conformidade;
VIII.	 na análise do Projeto Final para Obtenção do Alvará de Construção; 
IX.	  na emissão do Alvará de Construção;
X.	 nas medidas e ações de fiscalização e controle, incluindo infrações e penalidades; e 
XI.	  na emissão do Auto de Embargo, do Auto de Multa, do Termo de Interdição e do Termo 
de Desinterdição.

TÍTULO II – DO PARCELAMENTO DO SOLO
CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 4º Conforme Lei Federal n°. 6.766/79, não serão permitidos parcelamentos do solo para fins 
urbanos em: 
I.	 terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências para 
assegurar o escoamento das águas; 
II.	 terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que 
sejam previamente saneados; 
III.	 terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas 
exigências especiais da prefeitura; 
IV.	 terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação e locais sujeitos 
à deslizamento de terra, erosão e instabilidade geotécnica; 
V.	 áreas de Preservação Permanente - APP, nos termos e limites estabelecidos no Código 
Florestal; e 
VI.	 áreas onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até sua definitiva cor-
reção. 

CAPÍTULO II – DAS TIPOLOGIAS DE PARCELAMENTO DO SOLO
Art. 5º  O parcelamento do solo tem como objetivo ordenar e disciplinar o controle e a divisão do 
solo urbano, sendo permitido na Macrozona Urbana (MZU), conforme estabelece o PDP vigente de 
Pindamonhangaba, podendo ser realizado no formato de loteamento, desmembramento, desdobro, 
unificação ou remembramento e reparcelamento do solo.
Parágrafo único. Para fins desta lei, são adotadas as seguintes definições:
I.	 gleba: é o terreno que não foi objeto de parcelamento para fins urbanos aprovado ou 
registrado em Cartório, ou seja, imóvel não parcelado;
II.	 lote: é o terreno com frente para logradouro público, servido de infraestrutura básica, 
cujas dimensões atendem aos índices de ocupação definidos pelo zoneamento incidente; 
III.	  loteamento: é a divisão da gleba em lotes, com abertura de novos logradouros públi-
cos, ou prolongamento, modificação / ampliação das vias existentes, constituído na forma da Lei 
Federal nº 6.766/79;
IV.	 desmembramento: é a subdivisão de gleba em lotes destinados à edificação, com o 
aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas vias, de 
logradouros públicos, nem no prolongamento dos já existentes, também instituído pela Lei Federal 
nº 6.766/79;
V.	 desdobro: é a subdivisão de lote em dois ou mais, resultantes de loteamento ou des-
membramentos aprovados, com acesso para via pública e que constituam novas unidades indepen-
dentes de propriedade, devidamente registradas, em que não se configura o parcelamento do solo 
previsto na Lei Federal nº 6.766/79;
VI.	 unificação ou remembramento: é a união de dois ou mais lotes destinados à edificação; 
e 
VII.	 reparcelamento do solo: correspondendo ao reagrupamento de lotes ou glebas e sua 
posterior divisão em novos lotes com dimensões, localização ou configuração distinta da situação 
original, sem interferência ou modificação do sistema viário existente.

Art. 6º Em Pindamonhangaba fica permitida a implantação das seguintes modalidades de lotea-
mentos:
I.	  loteamento Residencial: destinados predominantemente ao uso residencial, que inclui 
chácaras de recreio na área urbana; 
II.	 loteamento Misto: composto por lotes para fins residenciais, comerciais, de serviços, 
institucionais e/ou industriais;
III.	 loteamento Empresarial: destinados exclusivamente ao uso empresarial (industrial/lo-
gística e outros) e inseridos na Zona de Desenvolvimento Econômico (ZDE) e na Zona de Expansão 
Controlada 1 (ZEC 1), nos termos da do Plano Diretor de Pindamonhangaba;
IV.	 loteamento de Interesse Social: nesta modalidade de parcelamento, no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) das áreas destinadas a lotes devem ser compostas por imóveis para atender 
à população com renda familiar não superior a cinco salários mínimos, através de:
V.	 reassentamento das famílias residentes em áreas de risco;
VI.	 regularização de assentamentos habitacionais precários, objeto de interesse público 
para recuperação ambiental; e
VII.	 empreendimentos vinculados a programas de habitação de interesse social promovi-
dos por órgãos do governo federal, estadual e/ou municipal.
VIII.	 loteamento de acesso controlado: loteamento aprovado nos termos da Lei Federal nº 
6.766/79, com autorização para a instalação de guarita, portaria e a concessão de uso de áreas 
públicas à Associação de Proprietários. Nesta modalidade o controle de acesso será regulamenta-
do por ato do poder público municipal, sendo vedado o impedimento de acesso a pedestres ou à 
condutores de veículos, não residentes, devidamente identificados ou cadastrados. 
IX.	 esta modalidade deve contemplar área máxima de gleba para fechamento de acordo 
com o zoneamento definido pelo Plano Diretor, sendo: nas zonas Zona de Estruturação Urbana 
(ZEU), Zona de Centralidade 1 (ZC 1), Zona de Centralidade 2 (ZC 2), Zona de Ocupação Prioritária 
(ZOP) e Zona de Ocupação Moderada (ZOM), a área máxima de gleba para fechamento será de 
200.000,00m² (duzentos mil metros quadrados); nas zonas Zona de Ocupação Controlada (ZOC); 
e Zona de Ocupação Restrita (ZOR); Zona de Expansão Controlada 2 (ZEC 2), a área máxima de 
gleba para fechamento será de 300.000,00m² (trezentos mil metros quadrados).
X.	 excepcionalmente poderá ser permitido loteamento em áreas de fechamento maior 
que a estabelecida na alínea” a” desde que a seja implantada via que faça a conexão com a malha 
viária existente, conforme indicação da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba no momento da 
emissão da Certidão de Viabilidade de Parcelamento;
XI.	 loteamento inteligente: similar ao conceito do bairro inteligente, se utiliza de iniciativas 
inteligentes que não devem ser apenas voltadas ao uso de tecnologia, mas sobretudo para garantir 
princípios de sustentabilidade, segurança e convívio social, cujos parâmetros, critérios e incentivos 
fiscais deverão ser regulamentados por legislação específica;
XII.	 devem auxiliar na promoção do desenvolvimento econômico da região, formados por 
áreas mistas, ou seja, contam com áreas destinadas à residência, à implantação de comércios, bem 
como edifícios corporativos que promovam um ambiente para negócios inovadores e disruptivos 
(estímulo ao cooperativismo e ao empreendedorismo);
XIII.	 oferece lotes residenciais e comerciais/de serviços, dispostos de forma estratégica 
para promover um uso misto do solo entre quadras;
XIV.	 traçado de quadras com padrão reduzido (quadras compactas), propiciando a cami-
nhabilidade (a pé), com mais cruzamentos e pontos de travessia, o que possibilita múltiplas rotas 
de deslocamento;
XV.	 infraestrutura com soluções inteligentes: uso de energia renovável, aproveitamento de 
águas pluviais, ruas com pavimentação drenante, áreas de lazer inclusiva, com ciclovias se conec-
tando a outros modais de transporte público, bicicletários, espaços públicos dotados com rede de 
wi-fi, hortas comunitárias e áreas de vegetação preservada com projetos de paisagismo em toda 
zona urbanizada, utilizando espécies nativas que ajudam a equilibrar a temperatura do ambiente. 
Promove o manejo sustentável dos resíduos sólidos, oferecendo soluções de compostagem e de 
coleta seletiva.
XVI.	 e outros elementos que a legislação específica indicar.
Art. 7º Os empreendimentos organizados sob o regime de sistema de condomínio poderão ser 
implantados nas seguintes tipologias:
I.	 condomínio edilício: composto pelo conjunto de duas ou mais unidades, com um ou 
mais pavimentos, construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins residen-
ciais ou não residenciais, constituindo cada unidade propriedade autônoma, sujeita às limitações 
estipuladas pelo Código de Edificações do município. Esta categoria segue as regras da incorpora-
ção imobiliária regulamentada pelo Art. 8º da Lei Federal nº 4.591/64, caracterizada pela comercia-
lização de lotes com casas construídas ou com promessa de construção, e com um sistema viário 
interno composto de ruas de propriedade comum dos condôminos;
II.	 condomínio de lotes: empreendimento caracterizado pelos terrenos em que partes são 
propriedades de uso exclusivo e partes que são propriedade comum dos condôminos, aplicando-se 
no que couber ao Condomínio de Lotes o disposto sobre condomínios. Os condomínios de lotes 
estão previstos no art. 1.358-A, do Código Civil, conforme dispõe a Lei Federal nº 13.465/ 2017, e 
se caracterizam pela comercialização de lotes, mediante incorporação imobiliária, para formação 
de condomínio nos termos da Lei Federal nº 4.591/64, contando com um sistema viário interno 
formado por ruas de propriedade comum dos condôminos, sujeitas às regras urbanísticas vigentes. 
a.	 caso esta modalidade seja projetada sobre um ou mais lotes, todos frutos de parce-
lamento do solo já registrado, deve contemplar área máxima para fechamento de acordo com o 
zoneamento definido pelo Plano Diretor, sendo: nas zonas nas zonas Zona de Estruturação Urbana 
(ZEU), Zona de Centralidade 1 (ZC 1), Zona de Centralidade 2 (ZC 2), Zona de Ocupação Prioritária 
(ZOP) e Zona de Ocupação Moderada (ZOM), a área máxima de lote para fechamento será de 
200.000,00m² (duzentos mil metros quadrados); nas zonas Zona de Ocupação Controlada (ZOC); 
e Zona de Ocupação Restrita (ZOR); Zona de Expansão Controlada 2 (ZEC 2), a área máxima de 
lote para fechamento será de 300.000,00m² (trezentos mil metros quadrados);
b.	 caso esta modalidade seja projetada sobre gleba, ou seja, terreno que não tenha sido 
resultado de parcelamento do solo registrado, o terreno deve atender, cumulativamente, as seguin-
tes especificações: ter área máxima de 50.000m² (cinquenta mil metros quadrados), ser dotado 
de infraestrutura urbana (esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, águas pluviais, 
iluminação pública e energia elétrica, que poderá ser comprovada mediante termo de compromisso 
firmado com empresas públicas e/ou concessionárias de saneamento básico, de rede de água, de 
energia ou iluminação pública pelo qual o empreendedor se compromete a realizar as obras de 
infraestruturas faltantes) e ter acesso direto ao sistema viário existente;
c.	 em parte dos lotes poderão ser implantadas edificações, desde que seja realizada a 
incorporação imobiliária, com base na Lei Federal nº 14.382/2022. 
III.	 condomínio turístico: é caracterizado por uma mistura de edificações cuja âncora prin-
cipal são os equipamentos hoteleiros que, dentro do mesmo empreendimento, estão associados 
a outros usos e equipamentos, tais como: conjunto de residências uni e/ou multifamiliares, equi-
pamentos esportivos, equipamentos de lazer e entretenimento, de comércio e serviços, centros 
de convivência, centros de conferências e convenções, equipamentos culturais, entre outros. Esta 
tipologia de parcelamento do solo poderá ser implantada na Macrozona Rural, desde que respeita-
da a Fração Mínima de Parcelamento (FPM) estabelecida pelo INCRA para o município de Pinda-
monhangaba (2 hectares), sendo que as formas de ocupação possíveis devem respeitar ainda:
a.	 Estatuto da Terra;
b.	 Legislação Agrária;
c.	 normativas do INCRA;
d.	 Código Florestal Brasileiro;
e.	 normativas da CETESB; e 
f.	 Legislações Ambientais do Estado de São Paulo.
Art. 8º  O interessado deverá especificar a intenção de implantação da modalidade de loteamento 
ou condomínio no ato da solicitação do pedido de Certidão de Viabilidade de Parcelamento ou na 
Certidão de Diretrizes, uma vez que o processo de licenciamento e a documentação exigida para 
aprovação pode variar de acordo com a categoria a ser implementada.

Art. 9º Em nenhuma hipótese os lotes resultantes de parcelamento do solo no município poderão 
ter dimensões inferiores ao estabelecido pelo zoneamento, conforme dispõe a Lei Complementar 
nº 66/2022 e alterações posteriores.
§1º No caso de Loteamento de Interesse Social, os lotes destinados à população com renda fa-
miliar não superior a cinco salários mínimos poderão ter lote mínimo de 125m² (cento e vinte e 
cinco metros quadrados) e testada de 5 (cinco) metros, quando situados na Zona de Ocupação 
Prioritária – ZOP. 
§2º Os parâmetros de parcelamento do solo definidos para a ZEU devem respeitar o que estabelece 
a Lei Complementar n. 76, de 11 de outubro de 2023.
§3º No caso da modalidade de condomínio de lotes, os lotes que corresponderão à propriedade 
exclusiva de cada condômino poderão ter dimensão mínima de 175,00m² (cento e setenta e cinco 
metros quadrados) com testada mínima de 7,00m (sete metros), independente do zoneamento em 
que se insere, desde que em MZU, definido pelo PDP vigente.

CAPÍTULO III – DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS E AMBIENTAIS GERAIS
Art. 10. No que concerne aos requisitos urbanísticos e ambientais gerais, para aplicação desta lei, 
ficam conceituados:
I.	 área permeável: área pública destinada a infiltração das águas pluviais, mitigação da 
formação de ilhas de calor e da poluição sonora e atmosférica, podendo incluir as áreas verdes, o 
sistema de lazer e/ou áreas institucionais, desde que garantida a condição de permeabilidade do 
solo;
II.	 áreas públicas: todas aquelas que pertencem à Administração Pública, com acesso 
livre a qualquer momento para qualquer cidadão e não está relacionada a nenhuma atividade pri-
vada. O entendimento também se faz no que diz respeito aos serviços existentes na área, isto é, os 
objetos que dela fazem parte também devem ser de destinação social. 
III.	 áreas verdes: área pública com predomínio de vegetação arbórea preferencialmente 
nativa, natural ou recuperada, destinada a melhoria ambiental urbana, preservação da biodiversi-
dade, proteção dos recursos hídricos, manutenção e melhoria paisagística, não sendo permitida 
edificação, onde poderão estar localizadas as bacias de retenção do sistema de macrodrenagem; 
IV.	 área institucional: área destinada à instalação de equipamentos públicos comunitários 
e urbanos;
V.	 equipamentos públicos urbanos: instalações e espaços de infraestrutura urbana des-
tinados aos serviços públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário, coleta de águas 
pluviais, disposição e tratamento dos resíduos sólidos, transporte público, energia elétrica, rede 
telefônica, gás canalizado e congêneres. 
VI.	  equipamentos públicos comunitários: instalações e espaços de infraestrutura urbana 
destinados aos serviços públicos de educação, saúde, cultura, assistência social, esportes, lazer, 
segurança pública, abastecimento, serviços funerários e congêneres;
VII.	 faixas de domínio público: são áreas de terra que ficam às margens das rodovias, 
ferrovias, linhas de alta tensão e demais infraestruturas lineares, necessárias para a implantação 
de obras e benfeitorias, garantindo a disponibilidade de terra para estas situações;

VIII.	 faixas “non aedificandi”: são faixas de terra onde não é permitida nenhum tipo de edifi-
cação, ou seja, são locais onde não se pode construir;
IX.	  sistema de lazer: área pública destinada à utilização para instalação de equipamentos 
de lazer de uso coletivo dos empreendimentos, a qual poderá ser contabilizada como área verde; 
X.	 sistema viário: conjunto de vias, sinalização de trânsito e seu funcionamento; 
XI.	 via pública: o logradouro por onde transitam pessoas, veículos e animais, compreen-
dendo a pista, calçada, acostamento, ilha e canteiro central;
XII.	 viela: faixa de terrenos públicos destinada exclusivamente a implantação de obras sub-
terrâneas de infraestrutura, em especial de drenagem de águas pluviais, redes coletoras de esgotos 
e redes de abastecimento de água;
XIII.	 logradouro público: o espaço livre de bem de uso comum de pessoas, destinado à 
circulação, parada e estacionamento de veículos; ou de circulação de pedestres, tais como as 
calçadas, calçadões, praças, parques e áreas de lazer; 
XIV.	 quadra: Área resultante de loteamento, delimitada por vias oficiais de circulação ou 
demais logradouros públicos;
Art. 11. O parcelamento do solo considerará a preservação dos remanescentes de vegetação nativa 
existentes na gleba.
§1º O Município indicará, por meio da Secretaria Municipal do Meio Ambiente no momento da análi-
se e emissão de Certidão de Diretrizes, os corredores ecológicos para formação de conectividades 
entre os remanescentes de vegetação nativa, as Áreas de Preservação Permanente, as unidades 
de conservação e outras áreas ambientalmente protegidas, a fim de preservar a biodiversidade e 
facilitar o fluxo gênico de fauna e flora.
§2º Quando necessária, a recomposição de vegetação das áreas verdes e Áreas de Preservação 
Permanente deverá ser realizada com espécies de ocorrência natural do Bioma.
Art. 12. A percentagem de áreas mínimas exigidas a ser transferida para domínio do Município 
(áreas verdes, de lazer e institucionais), no ato do registro do empreendimento, sem ônus para 
a Administração Pública, consta no Anexo I – Quadro 1 da presente lei, conforme zoneamento. 
§1º  A obrigatoriedade de destinação das áreas públicas, por modalidade de parcelamento do solo, 
está apresentada no Anexo I – Quadro 2 da presente lei.
§2º No caso dos loteamentos, o sistema viário passará, no ato do registro do empreendimento, a 
integrar o domínio do Município, sem ônus para a administração pública.
Art. 13. O cômputo de áreas institucional e do sistema de lazer deverá considerar a área total a ser 
parcelada e não poderá incluir:
I.	 faixas destinadas às Áreas de Preservação Permanente (APPs) dos corpos d’água, 
nos termos da legislação federal, estadual e municipal;
II.	 reserva legal averbada na matrícula ou inscritas no Cadastro Ambiental Rural - CAR e 
aprovadas pelo órgão ambiental competente;
III.	 áreas não parceláveis e não edificantes;
IV.	 faixas de domínio da rodovia, ferrovias, gasodutos, transmissão de energia elétrica e 
faixas “non aedificandi”; e
V.	 rotatórias e os canteiros centrais de avenidas.
Art. 14. As áreas institucionais deverão ser entregues ao Poder Público considerando:
I.	 infraestrutura implantada (terraplanagem, iluminação, pavimentação, arborização, sis-
tema de abastecimento de água, sistema de coleta e tratamento de esgoto, galerias de águas 
pluviais e calçamento), incluindo a calçada no nível acabado 
II.	 declividade máxima de 15% (quinze por cento);
III.	 ser plenamente edificáveis e livres de impedimentos ambientais.
IV.	 dimensionamento que respeite a proporção de 1:3 (um para três), considerando a tes-
tada e a profundidade do lote destinado para este fim.
Art. 15. A abertura das matrículas das áreas públicas, que passarão a integrar o Patrimônio do 
Município nos termos desta lei, deverá ocorrer no ato do registro do parcelamento do solo, sendo 
de responsabilidade do empreendedor, sem ônus para a administração pública.
Art. 16. 	 A pedido do interessado e a critério da Comissão de Parcelamento do Solo, a doação 
de áreas institucionais poderá ser realizada em local diverso ao empreendimento ou ser convertida, 
parcial ou integralmente, em obra de construção ou reforma de equipamentos comunitários, ou 
ainda, em contrapartida pecuniária, conforme dispõe a presente lei.
§1º A área a ser doada em local diverso ao empreendimento deverá estar localizada onde haja ne-
cessidade de implantação de equipamentos urbanos ou comunitários, dentro do perímetro urbano, 
preferencialmente em áreas próximas ao loteamento.
§2º A área a ser doada só será aceita após a análise e aprovação da Comissão de Parcelamento 
do Solo.
§3º O valor venal da área a ser doada em local diverso ao empreendimento não poderá ser inferior 
ao valor venal da área objeto da substituição.
§4º No caso de compensação financeira, o valor deverá ser equivalente ao valor venal da área 
objeto da substituição, cujo recurso deverá ser destinado ao Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Urbano (FUNDES).
§5º No caso de destinação de equipamento urbano ou comunitário a ser construído, este deve ser 
definido em função da necessidade da região, considerando o parecer dos órgãos competentes da 
Prefeitura Municipal, cujo valor da obra não poderá ser menor que o valor venal da área objeto da 
substituição, cujos projetos construtivos devem ser submetidos à aprovação dos órgãos competen-
tes e seguir os padrões da Prefeitura.
§6º  À pedido do interessado e à critério da Comissão de Parcelamento do Solo, 50% (cinquenta por 
cento) do percentual da área institucional prevista no Anexo I – Quadro 1 desta lei poderá ser con-
vertida na construção de equipamento comunitário, por parte do interessado, cujo valor da obra não 
poderá ser menor que o valor de venal da área objeto de conversão, devendo o equipamento ser 
implantado no restante da área institucional do próprio empreendimento (equivalente aos demais 
50% do percentual da área institucional prevista no Anexo I – Quadro 1 desta lei), cujos projetos 
construtivos devem ser submetidos à aprovação dos órgãos competentes e seguir os padrões da 
Prefeitura
Art. 17. 	 O cômputo para as áreas verdes deverá considerar a área total a ser parcelada, consi-
derando os seguintes critérios:
I.	  a obrigatoriedade da recomposição da flora nativa quando a área apresentar degrada-
ção em qualquer nível;
II.	 não serão computadas como áreas verdes as áreas de reentrância, concordância de 
alinhamentos, calçadas e canteiros e praças de retomo;
III.	  a seleção das áreas verdes deverá priorizar os espaços que permitam conectividade 
com Áreas de Preservação Permanente (APPs), Unidades de Conservação (UCs) e manchas de 
vegetação nativa;
IV.	  conforme Lei Federal nº 12.651 de 25 de maio de 2012, a reserva legal do imóvel será 
convertida em Área Verde no momento do registro imobiliário do parcelamento do solo urbano;
V.	 as calçadas das áreas verdes e as que dão acesso às áreas ambientais existentes na 
área de abrangência do empreendimento, tais como APP ou Reserva Legal, deverão ser executa-
das pelo empreendedor, em conformidade à orientação das secretarias competentes;
VI.	  será exigida a implantação de viela pavimentada com sistema permeável ao longo da 
APP e das áreas verdes ou dos sistemas de lazer, que não poderão confrontar com lotes, com lar-
gura de até 3,00m (três metros), salvo maiores exigências de Concessionárias e/ou outros órgãos 
estaduais.
Art. 18. 	 O dimensionamento do comprimento máximo das quadras e das vias terá percentuais 
distintos a depender da característica de configuração e ocupação urbana que determinou seu 
zoneamento e devem seguir o estabelecido no Quadro 3 (Anexo II). 
Art. 19. 	 Os projetos de parcelamento do solo deverão contemplar a necessidade de reserva de 
faixa não edificável destinada a equipamentos urbanos, a saber:
I-	 ao longo das águas correntes e dormentes deverão ser atendidas as legislações am-
bientais estaduais e federais;
II-	 as faixas “non aedificandi” não poderão compor lotes nem serem computadas como 
área institucional, sistema de lazer e áreas verdes;
III-	 nas faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e linha de alta tensão será obriga-
tória a reserva de uma faixa não edificável de 15,00 m (quinze metros) de cada lado das margens, 
salvo maiores exigências de legislação específica;
IV-	  nas nascentes, ainda que intermitentes, e nos chamados olhos d`água, qualquer que 
seja a sua situação topográfica, será obrigatória a reserva de área não edificável de raio mínimo de 
50,00 m (cinquenta metros) e a sua recuperação ambiental, salvo maiores exigências de legislação 
específica.
Art. 20. 	 Deverá ser garantida a manutenção das características naturais de permeabilidade do 
solo, nos termos da Resolução Estadual SIMA 80/2020, ou outra que vier a lhe substituir.

CAPÍTULO IV – DOS REQUISITOS PARA SOLICITAÇÃO DE LOTEAMENTO DE ACESSO CON-
TROLADO
Art. 21. 	 A solicitação de loteamento de acesso controlado, pelos proprietários ou seus repre-
sentantes legais, ficará condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:
I-	 cumprir todas as diretrizes e exigências legais estabelecidas para a aprovação de par-
celamentos do solo urbano;
II-	 incluir no projeto urbanístico de fechamento, alternativas para solucionar o sistema 
viário, de modo que não prejudique ou dificulte o fluxo existente do entorno, indicando os elementos 
de controle de acessos de veículos e pedestres com indicação dos respectivos fluxos; 
III-	 as áreas institucionais a serem doadas para o município, nos termos desta lei, deverão 
se situar na parte externa do fechamento, com acesso à via pública, enquanto as demais áreas 
públicas poderão ser objeto de Concessão de Direito Real de Uso (CDRU), através de Contrato 
Municipal de Concessão Administrativa de Uso das Áreas de Uso Comum firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba e a Associação de Proprietários, pelo prazo de 20 (vinte) anos, po-
dendo ser renovado, sempre em prazos máximos de 20 (vinte) anos, que deverá constar no registro 
do loteamento no Cartório do Registro de Imóveis;
IV-	  os equipamentos que servem ao loteamento como salão de festas e outros espaços 
de lazer poderão ocupar as áreas destinadas ao sistema de lazer, por meio da Concessão de Di-
reito Real de Uso (CDRU), através de Contrato Municipal de Concessão Administrativa de Uso das 
Áreas de Uso Comum firmado entre a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba e a Associação 
de Proprietários, desde que sejam respeitadas todas as regras estabelecidas pelo Código de Edifi-
cações vigente e demais normas que a Prefeitura julgar pertinente, inclusive regras de permeabili-
dade;
V-	 A edificação destinada à guarita poderá estar localizada no sistema viário, por meio da 
Concessão de Direito Real de Uso (CDRU), através de Contrato Municipal de Concessão Adminis-
trativa de Uso das Áreas de Uso Comum firmado entre a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
e a Associação de Proprietários, desde que sejam respeitadas todas as regras estabelecidas pelo 
Código de Edificações vigente e demais normas que a Prefeitura julgar pertinente;
VI-	  os usos e parâmetros de ocupação deverão estar em conformidade com os definidos 
para o zoneamento onde o empreendimento se insere; 
VII-	 o fechamento não deve colocar empecilhos à ação livre e desimpedida das autoridades 
e entidades públicas que zelam pela segurança e bem-estar da população, bem como, aos demais 
munícipes;  
VIII-	 os parâmetros definidos por esta lei para quadras e novas vias devem ser seguidos;
IX-	  deverá ser prevista faixa de acumulação no acesso ao loteamento, de modo a não 
impactar no trânsito local;
X-	 poderá ser exigida a implantação de fachadas ativas, obedecendo ao disposto:
a.	 as fachadas ativas, caracterizadas pelo uso misto do lote, serão inclusivas e abertas ao 
público;
b.	 as fachadas ativas não serão contidas pelo fechamento do loteamento, e se voltarão 
para a via pública externa principal;
c.	 o fechamento físico do loteamento não poderá ser executado no alinhamento do logra-
douro público de maior circulação; e
d.	 a destinação dos lotes abertos para a via pública externa atenderá aos critérios relati-
vos aos usos e níveis de incômodo compatíveis com a zona em que se situam.

Art. 22. 	 Nos casos dos loteamentos de acesso controlado, será de inteira responsabilidade 
da Associação dos Proprietários desempenhar, nas áreas com concessão de uso, os seguintes 
serviços: 
I-	 serviços de manutenção das árvores e poda quando necessário, incluindo a disposição 
dos resíduos resultantes;
II-	 limpeza das vias públicas; 
III-	 manutenção, conservação e reparos, às suas custas, dos equipamentos urbanos de 
uso comum, como guaritas, salão de festas e outros espaços de lazer, existentes e que vierem a 
ser implantados pela Associação de Proprietários;
IV-	  realização de contato direto com as concessionárias responsáveis pelos serviços pú-
blicos, tais como Sabesp (água e esgoto) e EDP (iluminação pública), em caso de anormalidade 
dos serviços prestados, devendo ser enviada uma cópia da solicitação para a Prefeitura Municipal 
para conhecimento; e
V-	 recuperação, preservação e conservação das áreas verdes e áreas de preservação 
permanente situadas dentro do perímetro do fechamento.

Art. 23. 	 Caberá à Prefeitura de Pindamonhangaba a responsabilidade pela determinação, 
aprovação e fiscalização das obras de manutenção dos bens públicos objeto de Concessão de 
Direito Real de Uso.
§1º  Quando a Associação de Proprietários se omitir na prestação dos serviços, e houver desvirtua-
mento da utilização das áreas públicas, a Prefeitura deverá aplicar as penalidades:
I-	 abertura do loteamento, determinando a retirada de benfeitorias como portais, fecha-
mentos, guaritas entre outros, cabendo à Associação de Proprietários a responsabilidade pelos cus-
tos e pela execução destes serviços, que deverão ser realizados no prazo definido pelo município;
II-	 pagamento de multa a ser regulamentada pelo decreto de concessão da permissão de 
uso e utilização das áreas públicas.
§2º As despesas oriundas das obras de fechamento e de sinalização que vierem a ser necessárias, 
em virtude de sua implantação, serão de responsabilidade da Associação de Proprietários.
§3º  Após a publicação do decreto contendo a Concessão de Direito Real de Uso, a utilização das 
áreas públicas internas ao perímetro do fechamento, poderão, respeitados os dispositivos legais 
vigentes, ser objeto de regulamentação própria da entidade apresentada pela Associação de Pro-
prietários, enquanto perdurar a cessão de uso. 
§4º As Associações de Proprietários deverão afixar em lugar visível na (s) entrada (s) do loteamento 
controlado, placa (s) com os seguintes dizeres: 
I-	 Denominação do loteamento - ÁREA PÚBLICA COM AUTORIZAÇÃO DE USO REGU-
LAMENTADA PELO DECRETO (nº e data) NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL (nº e ano) CONCE-
DIDA À (razão social da Associação, nº do CNPJ e/ou Inscrição Municipal e telefone da associa-
ção).
Art. 24. 	 A regularização do fechamento dos loteamentos devidamente aprovados e implanta-
dos no município de Pindamonhangaba, até a data de início da vigência da presente lei, deverá ser 
objeto de regulamentação específica, notadamente no que diz respeito a concessão de uso das 
áreas públicas.

CAPÍTULO V – DOS REQUISITOS DE INFRAESTRUTURA BÁSICA
Art. 25. 	 De acordo com os projetos de parcelamento apresentados, aprovados e/ou modifica-
dos pela Prefeitura Municipal, fica o empreendedor obrigado à execução das obras de infraestrutura 
básica listadas: 
I-	 abertura e pavimentação do leito carroçável nas vias de circulação, com a construção 
de pontes, muros de arrimo, sustentação de taludes, conforme a necessidade, seguindo as instru-
ções da NBR 15115, ou norma superveniente;
II-	 execução de serviços de terraplenagem necessários à abertura das vias e regulariza-
ção de quadras, com projeto aprovado pelos órgãos ambientais;
III-	 prolongamento de vias do empreendimento, a fim de estabelecer conexões com o viá-
rio preexistente, mesmo que sobre áreas de APP, conforme demanda da Prefeitura – com compen-
sação sob responsabilidade da mesma –, ou quando imprescindíveis para o acesso ao empreendi-
mento – neste caso, com compensação sob responsabilidade do empreendedor;
IV-	 demarcação de quadras, lotes, vias de circulação e demais áreas;
V-	  rede pública de abastecimento de água, aprovado pelo órgão responsável, incluindo 
adutoras, reservatórios, estações de bombeamento e outros equipamentos, quando necessários, 
para a conexão com as redes já implantadas;
VI-	 rede de esgoto e sistema de tratamento de efluentes, de acordo com o projeto aprova-
do pelo órgão responsável, incluindo coletores, estações de bombeamento e tratamento e outros 
equipamentos, quando necessários, para a conexão com as redes já implantadas;
VII-	 rede pública de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, com projeto apro-

vado pela concessionária;
VIII-	 pavimentação de vielas com piso intertravado, mesmo em loteamentos de acesso con-
trolado;
IX-	 rede de drenagem com bocas de lobo, guias e sarjetas, conforme projeto padrão defini-
do pelo município – quando não for possível interligar as galerias de águas pluviais do parcelamento 
com a rede existente, será obrigatória a execução de emissário, com dissipador de energia em sua 
extremidade, conforme projeto aprovado pelo município;
X-	  arborização urbana e paisagística nos passeios e nas áreas públicas, conforme projeto 
aprovado pela prefeitura;
XI-	 sinalização viária horizontal e vertical, e disponibilização das placas para denominação 
das vias de circulação pública, praças e logradouros públicos; e
XII-	 execução das medidas mitigadoras do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), caso 
existam.
Art. 26. 	 Nos projetos de parcelamento do solo, o impacto nas condições de vazão de escoa-
mento pluvial e de sua infiltração no solo, ao longo do tempo, em decorrência da futura urbanização, 
deverá ser compensado, pelo empreendedor, com a implantação de obras de drenagem e de micro-
drenagem necessárias para mitigação e amortecimento de cheias.
§ 1º  As obras de que trata o caput deste artigo poderão ser constituídas por redes de águas 
pluviais, implantação de pavimentos permeáveis, poços de infiltração, bacias de retenção e dis-
positivos de dissipação de energia, a fim de manter estável a contribuição pluviométrica das áreas 
do empreendimento nas calhas de macrodrenagem para os períodos de retorno segundo tabelas 
de referência.
§ 2º As diretrizes de drenagem e microdrenagem deverão ser expedidas pelos respectivos órgãos 
competentes do Poder Executivo e deverão ser parte integrante das diretrizes para o projeto de 
parcelamento do solo.
Art. 27. 	 Quando o projeto de loteamento exigir obra de terraplanagem em que a cota natural do 
terreno seja alterada, deverão ser demonstradas e asseguradas: 
I.	 a proteção contra erosão dos terrenos submetidos à obra de terraplanagem; e
II.	 a inexistência de prejuízo ao meio físico e paisagístico da área externa à gleba, em 
especial no que se refere à erosão do solo e ao assoreamento dos corpos d’água, quer durante a 
execução das obras relativas ao parcelamento do solo, quer após sua conclusão.

CAPÍTULO VI – DO LICENCIAMENTO
Art. 28. 	 A elaboração de projeto de parcelamento do solo em Pindamonhangaba é condicio-
nada à aprovação da Prefeitura Municipal e deverá ser precedida de licenciamento urbanístico, 
agrupada nas seguintes etapas, conforme disposições definidas na presente lei.
I-	 pedido para Emissão da Certidão de Viabilidade de Parcelamento (etapa não obrigató-
ria); 
II-	 pedido para Emissão de Certidão de Diretrizes; 
III-	 análise de Anteprojeto para Emissão da Certidão de Conformidade / Pré-Aprovação; e 
IV-	 análise do Projeto Final para Obtenção do Alvará de Construção. 
§1º Todas as etapas de tramitação somente serão realizadas pela municipalidade mediante os 
comprovantes de recolhimento de taxas municipais, estabelecidas pelo Código Tributário Municipal, 
ou legislação específica, devendo estar anexadas ao processo juntamente aos demais documentos 
exigidos em cada etapa.
§2º Os Anexos III (Quadro 4), IV (Quadro 5) e V (Quadro 6) da presente lei apresentam o descritivo 
das etapas indicadas no caput para a aprovação dos loteamentos, desmembramento e desdobro.
Art. 29. 	 À Prefeitura é facultada a recusa, alteração, parcial ou total, de qualquer projeto de 
parcelamento, em prol do atendimento das diretrizes do Zoneamento, dos parâmetros de Uso e 
Ocupação do Solo, dos projetos urbanísticos específicos, da defesa dos recursos naturais, paisa-
gísticos e da salvaguarda do patrimônio natural e/ ou cultural do Município.
Art. 30. 	 O licenciamento ambiental, quando obrigatório pela normativa vigente, deverá ocorrer 
em paralelo ao trâmite de aprovação do loteamento junto à Prefeitura, junto aos Órgãos Estaduais 
correlatos.
Parágrafo único. Em casos omissos aos órgãos estaduais, ficam os licenciamentos ambientais a 
cargo dos órgãos ambientais municipais.
Art. 31. 	 Após a expedição do decreto aprovando o empreendimento de parcelamento do solo 
urbano, o requerente tem o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para submetê-lo ao registro imobili-
ário, sob pena de caducidade da aprovação.

SEÇÃO I – DAS GARANTIAS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA BÁSICA
Art. 32. 	 A execução das obras de infraestrutura básica será objeto de garantia à critério e por 
parte do interessado, atendida a legislação vigente referente às modalidades previstas, na seguinte 
conformidade, de acordo com o Decreto Municipal nº 6.032/2021 (e alterações posteriores) e Lei 
Federal nº 6.766/79: 
I-	  caucionamento de lotes;
II-	 garantia hipotecária; 
III-	 fiança bancária ou seguro-garantia; e
IV-	  caução em dinheiro ou títulos da dívida pública.
Parágrafo único. As garantias previstas no caput deverão obedecer ao valor equivalente do custo 
orçamentado das obras, o qual deverá ser ratificado pelos órgãos técnicos municipais.
Art. 33. 	 A garantia constituída será formalizada na Portaria Geral de Aprovação do Empreen-
dimento, concomitantemente à emissão do “Alvará” para o início das obras para a implantação do 
parcelamento do solo, cujas despesas para prestação e liberação da área vinculada correrão por 
conta exclusiva do interessado. 
Parágrafo único. O interessado poderá solicitar a substituição da garantia, desde que o instrumento 
proposto esteja adequado ao valor das obras do loteamento, previstas no cronograma físico-fi-
nanceiro. 
Art. 34. 	 Os lotes a serem caucionados deverão observar os seguintes requisitos: 
I-	 Constar do loteamento a ser implantado, obedecendo aos critérios definidos pela Pre-
feitura Municipal;
II-	 As áreas de destinação pública constantes do projeto de loteamento não poderão ser 
dadas em garantia;
III-	 A garantia poderá ser liberada na medida em que forem entregues as obras, desde que 
não se desfigure a efetiva garantia do restante das obras; e 
IV-	 Poderão, a critério da Prefeitura, estar distribuídos no loteamento, desde que providos 
dos equipamentos urbanos básicos. 
Art. 35. 	 Os lotes hipotecados poderão ser liberados proporcionalmente à execução dos servi-
ços a que reportam essas garantias, estabelecendo-se como critério os percentuais constantes do 
cronograma físico-financeiro, após a respectiva vistoria e aceitação pela Prefeitura. 
Art. 36. 	 Se a caução se der na forma de carta de fiança bancária, a mesma ficará em depósito 
na conta pública indicada pelo órgão competente do Poder Executivo, contendo cláusula de corre-
ção monetária e prazo de no mínimo o previsto no cronograma das obras acrescido de 180 (cento 
e oitenta) dias, de acordo com o Decreto Municipal nº 6.032/2021 (e alterações posteriores). 
Parágrafo único. A liberação da caução se dará após a aceitação de toda a infraestrutura básica 
devidamente concluída.
Art. 37. 	 As garantias devem estar vigentes desde a aprovação do loteamento até a emissão do 
Termo de Verificação de Obras (TVO).
Art. 38. 	 A não execução das obras, dentro do prazo previsto no cronograma físico-financeiro 
apresentado pelo interessado, implicará a adjudicação da caução para regularização das obras, por 
parte do município, desde que justificado por procedimento técnico, e com notificação imediata ao 
proprietário, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias corridos ou até 15 (quinze) dias úteis para defesa.

SEÇÃO II – DO RECEBIMENTO DO LOTEAMENTO
Art. 39. 	 O recebimento e aceitação do loteamento serão feitos mediante a comprovação da 
implantação da infraestrutura básica prevista Capítulo V, do Título II, da presente lei. 
§1º Após requerimento do loteador, a Prefeitura expedirá Termo de Verificação de Obras (TVO), 
documento que atesta o recebimento e a aceitação das áreas e logradouros públicos, liberando as 
garantias oferecidas para integral execução das obras obrigatórias de infraestrutura. 
§2º O Termo de Verificação de Obras (TVO) deverá ser encaminhado, obrigatoriamente, ao Re-
gistro de Imóveis para averbação na respectiva matrícula, a fim de dar notícia da conclusão do 
loteamento.
Art. 40. 	 O recebimento das obras do loteamento pode ocorrer de forma:
I-	  definitiva: quando os órgãos competentes atestarem que todas as obras constantes do 
cronograma físico-financeiro foram executadas de acordo com o projeto aprovado; ou
II-	 parcial: quando os órgãos competentes atestarem que uma das etapas ou obras pre-
vistas no cronograma físico-financeiro foi executada e concluída de acordo com o projeto aprovado. 
§1º As obras do loteamento constantes do cronograma somente serão recebidas pela municipali-
dade após o registro do loteamento. 
§2º O recebimento definitivo do loteamento empresarial fica vinculado à obtenção da Licença de 
Operação, junto ao órgão ambiental estadual competente. 
§3º As construções nos lotes só poderão ser liberadas após o recebimento definitivo das obras 
de infraestrutura básica. Nos casos em que o loteamento for implantado por etapas, as mesmas 
poderão ser liberadas somente para construção de residencial multifamiliar ou uso misto, após 
recebimento do respectivo termo parcial de conclusão da etapa, que contemple a infraestrutura 
básica e a pavimentação. 
§4º O “Habite-se” das edificações fica condicionado ao recebimento definitivo de todas as etapas 
do loteamento. 
§5º O prazo para execução das obras exigidas pela legislação municipal, é de 4 (quatro) anos, 
prorrogáveis por mais 4 (quatro) anos, acompanhado do competente instrumento de garantia para 
a execução de obras, de acordo com a Lei Federal nº 14.118/2021. 

CAPÍTULO VII – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
Art. 41. 	 São punições cabíveis àquele que: 
I-	 der início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para 
fins urbanos, na Macrozona Urbana (MZU), sem autorização do órgão público competente, ou em 
desacordo com as disposições das normas pertinentes dos Estados e Municípios; 
II-	 der início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para 
fins urbanos sem observância das determinações constantes do ato administrativo de licença;
III-	 fizer ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao público ou a 
interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento do solo para 
fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo.

Art. 42. 	 Constituem-se infrações, sob pena de embargo da obra ou serviço e multa para o pro-
prietário e, se for o caso, ao responsável técnico, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
nas legislações estaduais e federais: 
I-	 ausência do respectivo Alvará de Execução do empreendimento;
II-	 execução em desacordo com o Projeto Aprovado; 
III-	 ausência de responsável técnico; 
IV-	 não apresentação de Comunicação de Obra Emergencial e Início imediato da mesma, 
em caso de necessidade. 
Art. 43. 	 Em caso de infração, o proprietário e, se for o caso, o responsável técnico serão noti-
ficados para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, regularizar a situação, apresentando o Auto de 
Embargo e os seguintes documentos: 
I-	 Protocolo do pedido de Alvará, no caso de início da obra ou serviço sem a respectiva 
licença; 
II-	 Protocolo de pedido de Projeto Modificativo, no caso de execução em desacordo com 
o Projeto Aprovado; e 
III-	 Apresentação de responsável técnico. 
§1º Decorrido o prazo, o proprietário e o responsável técnico, quando houver, serão multados a 
cada 30 (trinta) dias, enquanto não for atendida a notificação, independentemente das demais pe-
nalidades cabíveis. 
§2º O embargo previsto somente será suspenso na ocorrência da eliminação das infrações que o 
motivaram. 
§3º A adoção do embargo não implicará na eliminação das multas ou outras sanções aplicáveis.
§4º Durante o embargo, a obra ou serviço deve permanecer paralisado, sendo permitida somente a 
execução dos trabalhos necessários à eliminação da infração constatada, ou da obra emergencial 
necessária para eliminação de riscos. 
§5º Caso os serviços que visem sanar a situação de risco não sejam iniciados imediatamente, o 
proprietário e ou o responsável técnico, se for o caso, serão multados.
§6º Havendo constatação de desrespeito ao embargo, o proprietário e o responsável técnico, quan-
do houver, serão multados diariamente, devendo a Prefeitura Municipal promover a abertura de 
inquérito policial para apuração da responsabilidade do infrator pelo crime de desobediência previs-
to no Código Penal, bem como, promover as medidas judiciais que se fizerem necessárias para a 
efetiva paralisação da obra ou serviço. 
§7º Deverá ser objeto de comunicado ao Cartório de Registro de Imóveis ou seu sucedâneo legal, 
a situação irregular do loteamento.

SEÇÃO I – DO AUTO DE EMBARGO, AUTO DE MULTA, TERMO DE INTERDIÇÃO E TERMO DE 
DESINTERDIÇÃO
Art. 44. 	 Deverão constar do Auto de Embargo, Auto de Multa, Termo de Interdição e Termo de 
Desinterdição, no mínimo, os seguintes dados:
I-	 identificação do proprietário, conforme dados constantes do cadastro do imóvel nesta 
prefeitura, que deverá ser mantido atualizado pelo proprietário;
II-	 endereço da obra/serviço; 
III-	 estágio da obra/serviço quando da lavratura do auto; 
IV-	 tipo de obra ou serviço; 
V-	 preceito legal violado; 
VI-	 valor da multa e prazos legais para o seu recolhimento, assim como para interposição 
de recurso; e 
VII-	 data, identificação e assinatura do servidor público municipal responsável pela emissão 
da notificação. 
Parágrafo único.  O servidor público municipal que emitir a notificação, auto ou termo, será res-
ponsável pela inexatidão dos dados que possam prejudicar as medidas administrativas ou judiciais 
cabíveis. 
Art. 45. 	 Na hipótese de o infrator estar ausente ou se recusar a assinar a notificação, auto ou 
termo, o servidor municipal deverá relatar a ocorrência no próprio documento, sendo obrigatório: 
I-	 publicar a Notificação, Auto de Embargo, Termo de Interdição e de Desinterdição em 
jornal de circulação local; 
II-	 dar ciência ao proprietário, através da emissão de comunicado para o endereço de 
notificação constante do cadastro do imóvel nesta Prefeitura. O prazo para atendimento das exi-
gências passa a contar a partir da data da emissão do comunicado. 
III-	 constatada qualquer irregularidade, quanto às questões de segurança, estabilidade ou 
meio ambiente, o responsável técnico pode ser suspenso de atuar até a regularização da situação, 
ficando impedido temporariamente de protocolar novo projeto na administração municipal. 
Art. 46. 	 Com objetivo de coibir as práticas irregulares de parcelamento do solo, adota-se a 
Tabela de Multas, presente no Anexo VI – Quadro 7, que por meio da descrição em relação a infra-
ção cometida, apresenta multas com base na Unidade Fiscal do Município de Pindamonhangaba 
(UFM).

TÍTULO III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 47. 	 Os processos de aprovação de loteamentos e demais modalidades de parcelamento 
do solo, protocolados até a data de vigência desta lei e sem despacho decisório serão apreciados 
integralmente de acordo com a legislação em vigor à época do protocolo, exceto nos casos de 
manifestação formal do interessado a qualquer tempo, optando pela análise integral de acordo com 
suas disposições.
Art. 48. 	 O Poder Executivo fica autorizado a expedir normas regulamentares acerca dos dispo-
sitivos desta Lei.
Art. 49. 	 Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação, devendo ser revista 
após dez anos de vigência ou na ocorrência de fatores que alterem significativamente a dinâmica 
de desenvolvimento do Município.
Pindamonhangaba, 20 de dezembro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de dezembro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 
SNJ/app/Projeto de Lei nº 239/2023
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      Estado de São Paulo
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ANEXO I  
 

QUADRO 1: PERCENTUAIS MÍNIMOS DE ÁREAS PÚBLICAS A SEREM 
DESTINADAS AO MUNICÍPIO 

 

Zonas 
Percentuais de áreas públicas  

Áreas verdes 
(1) 

Sistema de 
lazer Institucional Total áreas públicas 

Zona de Centralidade 1 - ZC 1 15% 5% 5% 25% 

Zona de Centralidade 2 - ZC 2 15% 5% 5% 25% 

Zona de Ocupação Prioritária - ZOP 15% 5% 5% 25% 

Zona de Ocupação Moderada - ZOM 15% 5% 5% 25% 

Zona de Ocupação Controlada - ZOC 15% 5% 5% 25% 

Zona de Ocupação Restrita - ZOR 15% 5% 5% 25% 

Zona de Desenvolvimento Econômico - 
ZDE 25% Não se aplica Não se aplica 25% 

Zona de Expansão Controlada 1 - ZEC 1 25% Não se aplica Não se aplica 25% 

Zona de Expansão Controlada 2 - ZEC 2 15% 5% 5% 25% 

 

(1) Conforme Resolução SIMA nº80 de 16 de outubro de 2020 e alterações posteriores. 
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QUADRO 2: MODALIDADES DE PARCELAMENTO E DOAÇÃO/DESTINAÇÃO DE 
ÁREAS PÚBLICAS 

 
Modalidade / tipo 

(parcelamento do solo 
urbano) 

Obrigatoriedade de 
doação/ destinação de 

áreas públicas 
Observações 

Loteamento Sim 
Conforme percentuais do Anexo I - Quadro 1 

Desmembramento Quando resultar em 
mais de dez lotes (1) 

Desdobro Não - 

Loteamento de Interesse 
Social Sim 

Percentuais podem ser flexibilizados, a depender das 
condicionantes da área destinada, caso Comissão de 
Parcelamento do Solo assim avaliar pertinente 

Reparcelamento do Solo  Sim Conforme percentuais do Anexo I - Quadro 1 

Condomínio edilício 
Sim 

Obrigatório apenas quando a gleba ainda não tenha sido 
objeto de parcelamento do solo, conforme percentuais do 
Anexo I - Quadro 1 
 
Ainda há requisição de áreas de utilização comum que deve 
incluir uso comunitário em áreas verdes e de lazer inseridas 
no Condomínio, conforme estabelece o Código de 
Edificações vigente 

Não Quando o lote já foi objeto de parcelamento do solo 

Condomínio de lotes 
Sim 

Obrigatório apenas quando a gleba ainda não tenha sido 
objeto de parcelamento do solo, desde que sejam atendidas 
as especificações indicadas no Art. 7ª, inciso II, alínea b da 
presente lei, conforme percentuais do Anexo I - Quadro 1 
 
Ainda há requisição de áreas de utilização comum que deve 
incluir uso comunitário em áreas verdes e de lazer inseridas 
no Condomínio, conforme estabelece o Código de 
Edificações vigente 

Não Quando o lote já foi objeto de parcelamento do solo 

Loteamento com acesso 
controlado Sim 

Conforme percentuais do Anexo I - Quadro 1 
Contudo, o acesso às áreas públicas - verdes e de lazer - 
podem ter restrições de acesso por veículos e acesso 
controlado de pedestres/transeuntes, que não são moradores 
do loteamento. As áreas institucionais devem estar 
localizadas fora do perímetro que terá acesso controlado. 

Condomínios Turísticos Sim 

Podem ser estabelecidas regras específicas quanto a 
flexibilizações de percentuais e formas de 
doação/destinação de áreas públicas nesses casos, quando 
delineado Capítulo na Minuta de Lei que tratará dos seus 
regramentos 

Loteamentos Inteligentes Sim 

Podem ser estabelecidas regras específicas quanto a 
flexibilizações de percentuais e formas de 
doação/destinação de áreas públicas nesses casos, quando 
delineado Capítulo na Minuta de Lei que tratará dos seus 
regramentos 
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Nota:  
(1) No Estado de São Paulo, as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, do Tribunal de Justiça do Estado, 
estabelecem que o registro especial previsto no art. 18 da Lei 6.766/79 não será exigido quando o desmembramento 
resultar em até 10 lotes, ou que resulte entre 11 e 20 lotes, mas neste último caso que seja servido por rede de água, 
esgoto, guias, sarjetas, energia e iluminação pública. Esse é um critério que pode ser utilizado pelos Municípios para a 
definição de gleba, isto é, pelo número de lotes, somente sendo considerada uma gleba quando a área for passível de ser 
dividida em mais de 10 lotes, ou entre 11 e 20 lotes (servido pelas retro mencionadas infraestruturas). Tudo aquilo abaixo 
desse número de lotes não é considerado gleba e, portanto, não é considerado parcelamento do solo regido pela Lei 
6.766/79 (loteamento ou desmembramento).  
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ANEXO II – QUADRO 3: DIMENSIONAMENTO DE QUADRAS  
 

Zonas 

Quadra Vias 

Comprimento 
máximo (em 
metros) (1) 

Extensão máxima  

Zona de Centralidade 1 
- ZC 1 150 

As vias locais com acesso único para entrada e saída (cul-de-sac) 
deverão ter comprimento máximo de 150,00m, medidos do centro do 

balão de retorno até o eixo da Via Pública ou de Dispositivo de 
Retorno, imediatamente anteriores 

Zona de Centralidade 2 
- ZC 2 150 

Zona de Ocupação 
Prioritária - ZOP 200 

Zona de Ocupação 
Moderada - ZOM 300 (3) 

Zona de Ocupação 
Controlada - ZOC 450 (3) 

Zona de Ocupação 
Restrita - ZOR 450 (3) 

Zona de 
Desenvolvimento 
Econômico - ZDE 

1.000 (2) 

Zona de Expansão 
Controlada 1 - ZEC 1 1.000 (2) 

Zona de Expansão 
Controlada 2 - ZEC 2 300 (3) 

 

Notas: 

(1) O comprimento máximo de quadra, estabelecido acima, se refere tanto ao comprimento (extensão), quanto à sua 
largura – ou seja, é um parâmetro de máxima dimensão em qualquer sentido da quadra – longitudinal e latitudinal.  

(2) Mediante consulta prévia à Comissão ou Secretaria responsável pela análise do projeto, podendo este parâmetro ser 
flexibilizado para mais, ou para menos, a depender desta análise e do porte da Indústria (empreendimento) a se instalar na 
área. 

(3) No caso de condomínio de lotes ou edilício a extensão máxima pode ser de até 500m. 
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ANEXO III – QUADRO 4: DESCRITIVO DAS ETAPAS DE APROVAÇÃO DE 
PROJETOS DE LOTEAMENTO E CONDOMÍNIO DE LOTES 

 
Etapa Descrição 

0. Certidão de 
Viabilidade de 
Parcelamento 

(Etapa não obrigatória) 

A aprovação do projeto de loteamento/condomínio de lotes poderá ser 
precedida da solicitação de verificação de viabilidade do empreendimento, pelo 
proprietário. Para tanto, o Município deve instruir o interessado, a partir do 
estabelecimento de requisitos legais e técnicos específicos que deverão ser 
observados no decorrer da elaboração do projeto de loteamento/condomínio de 
lotes 

As diretrizes de viabilidade deverão ser solicitadas através do preenchimento do 
Formulário de Requerimento para a expedição de Certidão de Viabilidade de 
Parcelamento, especificando o tipo de empreendimento pretendido 

A Certidão de Viabilidade de Parcelamento será elaborada pela Secretaria de 
Obras e Planejamento (ou órgão que vier a lhe substituir) e deverá ser emitida 
em, no máximo, 30 (trinta) dias corridos após o protocolo do interessado 
Em caso de “comunique-se”, o interessado deverá atende-lo em até 90 
(noventa) dias corridos, sob pena de arquivamento do processo. 

Após emitida, a validade máxima desta certidão será de 01 (um) ano 

Documentos a serem apresentados para Emissão da Certidão de Viabilidade de 
Parcelamento: 
1) Requerimento em nome do proprietário do imóvel ou por procuração deste, 
indicando entre outros elementos o tipo de parcelamento pretendido. 
2) Matrícula do imóvel atualizada. 
3) Imagem Google ou foto aérea com a delimitação do perímetro da área. 
4) Desenho do perímetro da área com as medidas lineares e confrontações, 
incluindo eventuais ruas, rodovias e ou estradas oficiais confrontantes, com 
indicação do Norte Magnético. 
5) Outras informações que o requerente julgar relevantes se for o caso. 

Produto 00: Certidão Viabilidade de Parcelamento 
O Município estabelecerá na Certidão Viabilidade de Parcelamento os 
requisitos técnicos específicos que deverão ser observados no projeto do 
loteamento/condomínio de lotes, indicando, no que couber, o zoneamento da 
área, com as indicações de usos compatíveis com o mesmo e índices 
urbanísticos, bem como as áreas inundáveis indicadas no Plano de 
Macrodrenagem. 

1. Certidão de 
Diretrizes 

A aprovação do projeto de loteamento/condomínio de lotes será precedida da 
solicitação de diretrizes ao Município, pelo proprietário. Para tanto, o 
Município deve instruir o interessado, a partir do estabelecimento de requisitos 
técnicos específicos que deverão ser observados no decorrer da elaboração do 
projeto de loteamento/condomínio de lotes. 

As diretrizes deverão ser solicitadas através do preenchimento do Formulário 
de Requerimento para a expedição de Certidão de Diretrizes, especificando o 
tipo de empreendimento pretendido. 
A Certidão de Diretrizes será elaborada pela Secretaria de Obras e 
Planejamento (ou órgão que vier a lhe substituir) e deverá ser emitida em, no 
máximo, 60 (sessenta) dias corridos após o protocolo do interessado. 
Em caso de “comunique-se”, o interessado deverá atendê-lo em até 90 
(noventa) dias corridos, sob pena de arquivamento do processo. 
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Etapa Descrição 

Após emitida, a validade máxima desta certidão será de 01 (um) ano 

Documentos a serem apresentados para Emissão da Certidão de Diretrizes: 
1) Requerimento em nome do proprietário do imóvel ou por procuração deste. 
2) Matrícula do imóvel atualizada. 
3) Certidão de Viabilidade de Parcelamento (opcional). 
4) Desenho da área em escala 1:1000, com as indicações das medidas lineares 
de todas as confrontações, incluindo eventuais ruas, e ou rodovias estradas 
oficiais confrontantes, curso d’água, ferrovias, linhas de alta tensão, etc., com 
indicação do Norte Magnético. 
5) Imagem Google ou foto aérea com o perímetro da gleba a ser parcelada. 
Todas as plantas e/ou projetos especificados que forem apresentados em 
qualquer etapa do processo, devem estar assinadas pelo proprietário e deverão 
estar acompanhados das devidas Anotações de Responsabilidade Técnica- ART 
ou Registro de Responsabilidade Técnica- RRT. 

Produto 01: Certidão de Diretrizes 
O Município estabelecerá nas diretrizes os requisitos técnicos específicos que 
deverão ser observados no projeto do loteamento/condomínio de lotes, 
indicando, no que couber: 
1) Ruas e estradas existentes, ou projetadas, que deverão ser respeitadas no 
projeto de loteamento/condomínio de lotes. 
2) Diretrizes de micro e macrodrenagem, se houver. 
3) Faixas não edificáveis, se houver. 
4) Diretrizes ambientais e de arborização, se houver. 
5) Diretrizes de prevenção de assoreamento de cursos d'água, se houver. 
6) Zoneamento da área, com as indicações de usos compatíveis com o mesmo e 
com os índices urbanísticos. 

1.B.  Atividades a serem 
desenvolvidas em Paralelo 

com a Etapa 1 

Em paralelo ao Requerimento da Solicitação de Certidão de Diretrizes, cabe ao 
interessado: 
1) Solicitar junto à SABESP – As Diretrizes para Abastecimento de água e 
Coleta de esgoto e, também, as informações de Viabilidade Técnica de 
Atendimento 
2) Solicitar junto à Concessionária de Energia local – As Diretrizes para 
Abastecimento e Instalação e, também, as informações de Viabilidade Técnica 
de Atendimento 

2. Análise e Pré- 
Aprovação / Certidão de 

Conformidade 

Uma vez fixadas as diretrizes pelo Município, o interessado ingressará com 
nova solicitação de análise desdobrada no mesmo Processo Administrativo da 
fase anterior, com o pedido de Análise e Aprovação de Anteprojeto do 
Loteamento/condomínio de lotes 

Para análise do anteprojeto, deverá ser entregue 01 (uma) via em papel 
impresso, na escala 1:1000, de cada um dos projetos a ser analisado (Plano de 
Loteamento - Geométrico/Urbanístico; Terraplanagem e Macrodrenagem), e 01 
(uma) via do Memorial Justificativo 
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Etapa Descrição 

Documentos necessários para Análise e Aprovação de Anteprojeto  
1) Requerimento em nome do proprietário do imóvel ou por procuração deste. 
2) Matrícula atualizada do imóvel. 
3) Certidão de Diretrizes vigente. 
4) Projeto Urbanístico do Loteamento/Condomínio de lotes, que deverá conter, 
no mínimo: 
 Indicação de Norte; 
 Largura de vias (em metros); 
 Testada/medida mínima, demais medidas (lote, áreas públicas, etc); 
 Área de lotes (m²); 
 Medidas de raio, desenvolvimento, corda, de lotes de esquina (em 
metros); 
 Caimento das águas pluviais; 
 Estaqueamento das vias de 20/20 metros; 
 Curvas de nível de metro em metro; 
 Medidas lineares, raio, desenvolvimentos, etc, do polígono da gleba (em 
metros); 
 Confrontantes; 
 Grade ortogonal; 
 Detalhes da praça de retorno, se houver; 
 Perfis transversais das vias na escala 1:200; 
 Quadro de áreas dos polígonos e resumos; 
 Memorial Descritivo / Justificativo, contando declividade de vias (modelo 
GRAPROHAB). 

5) Projeto de Terraplanagem. 
6) Levantamento Planialtimétrico e Cadastral da gleba, em coordenadas UTM 
(referenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro – SIRGAS2000). 
7) Projeto de Macrodrenagem. 
8) Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), caso o empreendimento se 
enquadre na exigência legal estabelecida pelo Plano Diretor. 
9) Laudo de Caracterização de Vegetação 

Para a Pré-Aprovação do projeto deverão ser apresentadas, juntamente com os 
documentos e projetos já mencionados, as sondagens para as áreas 
institucionais definidas no Plano de Loteamento/condomínio de lotes, que 
deverão ser elaboradas de acordo com as normas NBR6484 e NBR8036. 
Critérios a serem atendidos pelas sondagens: 
1) No mínimo três furos de sondagens, com distância máxima entre furos de, no 
máximo 100,00m (cem metros). 
2) Profundidade mínima de quinze metros, podendo ser inferior em caso de 
impenetrabilidade. 
O pedido de Aprovação de Anteprojeto do Loteamento/condomínio de lotes 
terá prazo de análise de até 30 (trinta) dias corridos 
Em caso de “comunique-se”, o interessado deverá atendê-lo em até 90 
(noventa) dias corridos, sob pena de arquivamento do processo. 
Produto 02: Certidão de Conformidade e Pré-Aprovação de Projeto 
Urbanístico 
Nesta etapa do processo o Município, através das secretarias específicas, irá 
analisar a concordância do Anteprojeto apresentado em conformidade com tudo 
o que foi estabelecido na Certidão de Diretrizes, emitida na etapa anterior. A 
viabilidade das Áreas Institucionais grafadas pelo interessado no Anteprojeto 
também será avaliada 
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Etapa Descrição 

2.B  Aprovação 
GRAPROHAB 

Uma vez emitida a Certidão de Pré-Aprovação de Projeto Urbanístico e, 
quando couber, o proprietário deverá ingressar com o pedido de Aprovação, 
junto ao GRAPROHAB, dentro do prazo de vigência das diretrizes. 

É obrigatória a Aprovação do GRAPROHAB para projetos de parcelamento 
que se enquadrem nos itens abaixo: 
1) Projetos de loteamentos para fins habitacionais; 
2) Projeto de desmembramentos para fins habitacionais que resultem em mais 
de 10 (dez) lotes não servidos por equipamentos urbanos de escoamento das 
águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de 
água potável e energia elétrica pública; 
3) Projetos habitacionais de condomínios edilícios que se enquadrem em uma 
das seguintes situações: 
a) Condomínios horizontais com mais de 200 unidades ou com área de terreno 
superior a 50.000,00 m²; 
b) Condomínios verticais com mais de 800 unidades ou com área de terreno 
superior a 50.000,00 m²; 
c) Condomínios mistos (horizontais e verticais) com mais de 350 unidades ou 
com área de terreno superior a 50.000,00 m²; 
d) Condomínios horizontais, verticais ou mistos localizados em área 
especialmente protegida pela legislação ambiental com área de terreno igual ou 
superior a 10.000,00 m²; 
e) Condomínios horizontais, verticais ou mistos a serem implantados em áreas 
não servidas por equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, 
iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável e 
energia elétrica pública. 

Produto 2B | Certificado de Aprovação 

3. Aprovação Final 

O proprietário deverá ingressar com o pedido de Aprovação Final do projeto do 
loteamento/condomínio de lotes, em novo protocolo, após a Emissão do 
Certificado de Pré-Aprovação do Projeto Urbanístico, e dentro do prazo de 
vigência expedido na Certidão de Diretrizes. Nos casos em que cabe Aprovação 
do GRAPROHAB, também é necessário apresentar o Certificado de Aprovação 
deste órgão. 
 
Deve o proprietário, ao solicitar o pedido de Aprovação Final, apresentar os 
seguintes documentos: 
1) Requerimento em nome do proprietário do imóvel ou por procuração deste, 
constando o nome do loteamento e demais informações 
2) Certidão atualizada da matrícula da gleba, com a área exata do parcelamento 
devidamente retificada, se for o caso 
3) Certidão negativa de tributos municipais, com a gleba já desvinculada no 
INCRA 
4) Matrícula do imóvel atualizada 
5) Projeto de Pavimentação, Guia e Sarjeta 
6) Projeto de arborização elaborado com base nas diretrizes emitidas pelo 
Município 
7) Certidão de viabilidade do projeto da rede de distribuição de energia elétrica 
e de iluminação pública, emitida pela concessionária 
8) Certidão de viabilidade do projeto da rede de distribuição de água e de coleta 
de esgoto, emitida pela concessionária, com Certificado do GRAPROHAB 
constando a aprovação do projeto 
9) Projeto de sinalização viária do loteamento 
10) Projeto e Memorial Descritivo de drenagem 
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Etapa Descrição 

11) Memoriais descritivos, contendo: 
a) Descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fixação da 
zona ou zonas de uso predominantes 
b) Condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os 
lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas, 
quando houver 
c) Indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município no ato de 
registro do loteamento, incluindo a matrícula da área institucional em nome do 
município 
d) Enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços 
públicos ou de utilidade pública, já existentes no loteamento e adjacências 
12) Memorial Descritivo lote-a-lote 
13) Cronograma físico-financeiro de execução das obras do loteamento e 
respectivos orçamentos. 
14) Modelo de Contrato de Compra e Venda dos lotes 
15) Projetos aprovados correspondentes a todos aqueles apresentados quando 
da Aprovação Prévia do Loteamento, pelos órgãos competentes, incluindo o 
Certificado de aprovação, projeto e memorial descritivo aprovado pelo Grupo 
de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de São Paulo 
(GRAPROHAB), quando for o caso 
16) Projeto para movimentação de terra, quando for o caso, considerando que o 
material excedente deve ser utilizado internamente ao empreendimento 
17) Planta Urbanística Ambiental - Planta georreferenciada com identificação, 
demarcação e quantificação da vegetação nativa, vegetação exótica, árvores 
isoladas nativas e exóticas, áreas de preservação permanente (APP’s), áreas 
verdes, áreas permeáveis, acessos, áreas ocupadas por taludes provenientes de 
movimentação de solo (corte e/ou aterro), bacias de retenção, bacias de 
contenção e demais áreas de sensibilidade e/ou interesse ambiental; 
18) Apresentação da garantia. 
19) Arquivo Digital da planta do loteamento em formato “DWG” e “SHP” 
georreferenciado, contendo todas as informações apresentadas no Anteprojeto; 
20) O Arquivo Digital da planta do loteamento em formato “DWG” e “SHP” 
georreferenciado, além das informações acima, para inclusão do mesmo no 
mapa oficial do município, deverá estar formatado conforme as instruções: 
 Georreferenciado em Datum Sirgas 2000; 
 Polígonos das Áreas verdes – Layer “Área_Verde (Prefeitura 2018)”; 
 Polígonos das Áreas institucionais – Layer “Área_Institucional (Prefeitura 

2018)”; 
 Polígonos do Sistema de lazer – Layer “Área_Sistema de Lazer (Prefeitura 

2018)”; 
 Malha viária (delimitação de quadras) – Layer “Sist. Viário – 

Arruamento”; 
 Polígono dos Lotes (delimitação de lotes) – Layer “Lotes”; 
 Nomes de ruas – Layer “Sist. Viário - Toponímia Arruamento”. 

21) Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) do(s) responsável(is) técnico(s) pelo projeto e 
pela execução 
22) No caso de condomínio de lotes, deverá ser apresentado ainda: 
a) Convenção do condomínio 
b) Memorial descritivo do empreendimento e dos quadros discriminativos das 
frações ideais 
 
O pedido de Aprovação Final do projeto do loteamento/condomínio de lotes 
terá prazo de análise de até 60 (sessenta) dias corridos 
Em caso de “comunique-se”, o interessado deverá atende-lo em até 120 (cento e 
vinte) dias corridos, sob pena de arquivamento do processo. 
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Etapa Descrição 

Produto 03: Alvará de Aprovação de Loteamento para Execução de Obras 
Aprovado o projeto de loteamento/condomínio de lotes e deferido o processo, a 
Secretaria Municipal de Obras e Planejamento expedirá o Alvará de Aprovação, 
dando publicidade por meio de Portaria Geral 
Após a Aprovação Final de Loteamento, o interessado deverá submetê-lo ao 
registro imobiliário dentro do prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob 
pena de caducidade da aprovação. 

Nos casos de Loteamentos na modalidade " acesso controlado", deverá ser dada 
entrada no Pedido de Fechamento de Loteamento em processo específico, junto 
ao Município. 
A Aprovação Final do Projeto de Loteamento ocorrerá concomitantemente com 
a Aprovação de Fechamento. 
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ANEXO IV – QUADRO 5: DESCRITIVO DAS ETAPAS DE APROVAÇÃO DE 
DESMEMBRAMENTO 

 
Etapa Descrição 

1. Certidão de 
Diretrizes 

A aprovação do projeto de desmembramento será precedida da solicitação 
de certidão de diretrizes ao Município, pelo proprietário, quando couber 

Para tanto o Município deve instruir o interessado, a partir do 
estabelecimento de requisitos técnicos específicos que deverão ser 
observados no decorrer da elaboração do projeto de desmembramento 

As diretrizes deverão ser solicitadas através do preenchimento do 
Formulário de Requerimento para a expedição de Certidão de Diretrizes, 
especificando o tipo de desmembramento pretendido. 
A Certidão de Diretrizes será elaborada pela Secretaria de Obras e 
Planejamento (ou órgão que vier a lhe substituir) e deverá ser emitida em, 
no máximo, 60 (sessenta) dias corridos após o protocolo do interessado 
Em caso de “comunique-se”, o interessado deverá atende-lo em até 90 
(noventa) dias corridos, sob pena de arquivamento do processo. 

Após emitida a validade máxima desta certidão será de 01 (um) ano 

Será obrigatória a solicitação da emissão de diretrizes em processos de 
desmembramento, pelo proprietário quando: 
1) O projeto de desmembramento compreender uma área superior a 
20.000 m² (vinte mil metros quadrados) 
2) O projeto de desmembramento resultar em mais de 10 lotes 
O pedido de solicitação de emissão de diretrizes poderá ser dispensado, 
nos processos de desmembramento quando este projeto for elaborado para 
fins de adequação de área, para posterior aprovação de loteamento, desde 
que já tenha obtido aprovação prévia de anteprojeto. 

Documentos a serem apresentados para Emissão de Diretrizes: 
1) Certidão Atualizada de Matrícula do Imóvel 
2) Levantamento planimétrico da área a ser loteada 
3) Foto aérea com o perímetro da área a ser desmembrada 
4) Estudo preliminar: contendo escopo do projeto com definição do 
objetivo, memorial explicativo e justificativo de intenções, com a 
configuração inicial básica para ocupação pretendida.  
Nesta etapa não é necessário apresentar o detalhamento dos lotes. 

Produto 01: Certidão de Diretrizes para Desmembramento 
O Município estabelecerá nas diretrizes os requisitos técnicos específicos 
que deverão ser observados no projeto do desmembramento, indicando, no 
que couber: 
1) Ruas e estradas existentes, ou projetadas, que deverão ser respeitadas 
no projeto de desmembramento, quando cabível 
2) A localização aproximada dos terrenos destinados às áreas 
institucionais/ verdes/ sistema de lazer, quando cabível 
3) Diretrizes de micro e macrodrenagem, se houver 
4) Faixas não edificáveis, se houver 
5) Diretrizes ambientais, se houver 
6) Diretrizes de prevenção de assoreamento de cursos d'água, se houver 
7) Zoneamento da área, com as indicações de usos compatíveis com o 
mesmo. 
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Etapa Descrição 

1.B Atividades a serem 
desenvolvidas em 
paralelo à Etapa 1 

Em paralelo ao Requerimento da Solicitação de Certidão de Diretrizes, 
cabe ao interessado: 
1) Solicitar junto à SABESP – As Diretrizes para Abastecimento de água e 
Coleta de esgoto e, também, as informações de Viabilidade Técnica de 
Atendimento 
2) Solicitar junto à Concessionária de Energia local – As Diretrizes para 
Abastecimento e Instalação e, também, as informações de Viabilidade 
Técnica de Atendimento 

1.C Aprovação da 
GRAPROHAB 

Uma vez emitida a Certidão de Diretrizes para Desmembramento e, 
quando couber, o proprietário deverá ingressar com o pedido de 
Aprovação, junto ao GRAPROHAB, dentro do prazo de vigência das 
diretrizes 

É obrigatória a Aprovação do GRAPROHAB para projetos de 
desmembramentos para fins habitacionais que resultem em mais de 10 
(dez) lotes não servidos por redes de água e de coleta de esgotos, guias e 
sarjetas, energia e iluminação pública 

Produto 1B | Certificado de Aprovação 

2. Aprovação de Projeto 
de Desmembramento 

O proprietário deverá ingressar com o pedido de Aprovação do Projeto de 
Desmembramento, no mesmo processo das fases anteriores, após a 
emissão da Certidão de Diretrizes para Desmembramento, e dentro do 
prazo de vigência expedido pelas mesmas. Nos casos em que cabe 
Aprovação do GRAPROHAB, também é necessário apresentar o 
Certificado de Aprovação deste órgão 

Em processos nos quais a emissão de Certidão de Diretrizes para 
Desmembramento pelo Município não é obrigatória, cabe ao proprietário a 
comunicação formal da existência de restrições ambientais que incidam 
sobre a área a ser desmembrada e, também, a adequação do projeto de 
desmembramento de acordo com as restrições ambientais existentes, para 
aprovação junto aos respectivos Órgãos Estaduais competentes 

Para análise do projeto de desmembramento, deverá ser entregue 01 (uma) 
via em papel impresso, na escala 1:1000, do projeto a ser analisado. 
Documentos a serem apresentados para Aprovação de Projeto de 
Desmembramento: 
 
1) Certidão atualizada de Matrícula da Gleba;  
2) Certidão negativa de tributos municipais;  
3) Plano de Desmembramento, contendo: 
a) Indicação das vias de entorno e dos loteamentos contíguos 
b) Indicação do tipo de uso predominante no local; 
c) Indicação da divisão de lotes pretendida na área 
4) Projetos referentes às obras de infraestrutura básica, segundo diretrizes 
emitidas pela SABESP e Concessionária de Energia Local;  
5) Levantamento Planialtimétrico e Cadastral da gleba, em coordenadas 
UTM (referenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro – SIRGAS2000). 
6) Memorial descritivo do Plano de Desmembramento. 
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7) Planta urbanística ambiental - Planta georreferenciada com 
identificação, demarcação e quantificação da vegetação nativa, vegetação 
exótica, árvores isoladas nativas e exóticas, áreas de preservação 
permanente (APP’s), áreas verdes, áreas permeáveis, acessos, áreas 
ocupadas por taludes provenientes de movimentação de solo (corte e/ou 
aterro), bacias de retenção, bacias de contenção e demais áreas de 
sensibilidade e/ou interesse ambiental 
8) Laudo de caracterização de Vegetação: com identificação demarcação e 
quantificação de: - remanescente de vegetação nativa; - fitofisionomia da 
vegetação remanescente, dos indivíduos arbóreos isolados e da vegetação 
exótica existente; - bioma em que a gleba está inserida, conforme 
cartografia oficial 
7) Memorial Descritivo lote-a-lote. 
8) Quando couber, o proprietário deve apresentar o Certificado de 
Aprovação emitido da GRAPROHAB e/ou demais órgãos estaduais 
competentes. 
9) Arquivo Digital da planta do desmembramento em formato “DWG” 
e/ou “SHP” georreferenciado, contendo as seguintes informações:  
 Indicação de Norte; 
 Largura de vias do entorno (em metros); 
 Testada/medida mínima, demais medidas (lote, áreas públicas, etc); 
 Área de lotes (m²); 
 Medidas de raio, desenvolvimento, corda, de lotes de esquina (em 

metros), se houver; 
 Caimento das águas pluviais; 
 Curvas de nível de metro em metro; 
 Medidas lineares, raios, desenvolvimentos, etc, do polígono da 

gleba/lote (em metros); 
 Confrontantes; 
 Grade ortogonal; 
 Quadro de áreas dos polígonos e resumos;  
 Memorial Descritivo/Justificativo, constando declividade de vias 

(modelo GRAPROHAB). 
 
10) O Arquivo Digital da planta do desmembramento em formato “DWG” 
e/ou “SHP” georreferenciado, além das informações acima, para inclusão 
do mesmo no mapa oficial do município, deverá estar formatado conforme 
as instruções: 
 Georreferenciado em Datum Sirgas 2000; 
 Polígonos das Áreas verdes – Layer “Área_Verde (Prefeitura 2018)” 

– quando houver; 
 Polígonos das Áreas institucionais – Layer “Área_Institucional 

(Prefeitura 2018)” - quando houver; 
 Polígonos do Sistema de lazer – Layer “Área_Sistema de Lazer 

(Prefeitura 2018)” - quando houver; 
 Malha viária (delimitação de quadras) – Layer “Sist. Viário – 

Arruamento”; 
 Polígono dos Lotes (delimitação de lotes) – Layer “Lotes”; 
 Nomes de ruas – Layer “Sist. Viário - Toponímia Arruamento”. 

 
11) Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) do(s) responsável(is) técnico(s) pelo 
projeto  
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Etapa Descrição 

O pedido de Aprovação de Projeto de Desmembramento terá prazo de 
análise de até 30 (trinta) dias corridos 
Em caso de “comunique-se”, o interessado deverá atende-lo em até 90 
(noventa) dias corridos, sob pena de arquivamento do processo. 
 
Produto 02: Alvará de Desmembramento 
Após a Aprovação do Projeto de Desmembramento, o interessado deverá 
submetê-lo ao registro imobiliário dentro do prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação. 
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ANEXO V – QUADRO 6: DESCRITIVO DAS ETAPAS DE APROVAÇÃO DE 
DESDOBRO 

 

Etapa Descrição 

1. Aprovação de 
Projeto de Desdobro 

O proprietário deverá ingressar com o pedido de Aprovação do Projeto de 
Desdobro 
Cabe ao proprietário a comunicação formal da existência de restrições 
ambientais que incidam sobre a área a ser desmembrada e, também, a 
adequação do projeto de acordo com as restrições ambientais existentes, para 
aprovação junto aos respectivos Órgãos Estaduais competentes. 
As diretrizes deverão ser solicitadas através do preenchimento do Formulário 
de Requerimento para a expedição de Certidão de Diretrizes, especificando o 
tipo de desdobro pretendido. 

Para análise do projeto de desdobro, deverá ser entregue 01 (uma) via em 
papel impresso, na escala 1:1000, do projeto a ser analisado.  

Documentos a serem apresentados para Aprovação de Projeto de Desdobro: 
1) Certidão atualizada de Matrícula da Gleba;  
2) Certidão negativa de tributos municipais;  
3) Plano de Desdobro, contendo: 
a) Indicação das vias de entorno e dos loteamentos contíguos 
b) Indicação do tipo de uso predominante no local 
c) Indicação da divisão de lotes pretendida na área 
4) Levantamento Planimétrico; 
5) Memorial descritivo do Plano de Desdobro 
6) Arquivo Digital da planta do desdobro em formato “DWG” e/ou “SHP” 
georreferenciado, contendo as seguintes informações:  
 Indicação de Norte; 
 Largura de vias de entorno (em metros); 
 Testada/medida mínima, demais medidas (lote, áreas públicas, etc); 
 Área de lotes (m²); 
 Medidas de raio, desenvolvimento, corda, de lotes de esquina (em 
metros), se houver; 
 Caimento das águas pluviais; 
 Curvas de nível de metro em metro; 
 Medidas lineares, raios, desenvolvimentos, etc, do polígono do lote (em 
metros); 
 Confrontantes; 
 Grade ortogonal; 
 Quadro de áreas dos polígonos e resumos;  
 Memorial Descritivo/Justificativo, constando declividade de vias 
(modelo GRAPROHAB). 
7) O Arquivo Digital da planta de desdobro em formato “DWG” e/ou “SHP” 
georreferenciado, além das informações acima, para inclusão do mesmo no 
mapa oficial do município, deverá estar formatado conforme as instruções: 
Georreferenciado em Datum Sirgas 2000; 
Malha viária (delimitação de quadras) – Layer “Sist. Viário – Arruamento”; 
Polígono dos Lotes (delimitação de lotes) – Layer “Lotes”; 
Nomes de ruas – Layer “Sist. Viário - Toponímia Arruamento”. 
8) Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) do(s) responsável(is) técnico(s) pelo 
projeto 
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Etapa Descrição 

O pedido de Aprovação do Projeto de Desdobro terá prazo de análise de até 
30 (trinta) dias corridos 
Em caso de “comunique-se”, o interessado deverá atendê-lo em até 90 
(noventa) dias corridos, sob pena de arquivamento do processo. 
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ANEXO VI – QUADRO 7: TABELA DE MULTAS 
 

Infração Penalidade / Multa 
Promover o parcelamento de solo para fins urbanos, na 
Macrozona Urbana (MZU), sem prévia autorização do 
Município 

Embargo da obra e Multa de 0,1 UFMP Unidade Fiscal 
do Município de Pindamonhangaba) por m² da 
gleba/lote objeto de parcelamento do solo 

Iniciar as obras do loteamento antes da emissão da 
licença para início das obras 

Embargo da obra e Multa de 0,05 Unidade Fiscal do 
Município de Pindamonhangaba) por m² da gleba objeto 
de loteamento 

Danificar ou causar prejuízo a logradouros públicos, em 
razão da execução de obras 

Multa de 300 UFMP Unidade Fiscal do Município de 
Pindamonhangaba) 

Executar obras do loteamento ou de infraestrutura com 
movimentação de terra que cause o assoreamento dos 
cursos d'água  

Multa de 300 UFMP Unidade Fiscal do Município de 
Pindamonhangaba) 

Executar as obras do loteamento ou de infraestrutura em 
desacordo com o projeto aprovado  

Multa de 300 UFMP Unidade Fiscal do Município de 
Pindamonhangaba) 

Não observar o prazo de entrega do loteamento, 
conforme prazo de execução aprovado  

Multa de 300 UFMP Unidade Fiscal do Município de 
Pindamonhangaba) por mês de atraso  

Comercializar lotes antes do registro do loteamento Multa de 500 UFMP Unidade Fiscal do Município de 
Pindamonhangaba) 

Comercializar lotes alienados em garantia das obras Multa de 500 UFMP Unidade Fiscal do Município de 
Pindamonhangaba) 

Promover o fechamento de loteamento sem previa 
autorização do Município 

Multa de 300 UFMP (Unidade Fiscal do Município de 
Pindamonhangaba) por mês  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(continuação)



PINDAMONHANGABA, 22 DE DEZEMBRO DE 2023 11
LEI Nº 6.758, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023
Altera dispositivos da Lei Ordinária n° 6.194, de 20 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a 
Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba e dá outras providências 
e altera dispositivos da Lei Ordinária n° 6.197, de 20 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a 
estruturação dos cargos de secretários municipais, dos cargos de provimento em comissão, das 
funções de confiança e das funções gratificadas da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba e 
dá outras providências.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona a se-
guinte Lei:
Art.1º A Lei Ordinária n° 6.194, de 20 de dezembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 12. (...)
I – Órgãos de assessoria:
. . .
e) Secretaria Municipal de Capacitação de Recursos e Relações Institucionais.
. . . 
III – Órgãos fins:
. . .
      j) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Clima.
. . . ”

“Art. 13. O Gabinete do Prefeito é composto de:
. . .
V.	 REVOGADO
a.	  REVOGADO.”
“ Art.21. REVOGADO”

“Art.22. REVOGADO”
“Art. 26-B. São competências do Departamento de Manutenção e Conservação de Estradas Rurais: 
(. . .)
XIII. contribuir com as estatísticas de observação, para a formulação e avaliação das políticas pú-
blica dirigidas a manutenção desenvolvimento da estradas rurais; 
XIV. coordenar e contribuir para a execução de projetos e programas de desenvolvimento da in-
fraestrutura rural, desenvolvendo ações de aperfeiçoamento de forma a facilitar o escoamento da 
produção do campo, adotando estratégias que assegurem a consecução dos objetivos delineados 
em conjunto com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável Clima zelando pela 
eficiência na prestação destas atividades;
XV- realizar o cadastramento de Estradas Rurais, mantendo a atualização e cadastros necessários 
quanto as estradas rurais do Município.
XVI- planejar, coordenar e cumprir cronograma de adequação e manutenção das estradas rurais, 
bueiros, pontes e mata burros, atendendo às necessidades da comunidade rural local;
XVII- promover o acompanhamento da execução fiscal e financeira dos contratos na sua área de 
atuação;
XVIII- coordenar cronograma e executar manutenção e limpeza das áreas lindeiras e podas de 
galhos que invadam as vias públicas rurais, dificultando a visão de motoristas, agindo de maneira 
preventiva à acidentes.”

“Art. 27. A Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos é composta de:
(. . .)
III.	 Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor -PROCON
a.	 Divisão de Apoio ao Consumidor
      (. . .)
”Art.30-A. Vincula-se ao Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor-PROCON a Divisão 
de Apoio ao Consumidor com competência para:
a. receber, analisar, avaliar, apurar e encaminhar consultas, reclamações e denúncias apresenta-
das por consumidores, fornecedores, por entidades representativas ou por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado;
b. expedir cartas e notificações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem 
informações sobre questões relacionadas às consultas, reclamações e denúncias recebidas;
c. manter e divulgar cadastro atualizado de reclamações fundamentadas contra fornecedores de 
produtos e serviços;
d. orientar os consumidores e fornecedores sobre seus direitos, deveres e prerrogativas; 
e.auxiliar na elaboração e implementação de medidas voltadas ao acesso a mecanismos públicos 
alternativos de solução de conflitos de consumo baseados na autocomposição entre consumidores 
e fornecedores, bem como auxiliar a divulga-las.
 “Art. 32.  A Secretaria Municipal de Administração é composta de:
(. . .)
IV- Departamento de Administração:
(. . .)
e.  Divisão de Patrimônio
(. . .)”

“Art.37....
I-	 Divisão de Folha de Pagamento;
(...)
II-	 Divisão de Processos Disciplinares com competências para:
(...)”

“Art. 39. Vinculam-se ao Departamento de Administração:
(. . .) 
V- Divisão de Patrimônio com competência para:
a. realizar a gestão sobre os procedimentos de aquisição de bem permanente, bens permanentes 
recebidos em doação, registro, tombamento, administração, guarda, controle, movimentação, pre-
servação, baixa, incorporação e inventário dos bens patrimoniais móveis e imóveis do Município 
de Pindamonhangaba, incluindo os provenientes de aquisição e/ou doação, que se incorporam ao 
acervo patrimonial do Município de Pindamonhangaba, de forma a atender às necessidades admi-
nistrativas e operacionais do poder público municipal.. 
b. como o órgão gestor central responsável pelo Sistema de Gestão Patrimonial, compete efetuar 
o controle, a inserção de dados/informações, o aperfeiçoamento e o acompanhamento das ativi-
dades. 
c. promover o registro de toda movimentação de entrada e saída de bens deve ser objeto de re-
gistro.
d. Compete à Divisão de Patrimônio no que concerne ao material permanente: 
1.realizar a incorporação; 
2.realizar o gerenciamento, controle e baixa dos bens; 
3. supervisionar o levantamento do inventário desses bens; 
4. realizar o tombamento, baixa e depreciação de bens; 
5. cadastrar os responsáveis patrimoniais no sistema de gestão patrimonial permanente; 
6. estabelecer normas gerais para o uso, guarda e conservação dos bens móveis e imóveis do 
Município; 
7. efetuar o registro cadastral dos materiais permanentes; 
8. elaborar o cadastro dos bens imóveis utilizando-se de levantamento elaborado com a colabora-
ção de demais setores competentes;
9. realizar fechamento mensal e anual referente às aquisições, baixas, depreciações e bens recebi-
dos em doação junto ao Departamento Financeiro e Contábil; “
 “Art.47.  A Secretaria Municipal de Segurança Pública é composta de:
(. . . )
V-Departamento de Controle de Frotas”
“Art. 53. São competências do Departamento de Trânsito e Mobilidade:
(. . .)
XV- REVOGADO
(...)”
“Art. 55-A. São competências do Departamento de Controle de Frotas:
I-	 planejar, dirigir, executar, controlar e avaliar as ações setoriais a cargo do município 
relativas ao transporte, estrutura operacional e logística, mecanismos de regulação e concessão de 
serviços; 
II-	  executar, fiscalizar e gerenciar toda a frota de veículos do município, cuidando com 
zelo da manutenção da frota;
III-	 programar, coordenar e controlar execução dos gastos com a frota, como controle de 
quilometragem dos veículos e viagens, abastecimento, a manutenção, controle de substituição de 
peças, elaborando planilhas contendo o relatório diário de cada veículo;
IV-	 buscar modelos de financiamento para aquisição de veículos novos junto as esferas de 
governo;
V-	   conservação, manutenção e utilização das máquinas da frota municipal;
VI-	 controlar a frota e o uso de todos os veículos da Prefeitura, compreendendo:
a.	 implantar sistema de controle de manutenção de toda a frota da Prefeitura, registrando 
todos os serviços realizados nos veículos e máquinas pesadas, bem como consumo de combustí-
vel;
b.	 gerenciar manutenções preventivas e garantias dos serviços e dos veículos adquiridos;
c.	 propor medidas de contenção de gastos com manutenção de combustíveis, pneus, 
lubrificantes e peças;
d.	 propor padronização de frota para redução de gastos e agilização das manutenções;
e.	 gerenciar a utilização dos veículos pelas diversas áreas da Prefeitura, criando sistema 
de controle de utilização por usuário e destino;
f.	 zelar pela manutenção dos veículos que integram a frota da Prefeitura;
g.	 atuar juntamente nas contratações e licitações para aquisição/manutenção de veícu-
los, peças, pneus e prestação de serviços correlatos;
h.	 zelar pela documentação dos veículos que integram a frota da Prefeitura.
VII-	 administrar na manutenção e conservação da frota de veículos oficiais pertencente ao 
Poder Executivo Municipal;
VIII-	 proceder a gestão da gerência de Oficina e Veículos do Município;
IX-	 controlar e manter a frota de veículos, leves e pesados, máquinas e equipamentos, 
compreendendo as operações de controle, manutenção e consumo.
“Art. 75. A Secretaria Municipal de Esportes é composta de:
I-	 Gabinete do Secretário;
II-	 Departamento de Esportes;
III-	 Departamento de Lazer;
IV-Departamento Administrativo e Financeiro
a.	 Divisão de Apoio Administrativo
b.	 Divisão de Programas Esportivos”
”Art. 78-A.  Vinculam-se ao Departamento Administrativo e Financeiro:
I-	 Divisão de Apoio Administrativo com as seguintes competências:
a)	 coordenar a área de recursos humanos do Departamento, inclusive as ações de ca-
pacitação,  sendo, também, responsável por articular e controlar os processos relativos à área no 
âmbito da secretaria; 
b)	 controlar saldo de dotações, de créditos suplementares, dos fundos quando existirem, 
promovendo a aprovação das liberações de recursos necessários, na conformidade das normas de-
finidas pelos órgãos superiores e em conformidade com os procedimentos definidos pela Secretaria 
de Esportes e lazer;
c)	 atender as requisições de compras, promovendo e/ou orientando a forma de contra-
tação, mantendo estreita relação com o Departamento de Licitações da Secretaria Municipal de 
Administração;
d)	 organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores de interesse da Secretaria;
e)	 controlar e organizar o acompanhamento dos contratos, das atas de registro de preços, 
dos saldos das autorizações de fornecimento, no que tange a prazos, saldos, reajuste e do preparo 
dos processos de aquisição de suprimentos e contratações de serviços;
f)	 criar ações que promovam uma cultura organizacional saudável no âmbito da Secreta-
ria, incentivando a cooperação e o respeito no ambiente de trabalho aprimoramento o coletivismo;
g)	 planejar, coordenar e controlar atividades de apoio administrativo e financeiro rela-
cionadas com o acompanhamento e coordenação pessoal com a gestão dos recursos financei-
ros vinculados à Secretaria, como preparo dos processos de aquisição de suprimentos, materiais 
esportivos necessários aos atendimentos às atividades da Secretaria e a conservação dos bens 
patrimoniais e com a coordenação das providências de transportes para atendimento às atividades 
internas e externas
II-	 Divisão e Programas Esportivos com as seguintes competências: 
a)	 acompanhar a gestão de convênios junto á Divisão de Convênios vinculado ao Depar-
tamento de Captação de Recursos;
b)	 elaborar projetos de captação de recursos; 
c)	 apoiar a Divisão de convênios vinculado o Departamento de Captação de Recursos na 
elaboração de projetos e pendências exigidas em favor de convênios da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer;
d)	 realizar a gestão dos convênios com os órgãos Federais e Estaduais;
e)	 gerenciar a implementação das ações acordadas no projeto técnico e no plano de 
trabalho, estabelecendo, inclusive, o controle total da estrutura administrativa e do orçamento do 
projeto; 
f)	 administrar as informações nos módulos dos sistemas de convênios, desde as propos-
tas, oferecendo suporte a Divisão de Convênios, com controle dos procedimentos e das demandas 
que se apresentem durante a execução do convênio e emendas; 
g)	 elaborar e acompanhar a documentação desde o ofício da formalizaçãodo termo de 
convênio até a prestação de contas final; 
h)	 supervisionar, monitorar e avaliar o projeto, de acordo como pactuado na parceria, 
mantendo um esquema de trabalho viável para atingir os objetivos; 
i)	 cadastrar e manter atualizada as informações da parceria, do núcleo, da equipe de 
trabalho e, principalmente, dos beneficiados nos sistemas”

“Art. 84.  A Secretaria Municipal de Educação é composta de:
(. . .)
III. Departamento de Gestão Escolar;
a.	 Divisão de Recursos Humanos
b.	 Divisão de Transportes
IV.	 Departamento Administrativo e Financeiro
a.	 Divisão de Merenda;
b.	 Divisão de Suprimentos Escolares;”

“Art. 87-A. Vinculam-se ao Departamento de Gestão Escolar :
I-	 Divisão de Recursos Humanos, com competência para:
a. subsidiar o planejamento das atividades de recrutamento, seleção e movimentação de pessoal 
da Secretaria, bem como as atividades de treinamento e de envolvimento;
b. coordenar, articular e controlar os processos relativos à área de recursos humanos no âmbito 
da Secretaria;
c. coordenar a área de recursos humanos do Departamento: processos de controle de frequência 
dos servidores da Educação; acompanhamento da vida funcional; tramitação de dados e infor-
mações entre a Secretaria de Educação e o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal;
d. coordenar, articular e controlar os processos relativos à área de recursos humanos no âmbito 
da Secretaria;
e. dar tratamento integrado de dados referentes à vida funcional, processo de remoção e atribuição 
de classe aos docentes.
II-	 Divisão de Transportes, com competência para :
a.	 gerenciar as questões pertinentes ao transporte escolar, como: prestação do serviço, 
controles de gastos, acompanhamento de contratos, atendimento a munícipes;
b.	 prestar informações ao departamento de suprimentos para a realização de certames 
licitatórios relativos a transporte escolar;
c.	 estabelecer sistema de fiscalização da prestação do serviço de acordo com os termos 
contratuais, ainda que através de diligências;
d.	 manter a integração com a Secretaria Municipal de Educação, incluindo suas unidades  
escolares, bem como com as escolas estaduais para esclarecimento de dúvidas ou troca de infor-
mações sobre o serviço prestado; 
e.	 gerenciar a prestação de serviço de transporte escolar realizada pela própria Secre-
taria Municipal de Educação, por meio de frota própria em atendimento às atividades pedagógicas 
desenvolvidas nas unidades escolares;
f.	 realizar comparativos de gastos de acordo com as modificações de demandas ou a 
pedido da autoridade superior; e
g.	 gerenciar o fornecimento de passe escolar, por meio de convênio com a Rede Estadual 
de Ensino.”
“Art. 88-A.  Vinculam-se ao Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Educação:
I-	 Divisão de Merenda, com competência para:
a.	 organizar os processos de compra e distribuição de merenda escolar;
b.	 orientar e coordenar ações que diagnostiquem as necessidades alimentares dos alu-
nos;
c.	 realizar estudos para fixar normas e padrões, do ponto de vista nutricional, do progra-
ma de merenda escolar;

d.	 elaborar e executar planos e programas de formação, desenvolvimento e reciclagem 
dos profissionais ligados às funções específicas da merenda escolar;
e.	 planejar as ações necessárias para implementação da alimentação escolar nas condi-
ções ideais;
f.	 coordenar e acompanhar o trabalho da equipe técnica de nutrição junto às unidades 
escolares;
g.	 implementar, juntamente com a equipe técnica, ações de incentivo ao consumo da 
merenda escolar; e
h.	 elaborar e executar planos e programas de formação, desenvolvimento e atualização 
dos profissionais ligados às funções específicas da merenda escolar;
II-Divisão de Suprimentos Escolares, com competência para :   
a.	 exercer o controle de uso, guarda, distribuição e manutenção dos insumos, equipa-
mentos e mobiliários escolares providenciando os processos de distribuição;
b.	 monitorar todos os processos de logística dos insumos, materiais e mobiliários nas 
unidades escolares;
c.	 controlar o estoque e informar saldo ao setor de compras da Secretaria Municipal de 
Educação;
d.	 realizar o balanço anual de estoque; e
e.	 acompanhar e realizar a gestão de documentação: notas fiscais, protocolos de entrada 
e saída de produtos e controle de frequência dos servidores lotados no setor.“
“Art. 96.  A Secretaria Municipal de Saúde é composta de:
I.	 Gabinete do Secretário;
II.	 Departamento de Administração e Finanças
a.	 Divisão de Recursos Humanos
III.	 Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde;
a.	 Divisão de Vigilância Sanitária;
b.	 Divisão de Zoonoses;
c.	 Divisão de Vigilância Epidemiológica.
d.	 Divisão de Proteção Animal
IV.	 Departamento de Atenção Básica à Saúde;
a.	 Divisão de Campanhas 
b.	 Divisão de Saúde Bucal Básica
V.	 Departamento de Assistência Farmacêutica ;
a.	 Divisão de Assistência Farmacêutica;
VI.	 Departamento de Urgência e Emergência;
VII.	 Departamento de Atenção Especial.
a.	 Divisão de Saúde Bucal Especializada
b.	 Divisão de Regulação”
“Art. 98-A. Vincula-se ao Departamento de Administração e Finanças:
I-	 Divisão de Recursos Humanos com as seguintes competências:
a. subsidiar o planejamento das atividades de recrutamento, seleção e movimentação de pessoal 
da Secretaria, bem como as atividades de treinamento e de envolvimento;
b. coordenar, articular e controlar os processos relativos à área de recursos humanos no âmbito 
da Secretaria;
c. coordenar a área de recursos humanos do Departamento tais como: processos de controle de 
frequência dos servidores da Saúde; acompanhamento da vida funcional; tramitação de dados e 
informações entre a Secretaria de Saúde e o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal;”
“Art. 101. São competências do Departamento de Atenção Básica:
(. . .)
XVII. coordenar o desenvolvimento da política e programa de saúde bucal básica na Secretaria 
Municipal de Saúde;
XVIII. estabelecer as linhas gerais que subsidiam a organização das ações de saúde bucal básica, 
necessárias para prevenção, tratamento e recuperação da saúde bucal nos diversos níveis de 
atenção do sus municipal.”
“Art. 101-A Vinculam-se ao Departamento de Atenção Básica:
I.	 . . .
II.	 Divisão de Saúde Bucal Básica com competência para:
a.	 programar e dirigir a execução de medidas que visem melhorar as condições de saúde 
bucal básica da população;
b.	 estabelecer as práticas de atenção à saúde bucal básica, consoante ao modelo assis-
tencial adotado;
c.	 garantir a integralidade da assistência prestada à população adstrita;
d.	 definir o fluxo de referência e contra referência aos serviços de saúde básica  básica do 
sistema de saúde;
e.	 considerar o diagnóstico epidemiológico de saúde bucal básica para definição das prio-
ridades de intervenção no âmbito da atenção primária do Sistema;
f.	 garantir a humanização do atendimento.
“Art.102.  São competências do Departamento de Assistência Farmacêutica:
(. . .)
IX. REVOGADO;
X.	 REVOGADO;
(...)”
“Art. 103. Vinculam-se ao Departamento de Assistência Farmacêutica:
(...)
II.	 REVOGADO”
“Art. 105. São competências do Departamento de Atenção Especial:
(. . .)
XIX. coordenar o desenvolvimento da política e programa de saúde bucal especializada na Secre-
taria Municipal de Saúde;
XX. estabelecer as linhas gerais que subsidiam a organização das ações de saúde bucal especia-
lizada, necessárias para prevenção, tratamento e recuperação da saúde bucal nos diversos níveis 
de atenção do sus municipal.
(. ..)”
“Art. 105-A. Vinculam-se ao Departamento de Atenção Especial:
I. Divisão de Saúde Bucal Especializada com competência para:
a. programar e dirigir a execução de medidas que visem melhorar as condições de saúde bucal 
especializada da população;
b. estabelecer as práticas de atenção à saúde bucal especializada, consoante ao modelo assis-
tencial adotado;
c. garantir a integralidade da assistência prestada à população adstrita;
d. definir o fluxo de referência e contra referência aos serviços de saúde bucal especializada do 
sistema de saúde;
e. considerar o diagnóstico epidemiológico de saúde bucal especializada para definição das prio-
ridades de intervenção no âmbito da atenção dos demais níveis de complexidade do Sistema;
f.  garantir a humanização do atendimento.
II- Divisão de Regulação com competência para:
a-	 planejar estrategicamente as atividades de Regulação, observadas as diretrizes do 
Sistema Único de Saúde – SUS e políticas públicas; 
b-	 propor projetos, metas e programas relacionados à Regulação; 
c-	 organizar, coordenar e supervisionar os serviços administrativos e funcionais; 
d-	 dirigir tecnicamente os serviços e garantir a prestação de serviço; 
e-	 garantir a boa assistência e a qualidade dos serviços prestado; 
f-	 realizar a capacitação dos sistemas de informatização de regulação; 
g-	 acompanhar processos de licitação e contratos; 
h-	 colaborar com outros Departamentos e Secretarias para ações de prevenção e promo-
ção a saúde; 
i-	 gerenciar as demandas e necessidade pública dos munícipes usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS. 
j-	 organização dos serviços a serem realizados, planejar e fazer executar a programação 
dos serviços afetos à sua área dentro dos prazos previstos nas normas; 

“Art.106. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente é composta de :
(. . .)
III.	 Departamento de Meio Ambiente.
a.	 Revogado 
b.	 Revogado
c.	 Divisão de Parques
d.	 Divisão de Áreas Verdes 
e.	 Divisão Administrativa
IV.	  Departamento de Licenciamento e Fiscalização Ambiental.
a.	   Divisão de Licenciamento Ambiental
V.	 Departamento de Programas e Projetos Ambientais Sustentáveis
Art. 107. À Secretaria Municipal de Meio Ambiente compete:
(. . . )
III- implantar o Processo Permanente de Planejamento, fornecendo as condições de implementa-
ção das propostas contidas no Plano Diretor e demais planos subsequentes e aqueles atinentes a 
área de meio ambiente;
(. . .)
VIII- REVOGADO
IX- apoiar o desenvolvimento da produção agropecuária sustentável do Município;
X- prestar assistência às empresas do Município, orientando no desenvolvimento tecnológico, nas 
ações solidárias, no planejamento estratégico, nas tramitações ambientais e em ações que contri-
buam para o seu aperfeiçoamento;
(. . .)
XIV. realizar o Licenciamento ambiental municipal, isentando a participação de órgãos estaduais 
quando aplicável;
XV. colaborar e participar do desenvolvimento de políticas públicas de educação ambiental;
XVI.   REVOGADO
XVII.  REVOGADO
XVIII. REVOGADO
Art. 109.  Compete ao Departamento de Meio Ambiente:
I-	  formular e propor diretrizes para disciplinar o uso dos recursos naturais e ambientais;
II-	 promover a articulação e a integração de ações de defesa do meio ambiente nas diver-
sas esferas de governo e com a sociedade civil;
III-	 REVOGADO
IV-	 promover convênios para co-gestão de áreas sob proteção especial ou de interesse 
ambiental estratégico;
V-	 Subsidiar a elaboração das políticas setoriais e regionais quanto as questões ambien-
tais;
VI-	    REVOGADO;
VII-	    REVOGADO;
VIII-	 REVOGADO;
IX-	   REVOGADO;
(. . .)
XII - coletar resíduos vegetais oriundos de podas de árvores e limpeza de parques e jardins dos 
serviços executados pela Secretaria de Meio Ambiente;
XIII - REVOGADO;
XIV- REVOGAD;
XV -  REVOGADO;
XVI-  REVOGADO;
XVII - produção de mudas e gerenciamento do Viveiro Municipal;
XVIII - promover estudos, normas e padrões de planejamento ambiental;
XVIII- coordenar, planejar e projetar estudos e ações nas temáticas ambientais como: Áreas Pú-
blicas de interesse ambiental, voltados para ampliação do Sistema de Áreas Verdes, aumento da 
permeabilidade, controle das inundações, recuperação e preservação de recursos hídricos, reabili-
tação de áreas contaminadas e preservação das áreas de mananciais;
XIX- elaborar diretrizes de planejamento e projeto para intervenções urbanísticas provenientes de 
planos e políticas setoriais, relacionadas à conservação e recuperação ambiental;
XX- manutenção dos parques municipais.”
“Art. 109-A. Vincula-se ao Departamento de Meio Ambiente:
I-   REGOGADO
II- REVOGADO
III-	 Divisão de Parques Municipais com competência para:
a. executar os programas, projetos e ações referentes à gestão dos Parques Municipais;
b.  elaborar e implantar sistema de acompanhamento e controle das atividades desenvolvidas nos 
Parques Municipais, fornecendo, periodicamente, informações gerenciais à Secretaria;
c.  coordenar e propor a elaboração e atualização periódica de normas e manuais de procedimentos 
para a gestão dos Parques Municipais, bem como Planos de Manejo para os espaços que assim 
o exijam;
d.  fiscalizar, monitorar e orientar a prestação de serviços relacionados a atividades de manutenção 
dos Parques Municipais;
e. acompanhar reformas ou implantação de novas instalações, estruturas e equipamentos nos Par-
ques Municipais;
f.  propor, orientar e executar a programação de eventos e atividades nos Parques Municipais;
g. zelar pela adequação das atividades desenvolvidas nos Parques Municipais, para atendimento 
de demandas socioculturais e o melhor uso público da área, considerando a preservação e conser-
vação ambiental do local;
h. adotar as providências necessárias para autorização ou permissão de uso das áreas dos Par-
ques Municipais;
i. encaminhar, à Secretaria, propostas de uso das áreas dos Parques Municipais.
j. prestar auxílio aos munícipes que frequentam os Parques”
IV-	  Divisão de Áreas Verdes com competência para:
a.	 Gerenciar os contratos terceirizados de paisagismo e de poda e supressão de árvores, 
assim como fiscalizar os contratos firmados;
b.	 realizar vistorias diversas;
c.	 elaborar de laudos para avaliação de árvores;
d.	 elaborar de termos de referência para contratação de necessidades do setor;
e.	 gerenciar e monitorar os trabalhos desenvolvidos no viveiro municipal;
f.	 realizar atividades de educação ambiental;
g.	 elaborar relatórios de compensações para a CETESB e outros documentos solicitados 
pelos órgãos ambientais;
h.	 propor ações que ampliem a cobertura vegetal arbórea  do município;
i.	 colaborar no planejamento e na elaboração de projetos específicos de arborização no 
Município, considerando-se o Programa Municipal de Arborização Urbana, Planos de restauração e 
as necessidades regionalizadas de cobertura arbórea;
j.	 propor projetos de conservação e revitalização de áreas verdes, parques lineares, re-
constituição de áreas de APP;
k.	 realizar o planejamento e a execução de plantio e manutenção das mudas de acordo 
com o projeto e com o plano de arborização vigente e das demandas administrativas impostas ao 
Município de Pindamonhangaba;
l.	 promover a pesquisa, o estudo, a experimentação e a divulgação das atividade ligadas 
às suas atribuições, funções e objetivos, estabelecendo normas e padrões nos serviços de arbori-
zação para a biodiversidade do Município.
V- Divisão de Apoio Administrativo com competência para:
a. coordenar, articular e controlar os processos relativos á área de recursos humanos no âmbito 
da Secretaria;
b. coordenar e executar as atividades de suporte administrativo nos processos de licitações e com-
pras e aquisições sob responsabilidade da Secretaria, dentro das normas superiores de delegações 
de competência e das diretrizes gerais do governo municipal;
c. controlar saldos de dotações e os créditos disponíveis nos fundos da área, promovendo a provo-
cação das liberações de recursos necessários, na conformidade das normas definidas pelos órgãos 
superiores do sistema;
d. acompanhar e organizar o pagamento de fornecedores. Controlando os atestados de recebimen-
to dos serviços ou materiais, atestados este encaminhados a pelo almoxarifado e pelos departa-
mentos técnicos que acompanham a execução dos serviços processando a nota quando necessá-
rio e elaborando remessa de notas para o pagamento na secretaria de finanças;
e. manter articulação com áreas de prestações de serviço de apoio administrativo da Prefeitura, 
visando o atendimento das necessidades de manutenção, assim como dos processos administra-
tivos financeiros da Secretaria;
f. realizar a parte administrativa acima correlata na Secretaria Municipal de Meio Ambiente.”
“Art. 109-B. Compete ao Departamento de Licenciamento e Fiscalização Ambiental:
I-  coordenar e controlar a aplicação de normas e políticas, bem como programas, projetos e ações 
relacionadas à fiscalização e ao monitoramento dos recursos naturais; 
II- atuar, conjuntamente com o órgão municipal do meio ambiente, para emissão de licenças de 
caráter ambiental; 
III- realizar a fiscalização ambiental Municipal
IV-  estudar e desenvolver em cooperação com outros órgãos da Prefeitura, normas e padrões 
ambientais a serem adotados na Administração Pública Municipal; 
V- acompanhar e avaliar o controle da qualidade das águas, do solo e do ar no âmbito municipal; 
VI- realizar estudos e proposituras legislativas de ordenamento de processos de controle e fis-
calização de atividades potencialmente lesivas ao meio ambiente no âmbito das competências 
municipais;

VII- atuar em conjunto com os diversos setores do Município de Pindamonhangaba e externos, em 
atividades pertinentes a fiscalização ambiental; 
VIII- emitir pareceres técnicos, licenças e autorizações ambientais com vistas a controlar a qualida-
de do meio ambiente municipal dentro das competências municipais; 
IX- elaborar diretrizes de reparação de danos ambientais e de recuperação de áreas degradadas 
ou contaminadas; 
X- realizar os licenciamentos municipais, conforme a competência municipal para licenciamento 
ambiental; 
XI- realizar os licenciamentos ambientais de atividades da Prefeitura junto a outros órgãos am-
bientais; 
XII- analisar e emitir parecer técnico quanto às questões ambientais envolvidas em processos de 
emissão de Certidão de Diretrizes e Uso de Solo, aprovação de loteamentos, e poda e supressão 
de vegetação em áreas particulares, entre outros que se fizerem pertinentes; 
XIII- elaborar, em cooperação com a Secretaria responsável pelo planejamento e obras,  os estudos 
e pareceres do Município nos processos de licenciamento para instalação, construção, ampliação, 
operação e funcionamento de atividades poluidoras ou potencialmente poluidoras; 
XIV- efetuar, juntamente com o Departamento de Planejamento e com o Departamento de Re-
gularização Fundiária, o controle do parcelamento, uso e ocupação de áreas de interesse para o 
desenvolvimento do Município, em consonância com as diretrizes estabelecidas pelo plano diretor 
do Município e as políticas e normativas ambientais, bem como as demais legislações vigentes; 
XV- promover a articulação e a integração de ações de defesa do meio ambiente nas diversas 
esferas de governo e com a sociedade civil;
XVI- realizar a fiscalização ambiental municipal; 
XVII- planejar, coordenar e controlar a aplicação de normas e políticas, bem como programas, pro-
jetos e ações relacionadas à fiscalização e ao monitoramento dos recursos naturais; 
XVIII- promover estudos, normas e padrões de planejamento ambiental;  
XIX-  planejar, ordenar, coordenar e orientar as atividades de controle da qualidade ambiental, no 
que se refere às atribuições da Secretaria Municipal de Meio Ambiente como órgão local do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;”
“Art.109-C. Vincula-se ao Departamento de Licenciamento Ambiental e Fiscalização Ambiental:
I.  Divisão de Licenciamento e Fiscalização Ambiental com competência para:
a.	 sistematizar e controlar a distribuição e andamento dos processos administrativos e 
demais expedientes relativos à fiscalização e aos licenciamentos ambientais; 
b.	 planejar, sistematizar, coordenar e monitorar os dados sobre as denúncias e as fiscali-
zações ambientais; 
c.	 fiscalizar o cumprimento dos acordos referentes ao Termo de Compromisso Ambiental 
- TCA, licenças e autorizações ambientais emitidas; 
d.	 executar os procedimentos dos autos de inspeção, infração, multa e demais documen-
tos pertinentes, incluindo emissão de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC); 
e.	 gerir os instrumentais de autos de intimação, inspeção, infração e multa, além de ter-
mos de embargo, suspensão e demais documentos relativos à fiscalização ambiental; 
f.	 gerir o cadastro e manutenção dos autos de infração e multa em Sistema de Controle 
da Fiscalização; 
g.	 manter atualizado o cadastro de devedores relativos à fiscalização ambiental no siste-
ma do Cadastro Informativo Municipal – CADIN; 
h.	 atender denúncias de pessoas físicas, de vários órgãos e entidades que tenham infor-
mações sobre infrações ambientais: danos à vegetação, emissão de poluentes atmosféricos (odor, 
fumaça, fuligem), deposição irregular de resíduos, lançamento de produtos indevidos em cursos 
d’água, contaminação do solo, entre outros; 
i.	 atuar previamente no sentido de coibir ocupações irregulares em Áreas de Proteção 
Permanente (APPs), em áreas de mananciais, ou qualquer outro tipo de parcelamento irregular do 
solo, bem como invasões de áreas verdes, trabalhando em conjunto com projetos específicos de 
defesa ambiental; 
j.	 apurar a prática de  infração ambiental, vistoriar, notificar, emitir  relatórios, propor 
autuações ou embargos de atividades poluidoras ou degradadoras do meio ambiente conforme 
responsabilidade municipal; 
k.	 analisar, aprovar e monitorar os projetos de recuperação de dano ambiental por meio 
do TAC e promover atendimento e orientação ao infrator ambiental, incluindo emissão de Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC); 
l.	 elaborar informações georreferenciadas para a instrução das ações de controle am-
biental, incluindo o cadastramento das licenças ambientais e os termos emitidos; 
m.	 Promover a articulação e a integração de ações de defesa do meio ambiente nas diver-
sas esferas de governo e com a sociedade civil; 
n.	 realizar o licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades de impacto am-
biental local e daqueles que lhe forem delegados pelo Estado por instrumento legal ou convênio;
o.	 definir critérios de exigibilidade, detalhamento e complementação de informações para 
o licenciamento no âmbito municipal de atividades efetiva ou potencialmente degradadoras “

“Art. 109-D. Compete ao Departamento de  Programas e Projetos Sustentáveis:
I-	 estudar, planejar, propor e implementar as ações necessárias para adequação da cida-
de ao desenvolvimento sustentável e consciente;
II-	 delinear planos de ação estratégicos com a definição de políticas, programas e projetos 
pautados nos novos cenários, assim como implementar os novos programas de adaptação, auxi-
liando os órgãos da Prefeitura na formulação das políticas setoriais;
III-	 apoiar. em conjunto com os demais órgãos municipais, o desenvolvimento e o fomen-
to de políticas públicas sustentáveis para a cidade, com vistas ao fortalecimento de uma cidade 
circular, como incentivo a ações e tecnologias mais sustentáveis, da ocupação e uso racional do 
território do Município, da proteção das áreas ambientalmente mais frágeis, da implementação de 
ações para a mitigação e adaptação da Cidade aos efeitos negativos das mudanças climáticas e de 
desenvolvimento econômico sustentável;
IV-	 elaborar, implantar e acompanhar projetos que colaborem para a implementação da 
política municipal de meio ambiente; 
V-	 propor a implementação de programas de coleta seletiva, minimização e reciclagem de 
resíduos sólidos, bem como programas de tratamento e reaproveitamento de resíduos orgânicos, 
em parceria com a sociedade civil organizada, iniciativa privada e órgãos públicos; 
VI-	 analisar e emitir parecer sobre os planos de gerenciamento de resíduos , saneamento, 
reflorestamento, arborização, erosão, entre outros, com a ajuda de demais funcionários da SMMA 
e de outras secretarias.
VII-	 fomentar projetos e ações que visem à promoção da sustentabilidade no município; 
VIII-	 elaborar e implantar políticas e programas de educação ambiental;
IX-	 promover articulação com entidades públicas ou privadas, internas ou externas, para 
execução e desenvolvimento de projetos e programas ambientais de sua competência; 
X-	 desenvolver mecanismos e instrumentos com a finalidade de preservar e melhorar a 
qualidade da vida no Município; 
XI-	 subsidiar a elaboração das políticas setoriais e regionais quanto às questões ambien-
tais; 
XII-	 elaborar, implantar e acompanhar projetos que colaborem para a implementação da 
política municipal de meio ambiente; 
XIII-	 promover a articulação e a integração de ações de defesa do meio ambiente nas diver-
sas esferas de governo e com a sociedade civil; 
XIV-	 auxiliar no monitoramento dos programas”
“Art. 110.  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico é composto de:
(...)
II-	 REVOGADO
a.	 REVOGADO
                  (. . .)”
“Art. 112. REVOGADO”
“Art. 112-A. REVOGADO”
Art. 2º Inclui as Seções XVIII e XIX a Lei nº 6.194, de 20 de dezembro de 2018, com a seguinte 
redação:

“SEÇÃO XVIII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CAPTAÇÃO DE RECURSO E RELAÇÃO INSTITUCIONAIS

Art. 114-N. A Secretaria Municipal de Capacitação de Recurso e Relações Institucionais é composta 
de:
I.	 Departamento de Captação de Recurso;
a.	 Divisão de Convênio;
II.	 Departamento de Relações Institucionais; 
III.	 Departamento de ODS 
Art. 114-O.  À Secretaria Municipal de Capacitação de Recurso e Relações Institucionais compete:
I- auxiliar na comunicação institucional entre o Município e os demais órgãos dos Poderes Executi-
vo Estadual e Federal, bem como os Poder Legislativo Municipal, Estadual e Federal, contribuindo 
na adequada condução do relacionamento do Município com outros órgãos públicos;
II- representar o Município, nos Gabinetes dos parlamentares, nas Secretarias Estaduais, nos Mi-
nistérios e nas demais instituições afetas à liberação e execução de programas e/ou projetos com 
recursos ou financiamentos externos.
III- articulação e formulação de propostas com vistas à captação de recursos e execução de proje-
tos Estaduais e Federais para o Município, garantir o apoio técnico e logístico no desenvolvimento 
de projetos e convênios aos órgãos da Administração Pública Municipal;
IV- promover a articulação com o Governo Estadual e Federal na captação de recursos Estaduais 
e Federais, buscando oportunidades oferecidas pelas Secretarias Estaduais, Assembleias, Minis-
térios e Congresso Nacional ao Município, bem como de projetos para programas Estaduais, Fe-
derais e Internacionais;
V- promover a capacitação dos funcionários municipais para a elaboração de projetos, gestão de 
convênios e instrumentos congêneres federais, prestações de contas de acordos e convênios fe-
derais e nas relações institucionais entre os órgão e poderes Estaduais, Federais e Internacionais.
VI- coordenar a pauta de reuniões de trabalho junto ao Prefeito por ocasião da apresentação de 
relatórios de acompanhamento e/ou avaliação.
Art. 114-P. São competências do Departamento de Captação de Recurso:
I-	 buscar parcerias, convênios com a iniciativa privada, bem como com as Prefeituras 
municipais, Governo Estadual e Federal, além de eventuais acordos com órgãos internacionais, 
governos e entidades de outros países;
II-	 desenvolver ações para captação de recursos financeiros e formalização de parcerias 
para implementação de projetos da Prefeitura;
III-	 coordenar a articulação intersetorial das ações prioritárias do Governo Municipal, bem 
como sua implementação;
IV-	 coordenar a implementação do plano de governo em colaboração com as demais Se-
cretarias Municipais;
V-	 coordenar as atividades de apoio às ações políticas do Governo Municipal;
VI-	 coordenar a gestão da relação política e administrativa com o Poder Executivo Munici-
pal;
VII-	 assessorar o Governo Municipal em sua representação política;
VIII-	 articular permanentemente com os mais diversos segmentos da sociedade civil as pro-
posições do Poder Executivo e as demandas e reclamos da sociedade junto aos diversos setores 
do Governo;
IX-	 identificar, cadastrar e manter contatos com organismos e instituições, que possam in-
duzir ou viabilizar a captação de recursos técnicos, materiais e financeiros, destinados a programas 
e projetos de desenvolvimento;
X-	 planejar, coordenar e supervisionar estudos visando o estabelecimento de normas e 
procedimentos para captação de recursos destinados a programas e projetos.
Art. 114-Q. Vincula-se ao Departamento de Captação de Recursos a Divisão de Convênios, com 
competência para:
I-	 orientar as Secretarias nas áreas operacionais de sistemas de convênios;
II-	 acompanhar a gestão dos convênios junto às Secretarias;
III-	 acompanhar a gestão dos convênios com os órgãos Federais e Estaduais;
IV-	 administrar as informações nos módulos dos sistemas de convênios, desde as propos-
tas, oferecendo suporte às Secretarias, com controle de convênios e emendas;
V-	 promover capacitação relativa aos sistemas de convênios e projetos, para os servido-
res públicos;
VI-	 elaborar projetos para captação de recursos;
VII-	 apoiar as Secretarias na elaboração de projetos;
VIII-	 elaborar e acompanhar a documentação desde o ofício da formalização do termo de 
convênio até a prestação de contas (apresentação da documentação institucional para contratação, 
abertura de conta corrente, declarações técnicas operacionais, liberações, pagamentos, prestação 
de contas parcial, devolução de recursos e prestação de contas final);
IX-	 apoiar as demais Secretarias no atendimento das pendências exigidas em favor do 
convênio;
X-	 acompanhar trâmites dos documentos de medição e prestações de contas das Secre-
tarias, junto às instituições financeiras.
Art. 114-R. São competências do Departamento de Relações Institucionais:
I. auxiliar na comunicação institucional entre o Município, junto ao Governo do Estado. Legislativo 
Estadual e os Poderes Executivo e Legislativo Federal, com vistas à auxiliar as Secretarias e exe-
cução de projetos Estaduais e Federais para o Município;
II.	  garantir o apoio técnico e logístico no desenvolvimento de projetos e parcerias aos 
órgãos da Administração Pública Municipal e suas Secretarias, facilitando o acesso ao Governo 
Estadual e Federal na relação institucionais das outras esferas governamentais;
III.  pesquisar oportunidades oferecidas pelas Secretarias e Assembleia Legislativa, Ministérios e 
Congresso Nacional ao Município;
IV. promover a capacitação de servidores do Município nas áreas de relações institucionais e elabo-
ração de projetos para programas Estaduais e Federais, gestão de conflitos e congêneres Estadu-
ais e Federais e nas prestações de contas de acordos e convênios Estaduais e Federais.
Art. 114-S . Compete ao 	 Departamento de fomento a ODS (Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável)
a.	 realizar visitas ativas, em apoio das demais Secretarias envolvidas, em empresas, co-
mercio, rede hoteleira e entidades de classe e agentes políticos com intuito de fomentar a agenda 
2030 a qual é composta por 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e 169 metas distribuídas 
em três eixos: econômico, social e ambiental.
II - promover a integração de todos os atores sociais e políticos envolvidos na implementação da 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas, subscrita 
pela República Federativa do Brasil.
III - promover a internalização, a difusão, a transparência e a eficiência ao processo de implemen-
tação da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas no 
âmbito municipal, fomentando o acesso e produção de dados, canais de participação e informações 
gerais para o acompanhamento das ações orientadas ao cumprimento da Agenda;
IV - promover iniciativas para o reconhecimento do papel estratégico do planejamento e do desenho 
urbano na abordagem das questões ambientais, sociais, econômicas, culturais e da saúde, para 
benefício de todos;
V - fomentar a adoção, pelos órgãos públicos, da implementação da Agenda 2030, seja no incentivo 
às boas práticas correlatas ou na orientação de ações e políticas públicas;
VI - incentivar o cadastramento e monitoramento de desempenho dos 17 (dezessete) Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável e aderência às atuais 169 metas que compõem a Agenda 2030 para 
o Desenvolvimento Sustentável, auxiliando na parametrização de seus indicadores e a elaboração 
dos relatórios resultantes;
VII- incentivar e auxiliar as iniciativas da sociedade civil organizada no cadastramento e cataloga-
ção de todas as iniciativas sociais correlatas aos ODS;
VIII - promover a integração, o diálogo intersetorial e articulação entre as esferas governamentais, 
a sociedade civil e outras iniciativas afins ligadas à implementação da Agenda 2030 e outras im-
plementadas em âmbito municipal e metropolitano, especialmente no que abarque meios de ação, 
apoio institucional e logístico e critérios para monitoramento e efetivação de todas as iniciativas 
afetas ao tema. 
IX- promover iniciativas para o reconhecimento do papel estratégico do planejamento na aborda-
gem das questões ambientais, sociais e econômicas, para benefício de todos;
XII - incentivar e auxiliar, com o apoio das demais Secretarias as iniciativas da sociedade civil 
organizada no cadastramento e catalogação de todas as iniciativas sociais correlatas aos ODS;
XIII- articular a criação da Comissão Municipal para o Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030), 
instância colegiada paritária de natureza consultiva, com composição intersecretarial, para o auxílio 
na efetivação do presente Programa.
XIV - identificar, sistematizar e divulgar boas práticas e iniciativas que colaborem para o alcance 
da Agenda 2030;
XV - promover e fomentar pesquisas e projetos voltados às questões de relevância econômica e 
social relacionadas às necessidades específicas de implementação do presente Programa.

“SEÇÃO XIX
DA SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO RURAL E SUSTENTAVEL E CLIMA
Art. 114-T.  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Clima é composta de:
I. Departamento de Agropecuária; 
   a) Divisão de Agropecuária; 
   b)Divisão de Fomento ao Agronegócio Municipal 
                     c) Divisão de Administração;
II.  Departamento de Clima
a)	 Divisão de Sustentabilidade 

Município de Pindamonhangaba
      Estado de São Paulo

(continua)
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Anexo I 
Nomenclaturas, natureza, quantidades de Cargos Políticos 

 
CARGO NATUREZA QTD SUBSÍDIO 

Secretário Municipal  Agente Político 18 R$ 18.093,92 

 
(...) 

Anexo III 
Cargos de provimento em comissão 

 
CARGO NATUREZA QTD VENCIMENTO 

. . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . 

Secretário Adjunto Comissionado 17 R$14.190,20 

. . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . 

 
(. . .) 

Anexo V 
Funções de confiança 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA QTD BASE DA GRATIFICAÇÃO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Diretor de Departamento  61  R$                        12.260,00  

Chefe de Divisão 58  R$                          6.203,79  

. . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 
(. . .) 

Anexo VII 
Funções gratificadas 

 
TABELA I 

FUNÇÃO GRATIFICADA QTD BASE DA GRATIFICAÇÃO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . .    . . . . . . . . . . . . . . 

Gestor Regional de Esportes 5 R$8.057,60 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . - - - - - - - - - - - 

. . . . . . . . . . . . - - - - - - - - - - - 

. . . . . . . . . . . . - - - - - - - - - - - 

Gestor REGIONAL de Assistência Social  6 R$8.057,60 

Gestor de Parques 6 R$ 5274,02 

Gestor de Programas Ambientais Sustentáveis 1 R$ 5274,02 

Gestor de Projetos Ambientais Sustentáveis 1 R$ 5274,02 

Gestor Regional de Fisioterapia 1 R$8.057,60 

 
 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações consigna-
das no orçamento vigente, fi cando o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover 
as alterações necessárias para adequação ao sistema orçamentário, realizando as transposições, 
transferências e remanejamentos de recursos, bem como abrir créditos suplementares ou especiais 
e, ainda, compatibilizar as presentes modifi cações ao Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamen-
taria, no que couber.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 20  de dezembro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Vitor França Macedo
Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria de Administração
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de dezembro de 2023

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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Anexo 
Atividades, requisitos e habilidades das funções gratifi cadas

Atividades e Exigências da Função Gratifi cada de    Gestor REGIONAL de Assistência Social  
(CRAS/CREAS)
Descrição Sumária das Atribuições: 
Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação e funcionamento dos Centros de Re-
ferência da Assistência Social - CRAS e dos Centros de Referência Especializado de Assistência 
Social - CREAS, bem como a implementação dos programas, serviços, projetos de proteção social 
básica e especial operacionalizadas nessas unidades. 

Descrição das Atribuições: 
- Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de informações e a avaliação 
das ações, programas, projetos, serviços e benefícios; 
- Participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fl uxos e procedimentos para garantir a efetiva-
ção da referência e contrarreferência; 
- Coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a participação dos 
profi ssionais, bem como das famílias inseridas nos serviços ofertados pelos CRAS e CREAS e pela 
Rede prestadora de serviços no território; 
- Defi nir, com participação da equipe de profi ssionais, os critérios de inclusão, acompanhamento e 
desligamento das famílias, dos serviços ofertados nos CRAS e CREAS; 
- Coordenar a defi nição, junto com a equipe de profi ssionais e representantes da rede socioas-
sistencial do território, o fl uxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação e desliga-
mento das famílias e indivíduos nos serviços de proteção social básica da rede socioassistentical 
referenciada aos CRAS e CREAS; 
- Promover a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios socioassistenciais na 
área de abrangência dos CRAS e CREAS;
- Defi nir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho 
social com família e dos serviços de convivência; 
- Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da efi cácia, efi ciência e impactos dos programas, 
serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; 
- Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial no territó-
rio de abrangência dos CRAS e CREAS, bem como fazer a gestão local desta rede

- Efetuar ações de mapeamento e articulação das redes de apoio informais existentes no território 
(lideranças comunitárias, associações de bairro);
- Coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio regular e 
nos prazos, de informações sobre os serviços socioassistenciais referenciados, encaminhando-os 
à Secretaria competente;
- Participar dos processos de articulação intersetorial no território dos CRAS e CREAS; 
- Averiguar as necessidades de capacitação da equipe de referência e informar a Secretaria com-
petente;
- Planejar e coordenar o processo de busca ativa no território de abrangência dos CRAS e CREAS, 
em consonância com diretrizes da Secretaria competente; 
- Participar das reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria competente, contribuindo 
com sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a serem prestados; e Participar de reuni-
ões sistemáticas na Secretaria competente, com a presença de coordenadores de outros CRAS e 
CREAS e, quando for o caso, de representantes da proteção especial;

Condições de Trabalho: Horário: 40 horas semanais
Requisitos para Preenchimento: Instrução: Ensino superior completo conforme a resolução nº 17 
do CNAS
Forma de Ingresso: Ser servidor concursado, lotado na Secretaria de Assistência Social e ser con-
duzido por nomeação, adequando-se o salário e carga horária
Habilitação profi ssional: 02 anos de experiência comprovada; Registro nos Conselhos de Classe;
Competências Pessoais: Domínio da legislação referente à política nacional de assistência social 
e direitos sociais;
Experiência em políticas do SUAS – Política Nacional de Assistência Social; Conhecimento dos 
serviços, programas, projetos e/ou benefícios socioassistenciais;
Boa capacidade de gestão, em especial para lidar com informações, planejar, monitorar e acompa-
nhar os serviços socioassistenciais, bem como de gerenciar a rede socioassistencial local;

Exigências:
Ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura Municipal

Anexo 
Atividades, requisitos e habilidades das funções gratifi cadas

Atividades e Exigências da Função Gratifi cada de Gestor de Programas Ambientais

Descrição Sumária das Atribuições: 
Gestão de planos e políticas ambientais quanto aos programas ambientais realizados pela Secre-
taria de Meio Ambiente.

Descrição das Atribuições: 
- elaborar diretrizes e subsídios para a formulação, a revisão e a implementação de planos e políti-
cas ambientais quanto aos programas ambientais desenvolvidos pela Secretaria de Meio Ambiente;
- subsidiar a formulação de indicadores ambientais de monitoramento e avaliação da implementa-
ção de programas ambientais
- propor, planejar e coordenar programas que visem o desenvolvimento sustentável do Município;
- coordenar e acompanhar a execução dos programas, orientando os executores na solução de 
dúvidas e problemas;
- articular e intermediar a viabilidade dos Programas e/ ou Financiamentos junto aos órgãos Esta-
duais, Federais e Internacionais;
- prestar assessoramento técnico em assuntos gerais relacionados com as ações de sua competên-
cia, indispensáveis ao desenvolvimento comum de suas atividades funcionais; 
- elaborar e solicitar a compra de materiais e equipamentos, observando a necessidade, a legalida-
de, o princípio da economicidade e a gestão efi ciente das coisas, quando necessário; 
 - examinar e elaborar termos de convênios, contratos, acordos e ajustes referentes a fi nanciamen-
tos e doações obtidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente Departamento para execução 
de programas ambientais;
- elaborar pareceres técnicos, despachos, exposições de motivos, relatórios e outros documentos 
ou atos ofi ciais que lhe forem solicitados pelo superior:

Condições de Trabalho: Horário: 40 horas semanais. 

Exigências: 
- Escolaridade: ensino superior completo
- Ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura Municipal

Anexo 
Atividades, requisitos e habilidades das funções gratifi cadas

Atividades e Exigências da Função Gratifi cada de Gestor de Projetos Ambientais

Descrição Sumária das Atribuições: 
Gestão de planos e políticas ambientais no tocante aos projetos ambientais realizados pela Secre-
taria de Meio Ambiente.

Descrição das Atribuições: 
- elaborar diretrizes e subsídios para a formulação, a revisão e a implementação de planos e políti-
cas ambientais quanto aos projetos  da Secretaria Meio Ambiente;
- subsidiar a formulação de indicadores ambientais de monitoramento e avaliação da implementa-
ção de projetos;
- propor, planejar e coordenar projetos e ações que visem o desenvolvimento sustentável do Mu-
nicípio;
- coordenar e acompanhar a execução dos projetos orientando os executores na solução de dúvi-
das e problemas;
- analisar e promover ações de educação ambiental em parceria com outras secretarias municipais, 
Organizações da Sociedade Civil e órgãos públicos e privados;
- articular e intermediar a viabilidade dos projetos junto aos órgãos Estaduais, Federais e Interna-
cionais;
 - prestar assessoramento técnico em assuntos gerais relacionados com as ações de sua compe-
tência, indispensáveis ao desenvolvimento comum de suas atividades funcionais; 
- elaborar e solicitar a compra de materiais e equipamentos, observando a necessidade, a legalida-
de, o princípio da economicidade e a gestão efi ciente das coisas; 
 - examinar e elaborar termos de convênios, contratos, acordos e ajustes referentes a fi nanciamen-
tos e doações obtidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente Departamento;
- elaborar pareceres técnicos, despachos, exposições de motivos, relatórios e outros documentos 
ou atos ofi ciais que lhe forem solicitados pelo superior.

Condições de Trabalho: Horário: 40 horas semanais. 

Exigências: 
- Escolaridade: ensino superior completo
- Ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura Municipal

Anexo 
Atividades, requisitos e habilidades das funções gratifi cadas

Atividades e Exigências da Função Gratifi cada de Gestor de Fisioterapia

Descrição Sumária das Atribuições: 
Atuar nas ações de preservação da saúde, da segurança e do bem-estar de pacientes, acompa-
nhando pessoal e diretamente, com seriedade e competência, todas as atividades desenvolvidas 
quanto aos serviços prestados na área de fi sioterapia do Município.
Gerenciar e assessorar tecnicamente serviços próprios da Fisioterapia das Unidades.

Descrição das Atribuições:
- assessorar tecnicamente a Secretaria Municipal de Saúde em suas demandas judiciais em rela-
ção ao Serviço de Fisioterapia; 
- atender aos pedidos/demandas da Secretaria Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal de Pin-
damonhangaba, sempre que solicitados; 
- acompanhar todo processo do Programa de Órtese, Prótese e Meios de Locomoção, desde pres-
crição a concessão; 
- acompanhar processos de compras e aquisição; 
- acompanhar e monitorar o Serviço de Reabilitação Fisioterapêutica entre as Unidades; 
- auxiliar a implantação do Centro Especializado em Reabilitação (CER); 
- colaborar com outros Departamentos e Secretarias para ações de prevenção e promoção a saúde; 
- zelar pela manutenção de equipamentos/recursos fi sioterapêuticos; 
- gerenciar as demandas de Fluxos/ Contrafl uxos;
- zelar pelos Convênios/ Parcerias existentes e ampliar esses recursos; 

Condições de Trabalho: Horário: 40 horas semanais. 

Exigências: 
- Escolaridade ensino superior completo em Fisioterapia ou Terapia Ocupacional, com registro no 
CREFITO.
- Ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura Municipal

Município de Pindamonhangaba
      Estado de São Paulo

Art. 114-U. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Clima compete:
I - planejar, formular e executar as políticas de desenvolvimento do meio rural de forma sustentável 
e Clima;
II - orientar, coordenar e controlar a execução da política do Clima no âmbito do Município;
III- orientar, coordenar e controlar a execução da política de desenvolvimento agropecuário no âm-
bito do Município;
IV - estimular e incentivar o desenvolvimento da pequena propriedade rural do Município;
V – viabilizar, em conjunto com as demais Secretarias envolvidas intercâmbios e convênios com 
entidades federais, estaduais, municipais e privadas, relativos aos assuntos atinentes às políticas 
de desenvolvimento agropecuário e Clima;
VI - organizar e desenvolver programas de assistência técnica e de extensão rural em parcerias 
com outras entidades ou por meio de ações próprias.
VII - fi scalizar o cumprimento das disposições de natureza legal, no que diz respeito a sua área de 
competência, bem como aplicar sanções aos infratores;
VIII - executar as atividades de desenvolvimento e de administração de pessoal lotados na Secre-
taria, bem como gerenciar o seu orçamento e os bens afetados ao seu uso;
IX- promover a integração das atividades rurais existentes com os programas e projetos elaborados 
pelas Secretarias Municipais e promover, através dos vários meios, o levantamento das necessida-
des da população rural do Município;
 X- elaborar projetos, em conjunto as demais Secretarias, com órgãos federais e estaduais e en-
tidades privadas, com vistas à captação de recursos, objetivando a melhoria de produção e esco-
amento  abastecimento do Município e buscando oportunidades de desenvolvimento sustentável;
XI- desenvolver programas e projetos, visando ao atendimento da população do território rural do 
Município;
XII- coordenar os trabalhos municipais de conservação do solo e água com destinação agrope-
cuária;
XIII- promover cursos de aprendizado e capacitação visando a criação de fontes alternativas de 
alimentação e renda para o produtor rural;
XIV- estruturar e manter o banco de dados das atividades agrícolas do Município;
XV- incentivar a comercialização direta dos produtores, afi m de contribuir para o abastecimento 
alimentar do Município, facilitando e o acesso às políticas públicas de alimentação escolar, promo-
vendo feiras dos produtores do município.
XVI- desenvolver, em parceria com as demais Secretarias Municipais, projetos, programas e ati-
vidades, sempre voltados à população rural de educação agroecológica; melhoria no saneamento 
básico; melhoria na segurança; melhoria e ampliação dos atendimentos médicos e odontológicos 
em suas diversas áreas de especialização; incentivo à prática de esportes e outras formas de lazer 
aos moradores; turismo rural e de aventura praticados no meio rural; 
XVII- fomentar a comercialização dos produtos artesanais fabricados pela comunidade rural, 
por meio de consórcios de municípios;
XVIII- incentivar, fomentar, capacitar e buscar recursos e programas de fl orestamento e refl o-
restamento para captação de CO², gerando renda para os produtores; 
XIX- incentivar a agroindustrialização no meio rural ou em pequenas comunidades, a fi m de 
absorver a mão-de-obra no próprio local onde já resida;

Art. 114-V. São competências do Departamento de Agropecuária:
I. assessorar o Prefeito Municipal na elaboração de Política de Desenvolvimento Agrope-
cuário do Município.
II. coordenar, atualizar e manter de forma objetiva e funcional o cadastramento das pro-
priedades rurais do município, através da Unidade Municipal de Cadastramento - INCRA (Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária);
III. prestar serviços de forma indistinta e imparcial, na área rural do município, oferecendo 
a estrutura física de máquinas, implementos e mão de obra, respeitando o regulamento interno 
municipal;
IV. promover o adequado controle, manutenção e conservação do patrimônio lotado a este 
departamento para a prestação de serviços;
V. incentivar e promover atividades, técnicas, para melhorar a produção e a produtividade 
do setor rural;
VI. viabilizar efetivamente convênios e parcerias com os poderes Federal, Estadual e Mu-
nicipal, Bancos Públicos e Privados, empresas, institutos, coordenadorias, Sindicatos, Associações, 
Cooperativas, Universidades, escolas e ONG´s e outros, atraindo para o município projetos de 
capacitação, treinamentos, incentivos, fi nanciamentos, assentamentos e assistência técnica;
VII. estudar e pesquisar os problemas relacionados com o desenvolvimento agropecuário 
do Município, visando a fi xação de diretrizes básicas para a elaboração de programas e projetos de 
investimentos;
VIII. criar dispositivos diminuindo a distância entre os produtores rurais e o poder público 
para melhorar as tomadas de decisões, desenvolvendo uma administração mais participativa;
IX. elaborar programas destinados ao desenvolvimento das atividades rurais, buscando 
níveis adequados quanto à produção econômica e a geração de empregos rural;
X. organizar e ou apoiar a promoção de eventos, feiras, exposições, cursos e treinamen-
tos relacionados ao setor agropecuário;
XI. estimular e incentivar as atividades agropecuárias, preceituando a conservação dos 
recursos naturais e meio ambiente;
XII. promover, articuladamente com a Secretaria de Meio Ambiente e instituições, apoio às 
ações e movimentos de conservação e recuperação do meio ambiente;
XIII. incentivar, apoiar e na possibilidade promover a agroindústria e o agronegócio, criando 
dispositivos para facilitar a comercialização e escoamento da produção.
XIV. organizar o setor rural fomentando o surgimento de associações, cooperativas e gru-
pos de produtores fortalecendo o meio rural;
XV. elaborar projetos técnicos, conjuntamente com as demais Secretaria envolvidas, visan-
do recurso Federais e Estaduais;
XVI. auxiliar no desenvolvimento de programas e apoio aos produtores locais, bem como no 
aprimoramento dos programas existentes;
XVII. buscar parcerias com outros órgãos públicos;
XVIII. prestar assistência técnica aos produtores rurais;

Art.114-W. Vinculam-se ao  Departamento de Agropecuária:
I- Divisão de Agropecuária, com competência para:
a. assessorar e subsidiar tecnicamente o Departamento de Agropecuária, na execução de progra-
mas e projetos de agropecuária;
b. planejar e executar tecnicamente os programas e projetos específi cos de agropecuária, a nível 
de propriedade rural;
c. acompanhar e fi scalizar, a fi m de manter o bom estado de conservação, o empréstimo de máqui-
nas, tratores e implementos da patrulha agrícola;
d. elaborar e analisar relatório mensal da Divisão, encaminhando-o ao Diretor de seu Departa-
mento;
e. promover o acompanhamento e avaliação da execução dos convênios na área de sua atuação;
f. elaborar planos de desenvolvimento agrícola, em parceria com as entidades que representam 
o setor;
g. coordenar a política agropecuária do Município   e pesqueira do município, prestando assistência 
apoio aos produtores rurais;
h. estimular os sistemas de produção integrados da lavoura, pecuária e fl oresta.
i. prestar orientação e estimular o uso de novas técnicas de produção e uso de equipamentos;
j. fi scalizar os programas, projetos e planos desenvolvidos especifi camente em sua área de atu-
ação;
l.  promover a coleta e sistematização de informações sobre agropecuária;
m.  elaborar e orientar projetos, planos e programas de conservação das estradas rurais em coor-
denação com a Secretaria Municipal de Governo e Serviços Públicos;
n. elaborar estudos, planejamento, orientação e coordenação de sistemas de produção agropecuá-
ria, sistemas de irrigação e sistemas de conservação de solo e águas;
o. Promover cursos de aprendizagem e capacitação agropecuária, buscando parcerias públicas ou 
privadas ou com recursos próprios;
II- Divisão Fomento ao Agronegócio Municipal, com competência para:
a. estimular a produção agropecuária, a produção de artesanatos e o turismo rural no 
município;
b. estimular e promover a comercialização intermunicipal dos produtos artesanais do mu-
nicípio, por meio de consórcios ou outro dispositivo;
c. estimular e incentivar a venda da produção para o Município;
d. estimular e incentivar o associativismo e o cooperativismo entre os produtores;
e. promover cursos para venda direta para o Município;
f. estudar e promover políticas públicas que favoreçam os produtores do município a 
comercializarem sua produção ou parte dela para o próprio município;
g. estimular e promover eventos para fortalecer o turismo rural, com apoio da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo;
h. estimular e promover eventos e feiras para o fortalecimento dos produtores rurais do 
município, com o apoio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
i. planejar e executar tecnicamente os programas e projetos específi cos de fomento ao 
agronegócio;
j. incentivar programas de fl orestamento e refl orestamento para captação de CO2, bus-
cando parcerias governamentais ou privadas, em conjunto com a Secretaria de Meio Ambiente;
k. incentivar a profi ssionalização dos produtores, artesãos e turismo rurais, com o apoio 
da Secretaria Municipal de Turismo;
l.  realizar empréstimo de implementos agrícolas, por meio de cautela, para o produtor 
rural do município (prioridade para o produtor da agricultura familiar), visa facilitar o preparo do solo 
para o plantio, com aumento da produtividade e da qualidade do produto que será comercializado 
em nossa cidade, oferecendo melhor qualidade de vida ao produtor rural e fi xando-o na zona rural.
m.  realizar serviço de diagnóstico de gestação, é oferecido para o produtor rural do muni-
cípio, por meio de apalpação e/ou ultrassom para diagnosticar se o animal está ou não prenhe, caso 
a vaca esteja vazia, inicia-se o protocolo de IATF com o objetivo de otimizar o tempo do produtor 
quanto a comercialização de seu produto.
n.  realizar o monitoramento fi scalização do produtor rural do município, com instruções 
sobre o procedimento e os documentos necessários para o registro do estabelecimento e dos pro-
dutos de origem animal que serão produzidos no local para comércio dentro dos limites do muni-
cípio, com o objetivo de assegurar a qualidade dos produtos comercializados e a segurança do 
consumidor.
o.  realizar os serviços oferecidos ao produtor rural do município, com prioridade para o 
produtor da agricultura familiar, visando corrigir o solo para o plantio e melhorar as características 
físicas e químicas do solo, com aumento da produtividade e da qualidade dos alimentos.
p. realizar prestação do serviço de trator é voltada ao produtor rural do município (priori-
dade para o produtor da agricultura familiar), visando preparar o solo para o plantio, com aumento 
da produtividade e da qualidade do alimento que será comercializado em nossa cidade, oferecendo 
melhor qualidade de vida ao produtor rural e fi xando-o na zona rural.
q. apoiar e executar eventos técnicos e comemorativos na área da agropecuária.
III- Divisão de Administração, com competência para:
a. coordenar, articular e controlar os processos relativos á área de recursos humanos no âmbito 
da Secretaria;
b.. coordenar e executar as atividades de suporte administrativo nos processos de licitações e com-
pras e aquisições sob responsabilidade da Secretaria, dentro das normas superiores de delegações 
de competência e das diretrizes gerais do governo municipal;
c. controlar saldos de dotações e os créditos disponíveis nos gundos da área, promovendo a provo-
cação das liberações de recursos necessários, na conformidade das normas defi nidas pelos órgãos 
superiores do sistema; 
d. acompanhar e organizar o pagamento de fornecedores. Controlando os atestados de recebimen-
to dos serviços ou materiais, atestados este encaminhados a pelo almoxarifado e pelos departa-
mentos técnicos que acompanham a execução dos serviços processando a nota quando necessá-
rio e elaborando remessa de notas para o pagamento na secretaria de fi nanças;
c. manter articulação com áreas de prestações de serviço de apoio administrativo da 
Prefeitura, visando o atendimento das necessidades de manutenção, assim como dos processos 
administrativos fi nanceiros da Secretaria;
e. realizar controle de insumos, equipamentos, maquinário;  
f. realizar a parte administrativa acima correlata na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável, Clima e fomento a agropecuária.

Art. 114-X. São competências do Departamento de Clima:
I - coordenar, articular e propor medidas voltadas à conexão e integração das políticas, planos, 
programas e ações de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, visando a otimização e 
convergência de propostas, esforços, recursos e atividades na consecução dos objetivos da Política 
de Mudança do Clima no Município de Pindamonhangaba.
II - acompanhar a implementação do Plano de Ação Climática do Município de Pindamonhangaba;
III- orientar e incentivar os órgãos municipais na inclusão da variável climática nas suas ações e 
processos decisórios, objetivando uma cidade sustentável;
IV - articular parcerias estratégicas com órgãos e entes públicos ou privados, nacionais e inter-
nacionais, e organismos multilaterais, objetivando a implementação de projetos, planos e progra-
mas para implementação de ações integradas, cooperações e parcerias com vistas à obtenção 
de informações, à produção de conhecimento, à mitigação e adaptação às mudanças climáticas e 
demais atribuições previstas neste artigo, conjuntamente com a Secretaria Municipal de Captação 
de Recursos e Relações Institucionais; 
V- articular, em conjunto com outros órgãos e entes públicos ou privados, nacionais e internacio-
nais, e organismos multilaterais políticas, programas e ações de incentivo às construções susten-
táveis, objetivando a redução de emissões de gases de efeito estufa, do consumo de água e de 
energia, a otimização da utilização do espaço público e outras medidas que contribuam para a 
melhoria das condições ambientais, conjuntamente com a Secretaria de Captação de Recursos e 
Relações Institucionais e bem como as demais secretarias municipais;
VI - implantar e coordenar a Política Municipal de Segurança Hídrica e Gestão das Águas, em 
conjunto com a Secretaria de Meio Ambiente;
VII- mobilizar e conscientizar a sociedade de Pindamonhangaba a respeito das Mudanças Climá-
ticas, com a fi nalidade de subsidiar a elaboração e implementação das políticas públicas relacio-
nadas ao tema.   
VIII- colaborar com a divulgação de dados relativos ao Relatório Municipal de Mudanças Climáticas.
IX- incentivar no âmbito da Administração Pública do Município, a adoção de políticas voltadas para 
mitigação dos efeitos das mudanças climáticas;
X- estimular a realização de estudos e pesquisas, bem como ações de educação para a capacita-
ção em temos relacionados às Mudanças Climáticas;
XI- estimular a incorporação da dimensão climática no processo decisório relativo às políticas seto-
riais que se relacionem com emissões e sequestro de gases de efeitos estufa, bem como estimular 
a adoção de práticas e tecnologias mitigadoras das emissões dos referidos gases, de modo a 
promover o crescimento econômico.
XII- formular e executar a Política Pública de Mudanças Climáticas do Município que, a partir de 
seus pilares, implementa programas e projetos estruturados e efetivos de mitigação, adaptação e 
resiliência à mudança do clima em Pindamonhangaba, observando a Política Nacional de Mudança 
do Clima. 

Art. 114-Y.  Vincula-se ao Departamento de Clima:
I- Divisão de sustentabilidade, com competência para:
a. organizar e gerenciar toda a informação sobre responsabilidade socioambiental, passi-
vos ambientais e projetos e ações que visam a sustentabilidade das atividades do Município;
b. planejar, elaborar, executar políticas e planos e propor modelos e soluções técnicas 
que colaborem para as boas práticas ambientais do Município, sobretudo aquelas relacionadas às 
edifi cações e espaços institucionais, ao reuso e redução de uso da água, utilização de fontes de 
energia alternativas, racionalização do uso de materiais e serviços menos impactantes à qualidade 
ambiental, compras sustentáveis, educação ambiental, entre outros;
c. articular e assessorar as demais divisões do Município e os órgãos responsáveis pela 
gestão ambiental;

Art. 3° A Lei Ordinária n° 6.197, de 20 de dezembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

Anexo I
Nomenclaturas, natureza, quantidades de Cargos Políticos

(continuação)

LEI Nº 6.760, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre o Programa Bolsa Universitária “Educa Mais Pinda“, e dá outras providências.
Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria da Mulher, Família e Direito Humano - SEMU-
FADH, autorizado a conceder bolsas de estudo para munícipes que forem estudar ou estudem em Instituições 
de Ensino Superior.
§1º A concessão de bolsas de estudos integrais e parciais visam, especialmente:
I- possibilitar a estudantes, sem recursos fi nanceiros próprios ou de seus familiares, o acesso à 
educação superior;
II- auxiliar na formação de profi ssionais que possam colaborar para o pleno desenvolvimento do 
Município de Pindamonhangaba;
III- incentivar jovens e adultos a continuarem, ou retornarem, aos estudos;
IV- ampliar o número de profi ssionais com educação superior, de modo a propiciar a melhoria na 
qualidade de vida, e a valorização do mercado de trabalho do Município de Pindamonhangaba; e 
V- acesso à educação de qualidade e uma formação no ensino superior, que abram o caminho para 
uma boa colocação profi ssional.
§2º As Instituições de Ensino Superior de que trata o caput deste artigo devem ter devem possuir:
I- o cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) ativo;
II- alvará de funcionamento, e;
III- inscrição municipal ativa.  
§3º As Instituições de Ensino Superior devem comprovar, ainda:
I-estar legalmente autorizada a funcionar; 
II- a autorização para a oferta dos cursos ministrados; 
III-  a certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais, se o caso;
IV – a Certidão negativa de débitos com o Instituto Nacional de Seguridade Social; 
V – a Certidão negativa de débitos com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
VI –  a certidão que cumprem e estão em dia com as obrigações trabalhistas.

CAPÍTULO II
DA CONCESSÃO DAS BOLSAS DE ESTUDOS 
Art. 2º As bolsas de estudo integrais poderão ser concedidas nas modalidades de licenciatura, tecnologia 
e bacharelado, nas áreas de exatas, humanas ou biológicas, em cursos presenciais, semipresenciais e à 
distância, em Instituições de Ensino Superior reconhecidas pelo MEC – Ministério da Educação e Cultura, e 
que atendam os requisitos desta lei.
§1º O valor total das bolsas, nos termos desta lei, serão previstos no orçamento anual, e caberá ao Executivo 
constar expressamente do edital do Chamamento o limite de bolsas disponíveis de acordo com o orçamento 
previsto.
§2º O valor concedido à título de bolsa de estudo não inclui o custeio ou o fi nanciamento correspondente a dis-
ciplinas cursadas em regime de dependência, ou adaptação, nem custeará taxas, outras despesas similares, 
relativas a provas, solicitação de documentos escolares, material didático, transporte, matrícula, alimentação, 
dentre outros.  
Art. 3º São requisitos para a concessão da bolsa de estudo:
I. Gerais:
a) o interessado deve comprovar ser residente e domiciliado na cidade de Pindamonhangaba há 
pelo menos 48 (quarenta e oito) meses;
b) o interessado deve apresentar título de eleitor, onde conste como zona eleitoral, o Município de 
Pindamonhangaba;
c) pertencer a núcleo familiar cuja renda bruta per capita, após o desconto dos impostos obrigató-
rios, seja igual ou inferior a um salário mínimo nacional vigente à época da análise da documentação;
d) comprovar ter sido aprovado no vestibular ou estar cursando o ensino superior, em Instituições 
de Ensino Superior;
e) comprovar o interessado que não recebe, ou titule como benefi ciário de qualquer outro auxílio 
público semelhante ou possua bolsa de como bolsa de pesquisa, seguros educacionais de qualquer natureza, 
bolsa de iniciação científi ca, fi nanciamento estudantil através do Fundo de Financiamento Estudantil (FIES), 
crédito educativo de qualquer natureza, etc;
f) não possuir, o interessado, ensino superior completo.
g) não ter sido desligado anteriormente de programas de bolsas de estudo devido ao descumpri-
mento de exigências do programa, ou por qualquer tipo de fraude
h) inexistência de reprovação ou de disciplinas em dependências
II. Específi cos (critérios de seleção):
a) ter estudado em escola pública, ou ser bolsista integral ou parcial da rede particular de ensino, 
durante todo o período do ensino médio;
b) a maior nota obtida no vestibular ou no exame nacional do ensino médio (ENEM), no caso de 
interessados ingressantes em curso de Ensino Superior;
c) maior média entre as notas nas disciplinares curriculares, no último ano cursado, para os não-in-
gressantes, observada a proporcionalidade entre as médias das Instituições de Ensino; 
d) menor renda per capita;
e) labor com registro junto a Carteira de Trabalho e Previdência Social do interessado.
Parágrafo único. Em havendo empate, na seleção, entre os candidatos, deverá ser observado, como critérios 
de desempate, a seguinte ordem de desempate:
I- menor renda per capita;
II- maior nota obtida no vestibular ou no exame nacional do ensino médio (ENEM), no caso de 
interessados ingressantes em curso de Ensino Superior;
III- maior média entre as notas nas disciplinas curriculares, no último ano cursado, para os não 
ingressantes, observada a proporcionalidade entre as médias das Instituições de Ensino.
Art. 4º A equipe técnica da SEMUFADH fará a análise do pedido e documentos apresentados, objetivando 
verifi car se o interessado preenche os requisitos presentes nesta lei.
§1º A SEMUFADH, após a análise preliminar dos documentos, encaminhará à equipe técnica da Secretaria 
de Assistência Social os casos elegíveis para a realização da visita domiciliar e emissão de relatório social, 
conforme realizará a visita domiciliar, emitindo o relatório social,  visando instruir a análise socioeconômica do 
estudante candidato a bolsa de estudo, e, do núcleo familiar do mesmo, nos termos desta lei.
§2º Quando do término da análise, a equipe técnica da Secretaria de Assistência Social, emitirá relatório social 
e informando se o aluno está dentro dos critérios da lei e enviará para a Secretaria da Mulher , Família e 
Direitos Humanos .
§3º Quando do recebimento do relatório social e informativo da Secretaria de Assistência Social, a Secretaria 
da Mulher, Família e Direitos Humanos concluirá análise   para a concessão ou não do benefício pleiteado pelo 
estudante, de acordo com o número de vagas e recurso orçamentário disponíveis.
§4º Em sendo deferido o pedido do benefício feito pelo estudante, a Secretaria da Mulher, Família e Direitos 
Humanos deverá encaminhara à Instituição de Ensino Superior a declaração de bolsista.
Art. 5º O interessado para pleitear a Bolsa de Estudo prevista nesta Lei, deverá realizar o protocolo online, 
endereçado à Secretaria da Mulher, Família e Direitos Humanos, conforme Edital de Chamamento, a ser 

publicado pela Secretaria no diário ofi cial do Município e demais meios de divulgação, e no qual constaram os 
requisitos, período de inscrição, prazos e documentos a serem apresentados.
Parágrafo único.  A inscrição será realizada pelo interessado ou, no caso do mesmo ser menor de idade, 
pelo responsável legal, e indicará a instituição de Ensino Superior na qual ingressará ou aquela que já esteja 
cursando.

CAPÍTULO III
DO TRABALHO SOCIAL
Art. 6º Com a concessão da bolsa de estudo deverá o estudante benefi ciado, participar de algum projeto social/
atividade desenvolvida pela Administração Pública Municipal, podendo inclusive ser desenvolvido aos fi nais de 
semana, como forma de contrapartida, sob pena de cancelamento do benefício.
§1º A escolha do projeto social/atividade de que trata o caput deste artigo será realizada pela Secretaria da Mu-
lher, Família e Direitos Humanos em conjunto com o estudante, sendo estabelecido carga horária compatível 
com as do curso que realiza e, porventura, do trabalho que executa.
§2º A carga horária de que trata o §1º será de 08 (oito) horas semanais.
 §3º O dever de participação, de que trata o caput deste artigo, perdurará pelo período em que for o estudante 
benefi ciado com a concessão de bolsa de estudo.
§4º A Secretaria da Mulher, Família e Direitos Humanos, fi scalizará a participação do interessado em projetos 
sociais, com a cooperação de outras Secretarias Municipais, se necessário, podendo, para tanto, estabelecer 
requisitos de qualidade e avaliação.
§5º A participação do estudante em algum projeto social desenvolvido pela Administração Pública Municipal 
dar-se-á em contrapartida ao benefício, não gerando qualquer espécie de vínculo juslaboral com a Munici-
palidade.
§6º A Secretaria da Mulher , Família e Direitos Humanos fi rmará Termo de Bolsa de Estudo com o interessado, 
no qual deverão conter o compromisso e demais cláusulas do programa previsto nesta Lei.

CAPÍTULO IV
DA PERDA DA BOLSA DE ESTUDO
Art. 7º O interessado benefi ciado com a concessão da bolsa, prevista nesta lei, perdê-la-á nos seguintes 
casos:
I. quando a renda per capita do estudante, ou do núcleo familiar a que pertence, superar o limite 
previsto nesta Lei;
II.  no caso de reprovação do estudante junto ao curso frequentado, ou quando o mesmo tiver 
disciplina a ser cursada em regime de dependência;
III. quando o estudante não mais residir no Município de Pindamonhangaba;
IV. quando o estudante efetuar o trancamento da matrícula, ou tenha desistido do curso;
V.  quando verifi cada a ocorrência de fraude, omissão de informações, ou falsa declaração, visando 
à obtenção ou continuidade da concessão da bolsa de estudo;
VI. quando  não apresentar frequência, junto as aulas do curso, igual ou superior a 75% (setenta e 
cinco por cento), 
VII. quando o estudante não cumprir com a carga horária estipulada, para sua participação em pro-
jetos sociais, de acordo com o art. 6º desta lei;
VIII. no caso de falecimento do estudante.
IX. ter concluído o ensino Superior 
§1º No caso da perda da bolsa de ensino, em decorrência dos incisos II, III,  IV, VI, VII, VIII do presente artigo, 
o interessado fi cará impedido de receber nova concessão de bolsa, nos termos da presente Lei, pelo prazo de 
5 (cinco) anos, a contar da ocorrência de uma das hipóteses ora descritas.
§3º Na hipótese de ocorrência do inc. V, a Administração Pública relatará os fatos à autoridade competente, 
bem como sujeitará o infrator às penalidades previstas nesta lei, e o interessado não mais poderá pleitear, 
perante a municipalidade, os benefícios desta Lei.
§4º O estudante deverá encaminhar a Secretaria da Mulher, Família e Direitos Humanos semestralmente, os 
documentos necessários que comprove que o mesmo não incorre em nenhumas das hipóteses previstas nos 
incisos deste artigo.
§5º Eventuais irregularidades advindas de denúncia, que não estejam previstas nesta lei, deverão ser apura-
das pela Comissão Julgadora e Executiva do Programa “Educa Mais Pinda”.
Art.  8º  Fica criada a Comissão Julgadora e Executiva do Programa “EDUCA MAIS PINDA”,  a ser composta 
por no mínimo um representantes das Secretarias da Mulher, Família e Direitos Humanos; Secretária de Edu-
cação e  Secretária de Assistência Social.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º O Município celebrará termo de convênio diretamente com a Instituição de Ensino Superior, que atenda 
aos requisitos desta lei.
Parágrafo único. Caberá a Instituição de Ensino Superior encaminhar, mensalmente, à Secretaria da Mulher, 
Família e Direitos Humanos, a relação de alunos matriculados benefi ciados com a concessão de bolsa de 
estudo integral, e a frequência dos mesmos, para o empenho e pagamento das mensalidades.
Art. 9º O Poder Executivo Municipal fi ca autorizado a emitir Decreto anual, relacionando o número de bolsas a 
serem concedidas em cada exercício fi nanceiro.
Art. 10. Serão reservados, no mínimo, 5% (cinco por cento) do número total de bolsas de estudo integrais, à 
pessoa com defi ciência, que atenda os demais requisitos desta lei.
Art. 10. A data, local e o endereço eletrônico para a inscrição para a bolsa serão amplamente divulgados pela Admi-
nistração Pública, por meio de edital junto ao Diário Ofi cial do Município, e, outros meios de comunicação pertinentes.
Art. 11. Todos os estudantes benefi ciados com a concessão da bolsa de estudo, estão sujeitos à visita domici-
liar, por Assistente Social, designado pela Secretaria da Mulher, Família e dos Direitos Humanos em conjunto 
com a Secretaria de Assistência Social, para averiguar o cumprimento dos dispositivos desta lei.
Art. 12. Os estudantes benefi ciários da concessão da bolsa de estudo,  por conta de relação jurídica embasada 
nos ditames da Lei Ordinária Municipal nº 5.509, de 28 de fevereiro de 2013, e que estudem em Instituições 
de Ensino Superior localizadas na cidade de Pindamonhangaba ou em outros Municípios, não perderão o 
benefício até a conclusão do curso, salvo nos casos previstos nesta lei.
Art. 13. Não será concedida a bolsa de estudo ao interessado que tenha cônjuge, companheiro ou parente, 
em linha reta ou colateral, que já usufrua do benefício previsto nesta Lei, no mesmo período solicitado pelo 
interessado. 
Art. 14. As despesas do Município, com a presente lei, onerarão dotação orçamentária da Secretaria da Mu-
lher, Família e Direitos Humanos, sendo o limite da despesa verifi cado conforme valor fi xado na lei orçamen-
tária anual do exercício corrente, fi cando autorizada a abertura de crédito adicional suplementar e/ou especial.  
Art. 15. Esta lei entra em vigor na data e sua publicação, revogando-se às disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 20 de dezembro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

João Carlos Ribeiro Salgado 
Secretário da Mulher, Família e Direitos Humanos

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de dezembro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
SNJ/app/ Projeto de Lei nº 240/2023 (com Emenda)
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LEI Nº 6.759, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
Altera dispositivos da Lei Ordinária n° 6.197, de 20 
de dezembro de 2018, que dispõe sobre a 
estruturação dos cargos de secretários municipais, 
dos cargos de provimento em comissão, das funções 
de confiança e das funções gratificadas da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba e dá 
outras providências. 

 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

 
Art.1º O Anexo III da Lei n° 6.197, de 20 de dezembro de 2018, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 
Anexo III 

Cargos de provimento em comissão 
 

CARGO NATUREZA QTD VENCIMENTO 
. . . . . . . . .  . . . . . . . .. .  . . . . . . . . 
. . . . . . . . .  . . . . . . . .. .  . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . .. .  . . . . . . . . 
. . . . . . . . .  . . . . . . . .. .  . . . . . . . . 
Assessor Comissionado 64 5.862,13 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 

dotações consignadas no orçamento vigente. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pindamonhangaba, 20 de dezembro de 2023. 

 
Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal 

 
Vitor França Macedo 

Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria de Administração 
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de dezembro de 

2023. 
Anderson Plínio da Silva Alves 

Secretário de Negócios Jurídicos 
SNJ/app/ Projeto de Lei nº 252/2023 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

	
LEI Nº 6.761, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir recursos financeiros, para o exercício de 2024, às Organizações da Sociedade Civil Assistenciais, a título de subvenção social e auxílio e dá outras provi-
dências. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a transferir recursos financeiros, para o exercício de 2024, a título de subvenção social e auxílio, às Organizações da Sociedade Civil Assistenciais, relacionadas 
no Anexo Único desta Lei. 
Art. 2º A concessão da subvenção social e auxílio de que trata esta Lei será formalizada através de termo apropriado, conforme previsto na Lei Federal nº 13.019/2014, com destinação exclusiva e específica 
ao custeio e auxílio da Organização da Sociedade Civil subvencionada, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Análise de Projetos do Conselho Municipal do Idoso - CMI.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente, estando o Poder Executivo autorizado a promover, mediante Decreto, a abertura de crédito adicional 
especial e crédito adicional suplementar, se necessário. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Pindamonhangaba, 20 de dezembro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de dezembro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 
SNJ/app/Projeto de Lei nº 244/2023 
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ANEXO ÚNICO 
Lei nº 6.761, de 20 de dezembro  de 2023 

 
RELAÇÃO DAS PARCERIAS FIRMADAS EM 2023 COM PARCELAS A RECEBER EM 2024 - RECURSO FMI 

(Lei nº 6.674, de 18 de maio de 2023, publicada no dia 19 de maio de 2023) 
 

 

TERMO 
DE 

FOMENTO 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  CNPJ  PROJETO  AUXILIO/ 

CUSTEIO 
Nº 

RESOLUÇÕES  FICHA  EMPENHO  VALOR TOTAL DA 
PARCERIA 

VALOR TOTAL 
DAS PARCELAS 
PARA O ANO DE 

2023 

VALOR TOTAL 
DAS PARCELAS 
PARA O ANO 
DE 2024 

MESES A 
SEREM 

EXECUTADO
S EM 2024 

TOTAL DE 
PARCELAS 

PARA O ANO 
DE 2024 

18/23  LAR IRMÃ TEREZINHA  54.122.031/0001‐44 
APORTE 

COMPLEMENTAR PARA 
MANUTENÇÃO ILPI 

CUSTEIO  Resolução 
37/2023 CMI  2190  9492/2023  R$ 830.000,00  R$ 469.000,00  R$ 361.000,00  JANEIRO‐

JUNHO  6 

20/23  LAR IRMÃ TEREZINHA  54.122.031/0001‐44  CENTRO DE REABILITAÇÃO 
DR. BETONNI  CUSTEIO  Resolução 

37/2023 CMI  813  9495/2023  R$ 273.268,80  R$ 136.634,40  R$ 136.634,40  JANEIRO‐
JUNHO  6 

21/23  LAR IRMÃ TEREZINHA  54.122.031/0001‐44  EM BUSCA DA 
LONGEVIDADE  CUSTEIO  Resolução 

37/2023 CMI  2190  8078/2023  R$ 900.000,00  R$ 512.782,09  R$ 387.217,91  JANEIRO‐
MAIO  5 

22/23  LAR SÃO VICENTE DE PAULO  51.625.036/0001‐00  APRENDER NÃO TEM 
IDADE  CUSTEIO  Resolução 

37/2023 CMI  2190  9497/2023  R$ 19.200,00  R$ 9.600,00  R$ 9.600,00  JANEIRO‐
JUNHO  6 

25/23  LAR SÃO VICENTE DE PAULO  51.625.036/0001‐00  TEATRO ‐ ARTE DE 
ENVELHECER  CUSTEIO  Resolução 

37/2023 CMI  2190  9500/2023  R$ 10.080,00  R$ 5.040,00  R$ 5.040,00  JANEIRO‐
JUNHO  6 

26/23  ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE SOLIDARIEDADE ‐ SEFRAS  11.861.086/0010‐54  VIVER BEM  CUSTEIO  Resolução 
37/2023 CMI  813  9501/2023  R$ 192.635,77  R$ 102.157,42  R$ 90.478,35  JANEIRO‐

JUNHO  6 

35/23  ASSOCIAÇÃO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS DE 
MOREIRA CÉSAR "HELENA BONDIOLI MUASSAB"  03.649.868/0001‐05  INCULTURAÇÃO E 

DINAMISMO  CUSTEIO  Resolução 
37/2023 CMI  813  10841/2023  R$ 12.950,00  R$ 5.350,00  R$ 7.600,00  JANEIRO‐

JULHO  7 

38/23  ASSOCIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA IDOSOS 
"CÔNEGO NESTOR JOSÉ DE AZEVEDO"  60.125.747/0001‐06 

BOCHA/PROSA: 
"ENTRELAÇANDO 

GERAÇÕES 
CUSTEIO  Resolução 

37/2023 CMI  813  14439/2023  R$ 50.280,00  R$ 16.760,00  R$ 33.520,00  JANEIRO‐
AGOSTO  8 

 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.762, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir recursos financeiros, para o exercício de 2024, às Organizações da Sociedade Civil Assistenciais, a título de subvenção social e auxílio e dá outras provi-
dências. 
 Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a transferir recursos financeiros, para o exercício de 2024, a título de subvenção social e auxílio, às Organizações da Sociedade Civil Assistenciais, relacionadas 
no Anexo Único desta Lei. 
Art. 2º A concessão da subvenção social e auxílio de que trata esta Lei será formalizada através de termo apropriado, conforme previsto na Lei Federal nº 13.019/2014, com destinação exclusiva e específica 
ao custeio e auxílio da Organização da Sociedade Civil subvencionada, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Análise de Projetos do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente, estando o Poder Executivo autorizado a promover, mediante Decreto, a abertura de crédito adicional 
especial e crédito adicional suplementar, se necessário. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Pindamonhangaba, 20 de dezembro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de dezembro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 
SNJ/app/Projeto de Lei nº 245/2023

 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
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Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - Pindamonhangaba/SP - CEP 12420-010 
Telefone (12) 3644.5600 

ANEXO ÚNICO 
Lei nº 6.761, de 20 de dezembro  de 2023 

 
RELAÇÃO DAS PARCERIAS FIRMADAS EM 2023 COM PARCELAS A RECEBER EM 2024 - RECURSO FMI 

(Lei nº 6.674, de 18 de maio de 2023, publicada no dia 19 de maio de 2023) 
 

 

TERMO 
DE 

FOMENTO 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  CNPJ  PROJETO  AUXILIO/ 

CUSTEIO 
Nº 

RESOLUÇÕES  FICHA  EMPENHO  VALOR TOTAL DA 
PARCERIA 

VALOR TOTAL 
DAS PARCELAS 
PARA O ANO DE 

2023 

VALOR TOTAL 
DAS PARCELAS 
PARA O ANO 
DE 2024 

MESES A 
SEREM 

EXECUTADO
S EM 2024 

TOTAL DE 
PARCELAS 

PARA O ANO 
DE 2024 

18/23  LAR IRMÃ TEREZINHA  54.122.031/0001‐44 
APORTE 

COMPLEMENTAR PARA 
MANUTENÇÃO ILPI 

CUSTEIO  Resolução 
37/2023 CMI  2190  9492/2023  R$ 830.000,00  R$ 469.000,00  R$ 361.000,00  JANEIRO‐

JUNHO  6 

20/23  LAR IRMÃ TEREZINHA  54.122.031/0001‐44  CENTRO DE REABILITAÇÃO 
DR. BETONNI  CUSTEIO  Resolução 

37/2023 CMI  813  9495/2023  R$ 273.268,80  R$ 136.634,40  R$ 136.634,40  JANEIRO‐
JUNHO  6 

21/23  LAR IRMÃ TEREZINHA  54.122.031/0001‐44  EM BUSCA DA 
LONGEVIDADE  CUSTEIO  Resolução 

37/2023 CMI  2190  8078/2023  R$ 900.000,00  R$ 512.782,09  R$ 387.217,91  JANEIRO‐
MAIO  5 

22/23  LAR SÃO VICENTE DE PAULO  51.625.036/0001‐00  APRENDER NÃO TEM 
IDADE  CUSTEIO  Resolução 

37/2023 CMI  2190  9497/2023  R$ 19.200,00  R$ 9.600,00  R$ 9.600,00  JANEIRO‐
JUNHO  6 

25/23  LAR SÃO VICENTE DE PAULO  51.625.036/0001‐00  TEATRO ‐ ARTE DE 
ENVELHECER  CUSTEIO  Resolução 

37/2023 CMI  2190  9500/2023  R$ 10.080,00  R$ 5.040,00  R$ 5.040,00  JANEIRO‐
JUNHO  6 

26/23  ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE SOLIDARIEDADE ‐ SEFRAS  11.861.086/0010‐54  VIVER BEM  CUSTEIO  Resolução 
37/2023 CMI  813  9501/2023  R$ 192.635,77  R$ 102.157,42  R$ 90.478,35  JANEIRO‐

JUNHO  6 

35/23  ASSOCIAÇÃO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS DE 
MOREIRA CÉSAR "HELENA BONDIOLI MUASSAB"  03.649.868/0001‐05  INCULTURAÇÃO E 

DINAMISMO  CUSTEIO  Resolução 
37/2023 CMI  813  10841/2023  R$ 12.950,00  R$ 5.350,00  R$ 7.600,00  JANEIRO‐

JULHO  7 

38/23  ASSOCIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA IDOSOS 
"CÔNEGO NESTOR JOSÉ DE AZEVEDO"  60.125.747/0001‐06 

BOCHA/PROSA: 
"ENTRELAÇANDO 

GERAÇÕES 
CUSTEIO  Resolução 

37/2023 CMI  813  14439/2023  R$ 50.280,00  R$ 16.760,00  R$ 33.520,00  JANEIRO‐
AGOSTO  8 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400   –  CP 52 – CEP 12420‐010 – PINDAMONHANGABA – S.P.                
 TEL/FAX:  (12) 3644.5600                                                                                                 

 

LEI Nº 6.763, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
Altera o Anexo III da Lei nº 4.111, de 29 de dezembro 
de 2003, e inclui a taxa de licença para ocupação do 
solo nas feiras, com alíquota diferenciada aos 
domingos. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Inclui no Anexo III da Lei nº 4.111, de 2003, a taxa de licença para ocupação 
do solo em áreas e vias públicas aos domingos, com a seguinte redação:  

 
ANEXO III 

TAXAS DE LOCALIZAÇÃO E DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Pindamonhangaba, 20 de dezembro de 2023. 

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal 
 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca  
Secretário de Finanças e Orçamento 
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de dezembro de 

2023. 
Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

SNJ/app/ Projeto de Lei nº 248/2023      

Taxas Quantidade de 
UFMP

% de UFMP 
p/m²

(. . .)   

VIII - TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DO SOLO EM 
ÁREAS E VIAS PÚBLICAS 

  

(. . .)   

2)  Espaço ocupado, aos Domingos, por balcões, barracas, 
mesas, tabuleiros e semelhantes, nas feiras e em locais 
designados pela Prefeitura. 

  

a- Por metro quadrado e por dia.  2,5% 

( . . .)   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N° 6.764, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão de benefícios eventuais da assistência social, e dá outras providências.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, aprova e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias, prestadas aos cidadãos e às famí-
lias em virtude de morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.
§ 1º Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência So-
cial - SUAS.
Art. 2º O benefício eventual deve atender, no âmbito do SUAS, aos seguintes princípios: 
I- integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades humanas 
básicas;
II- constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos incertos;
III- proibição de subordinação a contribuições prévias e de vinculação a contrapartidas;
IV- adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política Nacional de Assistência Social - 
PNAS;
V-  garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários, bem como de espaços para manifestação 
e defesa de seus direitos;
VI-  garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do benefício eventual;
VII-  afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania;
VIII- ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; e
IX- desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que estigmatizam os benefícios, 
os beneficiários e a política de assistência social.

Art. 3º A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos à 
integridade pessoal e familiar, assim entendidos:
I-   riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II-  perdas: privação de bens e de segurança material; e
III-  danos: agravos sociais e ofensa.
Parágrafo único.  Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:
I-  da falta de:
a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante e de sua família, 
principalmente a de alimentação;
b)  documentação;
c)  domicílio.
II-  da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos; 
III- da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença de violência física ou 
psicológica na família ou de situações de ameaça à vida;
IV-  de desastres e de calamidade pública; e              
V-  de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência.
Art. 4º Para atendimento de vítimas de calamidade pública, poderá ser criado benefício eventual de modo 
a assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia, nos termos do § 2º do art. 22 da 
Lei nº 8.742, de 1993.
Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, entende-se por estado de calamidade pública o reconhecimento 
pelo poder público de situação anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchen-
tes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos à comunidade afeta-
da, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes.
Art. 5º 	 As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente vinculados 
ao campo da saúde, educação, habitação e das demais políticas setoriais não se incluem na modalidade 
de benefícios eventuais da assistência social, como órteses, próteses, fraldas, cadeira de rodas, óculos, 
bolsa de estudo, IPTU e aluguel social decorrente de déficit habitacional, desapropriação e desocupação 
de áreas públicas.
Art. 6º Ficam instituídos no Município os seguintes benefícios eventuais: 
I-   auxílio alimentação; 
II- auxílio transporte; 
III-auxílio funeral;
IV-aluguel social para atender situações de risco e/ou  urgência/emergência e calamidade pública, excluí-
das adversidades relacionadas ao déficit habitacional, desapropriação e desocupação de áreas públicas; 
e
V-  outros benefícios eventuais para atender as necessidades decorrentes de situações de urgência ou 
emergência ou calamidade pública.
Art. 7º A concessão dos benefícios eventuais, com exceção do auxílio funeral e aluguel social, adotará os 
seguintes parâmetros aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS:
I-   Cadastro Único atualizado;
II- residir no município de Pindamonhangaba por no mínimo 1 ano; 
III- não ter recebido Auxílio Alimentação no mês de referência, quando se tratar da concessão do referido 
benefício;
IV- renda familiar “per capita” ou renda individual de 1/3 do salário mínimo (soma-se a renda e divide pelo 
número de pessoas da casa, considera-se renda também os benefícios recebidos pela família/indivíduo).
§ 1º Os parâmetros supracitados terão como finalidade alcançar: 
a) família numerosa; 
b) família com idosos;
c) família com pessoas com deficiência;
d) família sem moradia própria e/ou cedida.
§2º  A ausência de Cadastro Único e/ou sua atualização não é motivo de impedimento para concessão 
dos benefícios eventuais, devendo ser adotadas medidas que viabilizem o acesso do usuário ao setor de 
Cadastro Único.
Art. 8º O alcance do Benefício de Auxílio Alimentação é destinado aos cidadãos e famílias residentes no 
Município de Pindamonhangaba nas seguintes situações: 
I- insegurança alimentar causada pela falta de condições socioeconômicas para manter uma alimentação 
digna, saudável com qualidade e quantidade;
II- nos casos de emergência, calamidade pública e demais que se justifiquem; 
III- grupos vulneráveis. 
Parágrafo único. O benefício de auxilio alimentação poderá ser realizado mediante fornecimento de cestas 
básicas em espécie, cartão magnético, cartão eletrônico, voucher ou similar.
Art. 9º Para requisitar o benefício de auxílio alimentação, a família/indivíduo deverá apresentar-se no 
CRAS/CREAS munido dos seguintes documentos: 
I- documento de identidade ou certidão de nascimento de todos os membros da casa;
II- comprovante de residência no Município de no mínimo um ano; 
III- cadastro de Pessoa Física – CPF;
IV- documento de comprovação de renda de todos os membros do grupo familiar;
V- termo de guarda ou tutela dos menores de dezesseis anos, ou curatela da pessoa com deficiência que 
estejam sob a sua responsabilidade legal.
§ 1º Na ocasião em que o auxílio alimentação se constituir de cesta básica, o requerimento será realizado 
nos equipamentos da Secretaria de Assistência Social, todavia a entrega do auxílio não se dará no próprio 
equipamento. O equipamento dará encaminhamento ao usuário com o endereço do local para a retirada 
da cesta básica.
§ 2º É de competência do CREAS a garantia de acesso ao auxílio alimentação das famílias em acompa-
nhamento pelo equipamento, conforme parâmetros estabelecidos. 
§ 3º A concessão do auxílio alimentação trata-se de um benefício eventual, ou seja, não será contínuo.
Art. 10. O Benefício Eventual de Auxílio Transporte constitui-se no fornecimento de passagens do trans-
porte coletivo urbano municipal e intermunicipal (Aparecida, Guaratinguetá, São Jose dos Campos, São 
Paulo, Taubaté e/ou outras localidades próximas, conforme necessidade), para itinerantes e usuários da 
Assistência Social do Município de Pindamonhangaba, nas situações consideradas emergenciais e/ou 
que possibilite o acesso aos direitos sociais.  
§ 1º O auxilio transporte não será concedido quando se tratar de solicitação do escopo de outras políticas 
públicas setoriais, como por exemplo, fornecimento de passagem para realização de exames/tratamentos 
de saúde e/ou consultas fora do município; visitas a pacientes internados em outra cidade, exceto em 
situações de perícias para concessão de benefícios socioassistenciais, como o Benefício de Prestação 
Continuada da Assistência Social (BPC/LOAS).
§ 2º O requerimento do auxílio transporte municipal deve ser realizado junto aos equipamentos da Prote-
ção Social Básica e Especial.
§ 3º O requerimento do auxílio transporte intermunicipal deve ser realizado junto aos equipamentos da 
Proteção Social Básica e Especial, o qual encaminhará o usuário ao Setor de Benefícios Eventuais – BE/
SAS, o/a profissional responsável pelo setor agendará o atendimento. Todos os documentos solicitados 
no artigo 9º deverão ser apresentados no Setor de BE/SAS.
Art. 11.  O Auxílio Funeral constitui-se em um benefício eventual, não contributivo da Assistência Social, 
mediante a concessão de serviços funerários, visando reduzir a vulnerabilidade provocada pela morte de 
membro da família, com atendimento prioritário de:
I-  despesas de urna funerária, velório e sepultamento;
II- isenção de pagamento de taxas municipais para sepultamento às famílias beneficiadas;
III- serviços de translado de corpo (se o caso).
Parágrafo único. O Benefício de Auxílio Funeral será ofertado somente no município de Pindamonhan-
gaba.
Art. 12.   A concessão do auxílio funeral possuirá os seguintes parâmetros aprovados pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS:
I-  residir no município de Pindamonhangaba por no mínimo 1 ano; 
II- renda familiar “per capita” ou renda individual de 1/2 do salário mínimo (soma-se a renda e divide pelo 
número de pessoas da casa, considera-se renda também os benefícios recebidos pela família/indivíduo);
III- salvo benefício previdenciário e/ou renda de até 1 salário mínimo para quem reside sozinho.
Art. 13.   O requerente do auxílio funeral deverá comparecer ao Velório/ Funerária conveniada à Secretaria 
de Assistência Social, o qual encaminhará para o Setor de Benefícios Eventuais, localizado na referida 
Secretaria, munido dos seguintes documentos:
I-   declaração de óbito;
II-  comprovante de residência do falecido;
III- comprovante de renda do falecido;
IV- comprovante de renda de todos os familiares que residem com o falecido; 
V- documentos pessoais (RG e CPF) do falecido e do requerente.
Art. 14. O Aluguel Social constitui-se no pagamento de um auxílio ao núcleo familiar que se encontra em 
situação de risco, urgência/emergência, calamidade pública e/ou violência doméstica, estando desprovido 
temporariamente de moradia. Seguirá os seguintes parâmetros aprovados pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS:
I.   Cadastro Único atualizado;
II.  residir no município de Pindamonhangaba por no mínimo 1 ano; 
III. renda familiar “per capita” ou renda individual de até 1/2 salário mínimo (soma-se a renda e divide pelo 
número de pessoas da casa, considera-se renda também os benefícios recebidos pela família/indivíduo).
§ 1º O benefício previsto no caput consiste no pagamento de um auxílio mensal de até 7,35 (sete vírgula 
trinta e cinco) UFMPs (Unidades Fiscais do Município de Pindamonhangaba).
§ 2º Na hipótese do valor do aluguel mensal ser inferior ao valor do benefício, este limitar-se-á ao valor do 
aluguel do imóvel locado.
§ 3º Em decorrência da demanda existente, bem como da disponibilidade orçamentária e financeira do 
município para o benefício do aluguel social o respectivo valor poderá ser reduzido em uma variação de 
até 25% (vinte e cinco por cento).
§ 4º É vedada a concessão do benefício ao aluguel social a mais de um membro do mesmo núcleo familiar.
§ 5º A localização do imóvel, negociação do valor, contratação da locação e pagamento mensal aos loca-
dores será de responsabilidade do titular do benefício.
§ 6º O benefício vigorará pelo período de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por até igual 
período, mediante avaliação técnica da Secretaria de Assistência Social que justifique a prorrogação do 
referido prazo;
§ 7º O beneficiário deverá comprovar mensalmente o pagamento do aluguel ao Setor de Benefícios Even-
tuais da Secretaria de Assistência Social, mediante apresentação de recibo, sob pena de suspensão do 
benefício.
Art. 15. Para habilitar-se ao benefício do aluguel social o usuário deverá obrigatoriamente apresentar, jun-
tamente com os documentos pessoais e comprovantes de renda de todos os membros do núcleo familiar:
I- contrato de locação de imóvel no município de Pindamonhangaba com data vigente em nome do bene-
ficiário ou de um membro do núcleo familiar;
II- comprovante de conta bancária em nome do beneficiário, para fins de recebimento do benefício.
III- documento ou declaração que comprove não ser o usuário ou qualquer membro do núcleo familiar, 
proprietário de imóvel, com exceção daquele porventura atingido pelo desastre/catástrofe.
Art. 16. Ao Conselho Municipal de Assistência Social compete fiscalizar a aplicação desta Lei, bem como 
fornecer as informações sobre irregularidades na aplicação do regulamento dos benefícios eventuais, 
avaliar, se necessário, a cada ano, a regulamentação de concessão e valor em dotação orçamentária 
consignada para tanto na Lei Orçamentária Anual, dos benefícios expressos nesta lei.
 Art. 17. Para execução dos benefícios eventuais criados por esta Lei, disporá a Secretaria de Assistência 
Social de recursos orçamentários específicos, vinculados à Assistência Social, bem como com recursos 
Estaduais e Municipais. 
Art. 18. Os benefícios previstos nesta Lei serão concedidos nos limites do atendimento, estabelecidos 
em programação mensal, observadas as dotações orçamentárias e os recursos mensais previamente 
destinados para fim. 
Art. 19. Os demais requisitos e exigências legais desta Lei poderão ser promovidos através de decretos ou 
instruções normativas expedidas pela Secretaria de Assistência Social.
Art. 20.  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
próprias constantes do orçamento vigente suplementada se necessário. 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 2.497 de 03 de dezembro 
de 1990, bem como os dispositivos em contrário constantes da Lei nº 5.604, de 20 de dezembro de 2013. 

Pindamonhangaba, 20 de dezembro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de dezembro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

SNJ/app/Projeto de Lei nº 246/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N°  6.765, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.
Autoriza o Poder Executivo a conceder o direito real de uso de bem Imóvel Municipal para Imple-
mentação de reformas nas Edificações do Parque da Cidade e dá outras providências.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder direito real de uso de bem público municipal, 
qual seja, espaços localizados no “Parque da Cidade”, área esta localizada na  Avenida Geraldo 
José Rodrigues Alckmin, n°480 - Santa Luzia, objeto da escritura pública de cessão de uso, re-
gistrada no livro 336, pag.73/74 do 1º Tabelião de Notas, em favor de pessoas jurídicas de direito 
privado, destinando-se especificamente a implementação de reformas nas edificações, bem como 
elaboração de projetos, gestão e exploração cultural, gastronômica e/ou esportiva.
Parágrafo único.  Caberá a Secretaria de Meio Ambiente os procedimentos relativos à concessão 
dos espaços de que trata o caput deste artigo, bem como seu acompanhamento e fiscalização, 
cabendo a mesma defini-los e determinar as regras para o uso e a operação, e serão objeto de 
chamamento público ou precedido de concorrência pública, nos moldes da Lei Orgânica Municipal 
e da legislação vigente, formalizados por contrato administrativo.
Art. 2° A concessão de que trata o art. 1° desta Lei dar-se-á pelo prazo de até 20 (vinte) anos a 
contar da assinatura do contrato administrativo.
§ 1°  O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por até igual período, através 
de Lei específica, a critério da Administração Pública, com escopo de atender ao interesse público 
devidamente caracterizado através de motivação expressa.
§ 2° Transcorrido o prazo que trata o caput desse artigo o imóvel retornará à posse do Município, 
com posse de todas as benfeitorias realizadas e sem nenhum ônus aos cofres públicos.
Art. 3° A entidade concessionária responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributá-
rios que venha a incidir sobre o imóvel objeto da concessão a que se refere esta Lei.
Art. 4° Resolve-se a concessão antes de seu termo se a concessionária der ao imóvel destinação 
diversa da estabelecida ou descumprir cláusula resolutória do ajuste, perdendo as benfeitorias que 
houver feito no imóvel.
Art. 5° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 20 de dezembro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Maria Eduarda Abreu San Martin
Secretária de Meio Ambiente

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de dezembro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 
SNJ/app/Projeto de Lei nº 251/2023

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

CHAMAMENTO PÚBLICO 22/2023 (PMP 21505/2023)
Para “Credenciamento de blocos e bandas carnavalescas para atender à prefeitura de Pindamonhangaba, através da secretaria de cultura e turismo, no carnaval 2024”. O prazo de inscrição vai do dia 
22/12/2023 à 22/01/2024 (Até 12h), através do site https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/cultura-e-turismo.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do 
tel.: (12) 3644-5600.



PINDAMONHANGABA,   22 DE DEZEMBRO DE 202314

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, 
Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 207/2023 (PMP 21372/2023)
Para “Aquisição de medicamentos da atenção básica” com recebimento das propostas até dia 
25/01/2024 às 08h00 e início da sessão às 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 208/2023 (PMP 21571/2023)
Para “Aquisição de medicamentos de saúde mental padronizados pelo município e para cumprir 
mandados judiciais” com recebimento das propostas até dia 29/01/2024 às 08h00 e início da sessão 
às 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 214/2023 (PMP 21722/2023)
Para “A quisição de medicamentos de especialidades” com recebimento das propostas até dia 
30/01/2024 às 08h00 e início da sessão às 08h30.

TOMADA DE PREÇOS 26/2023 (PMP 19301/2023)
Para “Contratação de empresa especializada para realização de serviços de instalações elétricas da praça de 
esportes radicais campos maia, com fornecimento de mão de obra” com recebimento dos envelopes até dia 
11/01/2024 às 08h30 e início da sessão às 09h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://bnc.
org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do 
tel.: (12) 3644-5600.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificado(s) no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

CONTADOR: 
4º MATHEUS CASSIO OLIVEIRA 

 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 
 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior em Ciências Contábeis; 
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após 

registro no CRC; 
 Registro no CRC-SP; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

 PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 02/01/2024 
 

FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: CONTADOR. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 Após o envio dos documentos, aguarde acompanhando. O Departamento de 

Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo aberto para envio 

dos documentos, enviando através dele as informações, solicitações e 

agendamentos para cumprir todo o processo da admissão, portanto, não 

esqueça que é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos os documentos e considerados em conformidade com as 

exigências, será agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o 

comparecimento no Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata 

da Atribuição do Emprego e encaminhamento para exame médico pré-

admissional. O não cumprimento dessa fase (não comparecimento) também 

será considerado como tácita desistência da vaga pelo candidato, 

ocasionando a sua desclassificação deste concurso. 

 

 

VITOR FRANÇA MACEDO 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.508 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.630, de 22 de 
dezembro de 2022, conforme inciso I do art. 6º,

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.510.000,00 (um milhão, quinhentos e dez mil reais), na Secretaria Municipal de 
Governo e Serviços Públicos, em função do superávit fi nanceiro apurado em 2022 e adequação de 
ações neste exercício. A classifi cação orçamentária será:
03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS
03.30 Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional
1006 Pavimentação de Vias Urbanas
15.451.0017.91  4.4.90.51– Obras e Instalações (2274)                                         R$   1.510.000,00
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit fi nan-
ceiro apurado nas contas a saber:
I Conta Movimento 104 0330-0 006.100014-8                       R$  1.510.000,00
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Pindamonhangaba, 07 de novembro de 2023.

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Municipal    

Carlos José Ribeiro
Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de novembro de 2023.

Anderson Plínio da Silva Alves
 Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº  6.753, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023.
Institui o combate ao racismo e homofobia nos estádios, quadras poliesportivas, ginásios e nas 
arenas esportivas do Município de Pindamonhangaba. 
(Projeto de Lei n° 138/2023, de autoria do Vereador Herivelto dos Santos Moraes – Herivelto Vela) 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Pinda-
monhangaba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova  e 
ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1° Esta Lei institui o combate ao racismo e homofobia nos estádios, quadras poliesportivas, 
ginásios e nas arenas esportivas do Município de Pindamonhangaba. 
Art. 2° O objetivo da Lei é o combate ao racismo e homofobia nos estádios, quadras poliesportivas, 
ginásios e nas arenas esportivas, buscando transformá-los em espaços acolhedores para toda a 
comunidade esportiva. 
Art. 3° São ações de Combate ao Racismo e Homofobia: 
I- torna obrigatório, no âmbito das atividades esportivas realizadas em estádios, quadras poliespor-
tivas, ginásios e arenas esportivas: 
a) a divulgação e a realização de campanhas educativas de combate ao racismo e homofobia 
nos períodos de intervalo ou que antecedem os eventos esportivos ou culturais, preferencialmente 
veiculadas por meios de grande alcance, tais como telões, alto falantes, murais, telas, panfl etos, 
outdoors etc; 
b) a divulgação das políticas públicas voltadas para o atendimento às vítimas das condutas com-
batidas por esta Lei; e 
c) a interrupção da partida em andamento em caso de denúncia ou reconhecida manifestação de 
condutas racistas e homofóbicas por qualquer pessoa presente, sem prejuízo das sanções cíveis, 
penais e previstas no regulamento da competição e da legislação desportiva. 
II- torna facultativo, no âmbito das atividades esportivas realizadas em estádios, quadras poliespor-
tivas, ginásios e arenas esportivas: 
a) a instrução dos funcionários e prestadores de serviços sobre as condutas combatidas por esta 
lei; 
b) a criação e ampla divulgação de medidas de acolhimento e auxílio disponibilizados ao denun-
ciante vítima da conduta combatida por esta Lei; e 
c) o encerramento total da partida em andamento em caso de conduta racista e/ou homofóbica 
praticada conjuntamente por grupo de pessoas ou em caso de reincidência de reconhecida mani-
festação de conduta racista e/ou homofóbica sem prejuízo das sanções previstas no regulamento 
da competição e da legislação desportiva. 
Art. 4° Qualquer cidadão poderá informar a qualquer autoridade presente no estádio acerca da 
conduta racista que tomar conhecimento: 
I- ao tomar conhecimento a autoridade obrigatoriamente informará imediatamente ao plantão do 
juizado do torcedor presente no estádio, ao organizador do evento esportivo e ao delegado da par-
tida, quando houver, bem como ao Ministério Público, à Defensoria Pública, Comissão de Direitos 
Humanos da Câmara de Vereadores, à Comissão de Direitos Humanos da OAB e a Delegacia de 
Polícia Civil; 
II- o organizador do evento ou o delegado da partida solicitará ao árbitro ou ao mediador da partida 
a interrupção obrigatória de que trata a alínea c do inciso I do art. 3° desta Lei; 
III- a interrupção se dará pelo tempo que o organizador do evento ou o delegado da partida enten-
der necessário e enquanto não cessarem as atitudes reconhecidamente racistas; e 
IV- após a interrupção e em caso da conduta racista e/ou homofóbica praticada conjuntamente por 
torcedores ou de reincidência de conduta reconhecidamente racista e/ou homofóbica, o organiza-
dor do evento esportivo ou o delegado da partida poderá informar ao árbitro ou mediador da partida 
quanto a decisão de exercer a faculdade de encerrar a partida nos moldes da alínea c do inciso II 
do art. 3° desta Lei. 
Parágrafo único. São consideradas autoridades os policiais militares, bombeiros, guardas civis me-
tropolitanos ou qualquer funcionário da segurança do equipamento esportivo. 
Art. 5° Esta Lei poderá ser regulamentada.
Pindamonhangaba, 1º de dezembro de 2023.

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de  Prefeito Municipal

João Carlos Ribeiro Salgado 
Secretário da Mulher, Família e Direitos Humanos

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 1º de dezembro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.112, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, e conforme art. 2º da Lei nº 6.043, de 19 de julho de 2017,

RESOLVE 
Art. 1º Alterar a Portaria Geral nº 5.912, de 19 de dezembro de 2022, que nomeia o CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Gestão 2022-2024, na representação a seguir indicada, 
que passa a vigorar:
  “ II- DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
. . .
b) REPRESENTANTES DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
. . . 
2- . . .
    Suplente:  André Luís Leite 
. . .”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de 
setembro de 2023.
Pindamonhangaba, 23 de novembro de 2023.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 23 de novembro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.111, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Institui a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos da Prefeitura Municipal de Pindamo-
nhangaba e designa servidores para formação.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais,
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público Municipal promover a Gestão Documental e a 
proteção especial aos documentos de arquivos como instrumentos de apoio à administração, cul-
tura, desenvolvimento científi co e tecnológico e como elemento de prova e informação à memória 
e história institucional;
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei Federal nº 8.159 de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre 
a política nacional de Arquivos Públicos e Privados e dá outras providências;
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei Municipal nº 298 de 30 de agosto de 1956, que dispõe sobre 
a criação do Arquivo Municipal e Histórico Ataíde Marcondes.

RESOLVE
Art. 1º  Constituir Comissão Permanente de Avaliação de Documentos e designar os servidores 
ocupantes da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, para comporem a Comissão Permanente 
de Avaliação de Documentos (CPAD) do Arquivo do Município de Pindamonhangaba, como mem-
bros:
I- Titulares:
a) Bruno Rosas Lacorte Moreira – Diretor de Infraestrutura e Telecomunicação;
b) Rebeca Rezende Guaragna Guedes - Diretora de Cultura;
c) Soleane De Oliveira Isidoro – Diretora de Administração;
d) Ana Paula Pedersoli – Diretora de Apoio Jurídico Legislativo e Institucional;
II- Suplentes:
a) Lucilio Mendes Raposo – Diretor de Controle Interno
b) João Carlos Muniz – Diretor Financeiro e Contábil; 
c) Marlla Christine Reis Donola – Gestora de Unidade;
d) Julia Rossato Oliveira Pereira – Diretora de Inovação e Projetos
Art. 2º Compete a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos:
I- coordenar e orientar o processo de análise, avaliação, seleção e estabelecimento dos 
prazos de guarda e a destinação dos documentos produzidos e recebidos no órgão, independente 
da localização física e digital, estado de que foram produzidos;
II-  administrar o trabalho de criação e manutenção dos instrumentos arquivísticos de 
avaliação documental: plano de classifi cação e tabela de temporalidade da atividade-meio e fi m da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba;
III- instituir procedimentos para a transferência e recolhimento, bem como aplicar procedi-
mentos para eliminação de documentos de arquivo no âmbito da Administração Municipal;
IV- sugerir treinamento em cursos de capacitações para sua área administrativa, visando 
aumentar a maturidade arquivística de seus servidores, intencionando a aplicação de gestão de 
documentos e salvaguardando a memória da instituição.
Art. 3º A Comissão reunir-se-á ordinariamente a cada 6 (seis) meses e, extraordinariamente quando 
convocada pelo Presidente;
I- as reuniões serão coordenadas pelo presidente da comissão permanente de avaliação 
de documentos, sendo na sua ausência, respectivo suplente;
II- a Comissão deverá proceder sempre com responsabilidade, respeitando a ética profi s-
sional e a legislação Arquivística vigente;
III- a comissão poderá solicitar representantes das unidades organizacionais às quais se 
referem os documentos a serem avaliados e que devem possuir profundo conhecimento das fun-
ções e atividades desempenhadas pelo órgão
Art. 4º A Comissão fi ca autorizada a convocar especialistas e ou colaboradores de outras áreas 
que possam assessorar e/ou contribuir com subsídios ao melhor desenvolvimento dos trabalhos, 
dos estudos e das pesquisas técnicas, bem como constituir subcomissões e grupos de trabalho 
em caráter eventual.
Art. 5º A publicação após aprovação do Plano de Classifi cação e Tabela de Temporalidade de do-
cumentos da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba será publicada no Diário Ofi cial Eletrônico 
do Município, após aprovação dos envolvidos.
Art. 6º Os instrumentos arquivísticos, poderão ser atualizados sempre que houver necessidade, 
levantada por esta comissão.
Art 7º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pindamonhangaba, 23 de novembro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Danilo Velloso
Secretário de Tecnologia,  Inovação  e Projetos
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 23 de novembro de 2023.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.110, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, e conforme art. 2º da Lei nº 6.043, de 19 de julho de 2017,

RESOLVE 
Art. 1º Alterar a Portaria Geral nº 5.912, de 19 de dezembro de 2022, que nomeia o CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Gestão 2022-2024, e nomear os membros a seguir indica-
dos para compor o Conselho:
“c) REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
1- Titular: Sarah Brega Nunes Bastos
     Suplente: Lucas Máximo de Castilho
 2-Titular: Lethicia Maria de Souza Zago
     Suplente: Julia Stefanie dos Santos”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de 
maio de 2023.
Pindamonhangaba, 23 de novembro de 2023.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 23 de novembro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.109,  DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, e de conformidade com os incisos I e II do art.11 da Lei n.º 2.626 de 19.12.92, 

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria Geral nº 6.032, de 06 de julho de 2023, que nomeia os membros do 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, com 
mandato de 2023/2025, nos representantes a seguir indicados, que passam a vigorar:
“II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
. . . 
f) APAE de Pindamonhangaba
- Titular:  Silvia Cardoso Brulher dos Santos
. . .
g) Liceu Coração de Jesus – Instituto Profi ssional Salesiano
- Titular:  André Luis Leite
. . . “
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de 
agosto de 2023, para a representação alínea “g” e a 18 de setembro de 2023, para a representação 
da alínea “f” prevista no art. 1º desta portaria.
Pindamonhangaba, 23 de novembro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 23 de novembro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.108, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, 

RESOLVE:
Art. 1° Nomear os membros a seguir indicados para compor a comissão para acompanhamento da 
elaboração da Política Municipal de Meio Ambiente e Código Municipal de Limpeza Urbana, objeto 
da Tomada de Preços nº 13/2023 (Processo Administrativo nº 7485/2023), que visa a Contratação 
de empresa especializada para elaboração da Política Municipal de Meio Ambiente e Código Muni-
cipal de Limpeza Urbana, e suas respectivas regulamentações:

I. Titular:  Rafael Ribeiro Cavalcante de Souza - Diretor de Meio Ambiente 
Suplente:  Maria Eduarda Abreu San Martin -  Secretária de Meio Ambiente
II. Titular:    Elis Carolina de Moraes Barbosa -  Assessora
Suplente:  Alcineu Mont Serrato de Souza Junior – Chefe de Divisão 
III- Titular:  Nilton Carlos Eugênio - Diretor de Limpeza Pública e Resíduos
Suplente:  Odair José dos Santos -  Assessor 
IV- Titular:  André Marcos Pereira -  Diretor de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde
Suplente:  Fernanda Lucci Mussi  -  Médica Veterinária e Agente da Defesa Civil/Defesa Animal 
V- Titular:   Fernando César de Carvalho -  Capitão da Polícia Militar Ambiental
Suplente: Francine Babrielly de Toledo Vaz Motta -  Tenente da Polícia Militar Ambiental 
VI- Titular:  Alexsander Rosa Carvalho – membro do Conselho de Defesa do Meio Ambiente do 
Município de Pindamonhangaba – CONDEMA
Suplente: Gesiel da Silva -  membro do CONDEMA
VII- Titular:  Adriana de Azevedo Prestes - membro do Conselho Gestor do Parque Natural do Tra-
biju
Suplente: Gabriel Rezende de Souza -  membro do Conselho Gestor do Parque Natural do Trabiju
VIII- Titular:  José Luiz de Carvalho -  representante da APEAAP 
Suplente: Eliel Ferreira de Souza - representante da APEAAP  
 Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 23 de novembro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 23 de novembro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.107, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, e de acordo com a Lei Complementar nº 70, de 06 de março de 2023,

RESOLVE:
Art. 1° Nomear os membros a seguir indicados para compor a comissão especial para análise das 
propostas técnicas referentes à concessão de uso e à concessão de direito real de uso de imóveis 
públicos para fi ns de industrialização:

I- Airton Sinhei Isiara
II- José Antonio Ferreira Filho
III- Marcelo Henrique de Camargo
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 23 de novembro de  2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Roderley Miotto Rodrigues
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 23 de novembro de 2023.
Anderson Plinio da Silva Alves

Secretário de Negócios de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.735, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 
Dispõe sobre a comercialização, comprovação da origem e cadastro dos fornecedores de ferros-ve-
lhos, sucatas e materiais recicláveis, e dá outras providências.  
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica regulamentada a comercialização de ferros-velhos, sucatas e materiais recicláveis, no 
âmbito do Município de Pindamonhangaba.
Art. 2° As pessoas físicas e jurídicas que desenvolverem atividades comerciais como recicladoras 
ou revendedores, que compram materiais metálicos para reciclagem ou revenda, que exercem 
atividade de recuperação de materiais de cobre, alumínio, ferro ou outros metais, que operem com 
comércio de ferrosvelhos ou sucatas, e que comercializem baterias e transformadores usados, 
localizados no Município de Pindamonhangaba, além de outros dispositivos legais aplicáveis, de-
verão, sempre que fi scalizados: 
I- quando se tratar de pessoa jurídica, apresentar a nota fi scal da entrada do produto de um outro 
estabelecimento comercial, ou industrial, ou apresentar nota fi scal de entrada da própria empresa; 
II- quando se tratar de pessoas físicas, os materiais deverão ser identifi cados com o nome com-
pleto, o número do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF/MF), o Registro Geral da Carteira 
de Identidade, ou qualquer outro documento de identidade válido, e o endereço de quem vendeu o 
produto, além da descrição detalhada do material, a sua quantidade, e o valor total ou parcial pago. 
Art. 3° Os estabelecimentos que comercializam estes produtos deverão, ainda, apresentar um Livro 
de Controle de seus estoques (entrada e saída), dos materiais comercializados dispostos nesta Lei, 
dos últimos 24 (vinte e quatro) meses, contendo suas respectivas origens e destinação.
§1° O Livro de Controle a que se refere o caput deste artigo poderá ter a forma física ou eletrônica. 
§2° O Livro de Controle deverá indicar:
I- registro mensal de quantidades e produtos adquiridos, com respectiva nota fi scal e/ou outro 
comprovante legal, inclusive quanto aos produtos adquiridos de coletores de material reciclável 
autônomo; 
II- registro mensal de quantidades e produtos vendidos, com respectiva nota fi scal e/ou outro com-
provante legal, inclusive autônomos; 
III- registro de fornecedores; 
IV- a data de entrada do material comprado; 
V- o nome, endereço e identidade do vendedor; 
VI- a data de saída ou baixa nos casos de venda; 
VII- o nome, endereço e identidade do comprador; 
VIII- as características do material e a sua quantidade. 
§3° Ao se tratar de material oriundo de doação ou inutilização, o responsável deverá manter docu-
mento de declaração feita pelo doador do material, contendo seus dados pessoais e endereço, de 
modo que permita sua correta identifi cação. 
Art. 4° O comprador (pessoa física ou jurídica) será inteiramente responsável pela correta iden-
tifi cação do vendedor, da mercadoria adquirida, utilizando para tanto de todos os meios ao seu 
alcance legalmente disponíveis, inclusive exigindo do vendedor a apresentação do documento de 
identifi cação original
Art. 5° Fica proibido, sob pena de aplicação das sanções previstas nesta lei, e envio de relatório a 
autoridade policial competente para aplicação das demais providências legais cabíveis: a aquisição, 
o recebimento, armazenamento, reciclagem, processamento, benefi ciamento e a comercialização, 
no âmbito do Município de Pindamonhangaba, de materiais sem comprovação de origem, a saber:
I- hidrômetros; 
II- fi os e cabos de cobre ou de alumínio de origem desconhecida; 
III- bueiros e ralos de logradouros públicos; 
IV- esculturas públicas; 
V- equipamentos semafóricos, placas de orientação e de sinalização de trânsito; 
VI- portas de túmulos feitos de cobre, bronze, ou quaisquer outros materiais oriundos de cemitérios; 
VII- escória de chumbo e materiais pesados; 
VIII- sinos, crucifi xos, imagens, estátuas ou quaisquer outros materiais religiosos; 
IX- trilhos, dormentes ou quaisquer outros materiais oriundos da linha férrea; e 
X- veículo sinistrado irrecuperável “sucata”, sem que ocorra a promoção da baixa do registro do 
veículo juntamente ao Detran, nos termos da Resolução do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN. 
Parágrafo único. A proibição a que alude o caput deste artigo, incide exclusivamente, sobre o ma-
terial de origem não comprovada, não alcançando àquele objeto de comercialização regular, de 
acordo com a legislação própria. 
Art. 6° O funcionamento dos estabelecimentos defi nidos no artigo 2°, desta Lei, fi ca limitado ao 
horário compreendido entre 08h e 18h, devendo observar, dentre outras determinações legais, o 
sossego público. 
Parágrafo único. A constatação de irregularidades mencionada no caput deste artigo poderá ser 
realizada por sistema ou equipamento de monitoramento eletrônico, que fará o registro ofi cial do 
momento da ocorrência. 
Art. 7° A pessoa física ou jurídica que estiver em desacordo com os dispositivos desta Lei terá sua 
mercadoria apreendida até que comprove sua origem, e ainda estará sujeita às seguintes penalida-
des, sem prejuízo das demais sanções cabíveis: 
I- autuação, por escrito, da autoridade competente; 
II- multa de no mínimo 05 (cinco) Unidades Fiscais do Município de Pindamonhangaba (UFMP), e 
no máximo 200 (duzentas) Unidades Fiscais do Município de Pindamonhangaba (UFMP); 
III- interdição do estabelecimento; 
IV- cassação do alvará de licença do estabelecimento; 
V- proibição de concessão ou renovação da licença caso tenha sido interditada ou cassada nos 
últimos 5 (cinco) anos. 
§1° As penalidades a serem aplicadas pela autoridade competente, levarão em conta a quantidade 
do material apreendido, e o tipo de material apreendido. 
§2°A autoridade competente poderá, desde que motivadamente, e levado em conta as circuns-
tâncias das infrações aos dispositivos desta Lei, aplicar cumulativamente mais de uma sanção. 
§3° Em caso de reincidência a multa poderá ser aplicada em dobro. 
§4° Fica proibida a instalação e funcionamento de empresas do ramo elencados neste artigo, sem 
a prévia licença de funcionamento. 
§ 5° As empresas regularmente instaladas antes da edição desta lei, terão o prazo de 01 (um) ano 
para adaptação e solicitação de licença de funcionamento, com a apresentação dos documentos 
mencionados, sob as penalidades previstas nesta Lei. 
§ 6° A licença de funcionamento deverá ser mantida no estabelecimento em local de fácil acesso 
e visualização.
Art. 8° Esta Lei será regulamentada no que couber, por Decreto. 
Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. 
Pindamonhangaba, 26 de outubro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal                         

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 26 de outubro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
SNJ/gcs/Projeto de Lei Ordinária n° 151/2023 (c/ Emenda 01 e 02)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N° 6.733, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.
Estabelece que bares, restaurantes, casas noturnas, e de eventos, comércio em geral, estádios, 
campos de futebol, adotem medidas para auxiliar pessoas que se sintam em situação de precon-
ceito ou discriminação, seja de origem, raça, sexo, cor, idade, nas dependências desses estabele-
cimentos e locais, no âmbito de Pindamonhangaba.
(Substitutivo 02 ao Projeto de Lei n° 115/2023, de autoria do Vereador Júlio César Carneiro de 
Souza - Julinho Car).
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba. faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e promulga a seguinte Lei:
Art. 1o Estabelece que bares, restaurantes, casas noturnas, e de eventos, comércio em geral, 
estádios, campos de futebol, adotem medidas para auxiliar pessoas que se sintam em situação 
de preconceito ou discriminação, seja de origem, raça, sexo, cor, idade, nas dependências desses 
estabelecimentos e locais, no âmbito de Pindamonhangaba.
Parágrafo único. Deverão ser disponibilizadas placas informativas nos estabelecimentos quanto a 
agressão, suspeita ou ameaça contra a pessoa, que se sinta em situação de preconceito ou discri-
minação, seja de origem, raça, sexo, cor, idade.
Art. 2o O auxílio à pessoa a ser prestado pelo estabelecimento mediante a oferta de acompa-
nhamento até o carro, outro meio de transporte ou comunicação à polícia, bem como, ao disque 
denúncia 181, e disque 100.
Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 26 de outubro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal                         

Marcelo Martuscelli                                            
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 26 de outubro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.730, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023. 
Dispõe sobre o selo Pet Friendly no Município como certifi cação ofi cial para estabelecimentos co-
merciais que autorizam a entrada, a circulação e a permanência de animais de estimação. 
(Projeto de Lei n° 160/2023, de autoria do Vereador Carlos Moura – Magrão).
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º ° Fica instituído no Município o selo Pet Friendly, com o objetivo de certifi car ofi cialmente 
estabelecimentos comerciais que autorizam a entrada, a circulação e a permanência de animais de 
estimação acompanhados de seus tutores.
Art. 2º O selo Pet Friendly deverá ser utilizado pelos estabelecimentos que optarem por esse tipo 
de atendimento, anexado na entrada do estabelecimento, em local visível e sem obstáculo que 
impeça a sua visualização.
Art. 3° O selo Pet Friendly consistirá no desenho de um círculo, no qual poderão ser lidas as infor-
mações “Pets são bem-vindos”, na parte superior, e “Local pet friendly”, na parte inferior, constando 
o desenho de uma pata em seu centro.
Parágrafo único. Fica o Executivo autorizado a realizar as adaptações que entender necessárias 
no layout do selo, descrito no caput deste artigo, para lhe oferecer melhor aplicabilidade, aceitação 
pública e publicidade, observando o disposto nesta lei.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamen-
tárias próprias.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 20 de outubro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal                         

Marcelo Martuscelli                                            
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de outubro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.766, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre a municipalização de estrada no bairro do Mandu, que tem ínicio na Estrada Muni-
cipal Manoel Canuto Vieira, conforme especifi ca, e denomina a referida estrada “Maria Benedicta 
Moreira”.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ela Sanciona e Promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica municipalizada a Estrada conhecida como Maria Benedita Moreira, que tem ínicio 
em ponto da Estrada Municipal Manoel Canuto Vieira, nas coordenadas UTM 445633.78 m E – 
7469994.27 m S, ponto esse distante 950,00 m (novecentos e cinquenta metros) da lateral direita 
da Rodovia Dr. Caio Gomes Figueiredo, sentido centro-bairro, que possui as coordenadas UTM 
446046.46 m E – 7469200.21 m S, a qual possui uma extensão de 720,00 m (setecentos e vinte 
metros), tendo as seguintes coordenadas no seu término: UTM 445079.05 m E – 7469900.50 m S.
Art. 2º Fica denominada de “Maria Benedicta Moreira” a estrada descrita no art. 1º desta Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 
Pindamonhangaba, 20 de dezembro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de dezembro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 
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